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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 003/2005 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE: 

Art. 10-  Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01 .01 .01 	 - Legislativa 
01.01.01.091 	- Defesa da Ordem Jurídica 
01.01.01.091.052   	 - Administração Geral 
01.01.01.091.052.2008- Manutenção das Atividades de Assessoria Jurídica 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.36-00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	R$ 13.400,00 

ArL2°-Apres ente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da 
anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 

.031 

.031 .001 

	

01.01.01 	 -Ação Legislativa 

	

01 .01.01 	 - Ação Legislativa 

	

01.01.01 	 Manutenção do Apoio as Atividades Legislativas 
- Despesas Correntes 
- Outras Despesas Correntes 
- Aplicações diretas 
- Indenizações e Restituições 
- Indenizações e Restituições Diversas 

	

01.03.01 	 Administração Geral .122 	- 

	

01.03.01 	 Administração Geral .122.052 	- 

	

01.03.01 	 Manutenção das Atividades dos Serviços Administrativos .122.052.2011 - 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 

- Aplicações diretas 3.1.90.00-00 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 

- Vencimentos e Vant. dos Servidores 3.1.90.11-01 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01 .01 .01 	 - Legislativa 

3.0.00.00-00 
3.3.00.00-00 
3.3.90.00-00 
3.3.90.93-00 
3.3.90.93-01 

.031.001.2002 - 

	R$ 2.900,00 

	R$ 1.000,00 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

01.03.01.122.052.2011 - Manutenção das Atividades dos Serviços Administrativos 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.70.41-00 - Contribuições 	 R$ 500,00 
3.3.90.14-00 - Diárias - Civil 	  R$ 500,00 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 500,00 
3.3.90.33-00 - Passagens e Desp. com  Locomoção 	R$ 500,00 
3.3.90.38-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física 	R$ 500,00 

01.03.01.122.052.3004 - Equipamentos Div. para Serviços Administ. e Financeiros 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Domínio Patrimonial 	R$ 1.000,00 

01.03.01.843 	- Serviço da Dívida Interna 
01.03.01.843.304 	- Serviço da Dívida Interna Pac. C/ Sistemas Prev. Sociais 
01.03.01.843.304.3005 - Amortização do Parcelamento de Dívidas 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.6.00.00-00 - Amortização da Dívida 
4.6.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.6.90.71-00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 
4.6.90.71-03 - Amortização Parcelamento Dívida INSS 	R$ 500,00 

01.04 	 - Setor de Controle Interno 
01 .04.01 	 - Legislativa 
01.04.01.124 	- Controle Interno 
01 .04.01.124.055 	- Controle Interno 
01.04.01.124.055.2013 - Manut. das Ativ. do órgão Central de Controle Interno 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.90.11-01 - Vencimentos e Vant. dos Servidores 	R$ 1.000,00 

01.04.01.124.055.2013 - Manut. das Ativ. do Órgão Central de Controle Interno 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.14-00 - Diárias - Civil 	 R$ 500,00 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 

	
R$ 500,00 

3.3.90.33-00 - Passagens e Desp. com  Locomoção 
	

R$ 500,00 
3.3.90.36-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física 

	
R$ 500,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 
	

R$ 500,00 

01.04.01.124.055.3006 - Equipamentos Diversos para o Setor de Controle Interno 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 



Se 

4 
1 

* 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

* 	 4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Domínio Patrimonial 	R$ 2.000,00 

* 	 Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 20 de janeiro de 2005. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

Valdecy Ferreira Correa 
Secretário 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 003/2005 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 	 Poder Legislativo 
01.01 	 Câmara Municipal 
01.01.01 	 Legislativa 
01.01.01.091 
	

Defesa da Ordem Jurídica 
01 .01 .01 .091 .052 
	

Administração Geral 
01.01.01.091.052.2008 - Manutenção das Atividades de Assesa Jurídica 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.36-00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 R$ 13.400,00 

Art.  2°-Apre sente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da 
anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.03 	 - Serviços Administrativos e Financeiros 
01 .03.01 	 - Legislativa 
01.031)1 	 - Ação Legislativa 1)31 
01.03.01.031.052 	- Administração Geral 
01.03.01.031.052.3003 - Investimento para Instalação da Câmara Municipal 

- Despesas de Capital 4.0.00.00-00 
4.4.00.00-00 - Investimentos 

- Aplicações diretas 4.4.90.00-00 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Domínio Patrimonial 

01.03.01.122 	- Administração Geral 
01 .03.01.122.052 	- Administração Geral 
01.03.01 	 Manutenção das Atividades dos Serviços Administrativos .122.052.2011 - 

- Despesas Correntes 3.0.00.00-00 
- Pessoal e Encargos Sociais 3.1.00.00-00 

3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.90.11-01 - Vencimentos e Vant. dos Servidores 

o 
lã 
e 

	R$ 2.900,00 

	R$ 1.000,00 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

01.03.01.122.052.2011 - Manutenção das Atividades dos Serviços Administrativos 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
&370.41-OO - Contribuições 	  R$ 500,00 
3.3.90.14-00 - Diárias - Civil 	  R$ 500,00 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	  R$ 500,00 
3.3.90.33-00 - Passagens e Desp. com  Locomoção 	 R$ 500,00 
3.3.90.36-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física 	 R$ 500,00 

01.03.01.122.052.3004 - Equipamentos Div. para Serviços Administ. e Financeiros 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Domínio Patrimonial 	R$ 1.000,00 

01.03.01.843 	- Serviço da Dívida Interna 
01.03.01.843.304 	- Serviço da Dívida Interna Pac. C/ Sistemas Prev. Sociais 
01.03.01.843.304.3005 - Amortização do Parcelamento de Dívidas 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.6.00.00-00 - Amortização da Dívida 
4.6.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.6.90.71-00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 
4.6.90.71-03 - Amortização Parcelamento Dívida INSS 	R$ 500,00 

01.04 
01.04.01 
01.04.01.124 
01 .04.01. 124.055 
01.04.01.124.055.2013 - 

3.0.00.00-00 
3.1.00.00-00 
3.1.90.00-00 
3.1.90.11-00 
3.1.90.11-01 

- Setor de Controle Interno 
- Legislativa 
- Controle Interno 
- Controle Interno 

Manut. das Ativ. do Órgão Central de Controle Interno 
- Despesas Correntes 
- Pessoal e Encargos Sociais 
- Aplicações diretas 
- Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
- Vencimentos e Vant. dos Servidores 	 R$ 1.000,00 

01.04.01.124.055.2013 
3.0.00.00-00 
3.3.00.00-00 
3.3.90.00-00 
3.3.90.14-00 
3.3.90.30-00 
3.3.90.33-00 
3.3.90.36-00 
3.3.90.39.00 

- Manut. das Ativ. do órgão Central de Controle Interno 
- Despesas Correntes 
- Outras Despesas Correntes 
- Aplicações diretas 
- Diárias - Civil 	  R$ 500,00 
- Material de Consumo 	 R$ 500,00 
- Passagens e Desp. com  Locomoção 	R$ 500,00 
- Outros Serv. de Terceiros - P. Física 	 R$ 500,00 
- Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	R$ 500,00 

01.04.01.124.055.3006 - Equipamentos Diversos para o Setor de Controle Interno 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4.490.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Domínio Patrimonial 	R$ 2.000,00 

Ad. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 20 de janeiro de 2005. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

Vai ."'cy Ferreira Correa 
Secretário 

e 
é 

e 

e 
e 

e 
e 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 0031200$ 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos do Art. 
41 da Lei Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE 

Art. 10  - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01 .01 .01 	 - Legislativa 
01.01.01.091 	- Defesa da Ordem Jurídica 
01 .01 .01 .091 .052 	- Administração Geral 
0101.01.091.052.2008 - Manutenção das Atividades de Assessoria Jurídica 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.36-00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Física 	 R$ 13.400,00 

Art. 20 - A presente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da 
anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.03 	 - Serviços Administrativos e Financeiros 
01 .03.01 	 - Legislativa 
01.03.01.031 	- Ação Legislativa 
01 .03.01 .031 .052 	- Administração Geral 
01.03.01.031.052.3003 - Investimento para Instalação da Câmara Municipal 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Domínio Patrimonial 	R$ 2.900,00 

01 .03.01.122 	-Administração Geral 

e 
	

01.03.01.122.052 	- Administração Geral 

e 
	01.03.01.122.052.2011 - Manutenção das Atividades dos Serviços Administrativos 

e 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.0.00.00-00 
3.1.00.00-00 
3.1.90.00-00 
3.1.90.11-00 
3.1.90.11-01 

- Despesas Correntes 
- Aplicações Diretas 
- Aplicações diretas 
- Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
- Vencimentos e Vant. dos Servidores 	 R$ 1.000,00 

3.3.70.41-00 - Contribuições 	  R$ 500,00 
3.3.90.14-00 - Diárias - Civil 	  R$ 500,00 
5.3.90.30-00 - Material de Consumo 	  R$ 500,00 
3.3.90.33-00 - Passagens e Desp. com  Locomoção 	 R$ 500,00 
3.3.90.36-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física 	 R$ 500,00 

01.03.01.122.052.3004 - Equipamentos Div. para Serviços Administ. e Financeiros 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Domínio Patrimonial 	 R$ 1.000,00 

01.03.01.843 	- Serviço da Dívida Interna 
01.03.01.843.304 	- Serviço da Dívida Interna Pac. C/ Sistemas Prev. Sociais 
01.03.01.843.304.3005 - Amortização do Parcelamento de Dívidas 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.6.00.00-00 - Investimentos 
4.6.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.6.90.71-00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 
4.6.90.71-03 - Amortização Parcelamento Dívida INSS 

01 	 - Poder Legislativo 
01.04 	 - Setor de Controle Interno 
01 .04.01 	 - Legislativa 
01.04.01.124 	- Controle Interno 
01.04.01.124.055 	- Controle Interno 
01.04.01.124.055.2013 - Manut. das Ativ. do Órgão Central de Controle Interno 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Aplicações Diretas 
3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.90.11-01 - Vencimentos e Vant. dos Servidores 	R$ 1.000,00 
3.3.90.14-00 3.3.90.30-00 - Diárias - Civil

- Material de Consumo 	  
	 R$ 500,00 

R$ 500,00 
3.3.90.33-00 - Passagens e Desp. com  Locomoção 

	
1* 500,00 

3.3.90.36-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física 
	

R$ 500,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 

	
R$ 500,00 

01.04.01.124.055.3006 - Equipamentos Diversos para o Setor de Controle Interno 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
44.00.00-00 - Investimentos 

	R$ 500,00 



se 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Domínio Patrimonial 	R$ 2.000,00 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 20 de janeiro de 2005. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

e 
Valde*' Ferreira Correa 

Secretário 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°  004/2005 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE: 

Art. l - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 
01.02 
01.02.01 
01.02.01.031 
01.02.01.031.052 
01.02.01.031.052.2006 

3.0.00.00-00 
3.3.00.00-00 
3.3.90.00-00 
3.3.90.30-00 

- Poder Legislativo 
- Secretaria da Câmara Municipal 
- Legislativa 
- Ação Legislativa 
- Administração Geral 
- Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara 
- Despesas Correntes 
- Outras Despesas Correntes 
- Aplicações diretas 
- Material de Consumo 	 R$ 8.547,02 

e 
e 
e 

e 
Art. 211 -Apre sente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da 

anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 

01 
01.01 
01 .01 .01 
01.01.01.031 
01.01.01.031.001 
01.01.01.031.001.2002 

3.0.00.00-00 
3.1.00.00-00 
3.1.90.00-00 
3.1.90.11-00 
3.1.90.11-01 

01.02 
01.02.01 
01.02.01.031 
01.02.01.031.001 
01.02.01.031.001.2004 

3.0.00.00-00 
3.3.00.00-00 
3.3.90.00-00 

- Poder Legislativo 
- Câmara Municipal 
- Legislativa 
- Ação Legislativa 
- Ação Legislativa 
- Manutenção do apoio as Atividades Legislativas 
- Despesas Correntes 
- Pessoal e Encargos Sociais 
- Aplicações diretas 
- Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
- Vencimentos e Vantagens dos Servidores 	R$ 1.000,00 

- Secretaria da Câmara Municipal 
- Legislativa •  
- Ação Legislativa 
- Ação Legislativa 
- Promoção de Eventos de Interesse do Legislativo 
- Despesas Correntes 
- Outras Despesas Correntes 
- Aplicações diretas e 

e 
e 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 1.000,00 
3.3.90.36-00 - Outros Serv. Terceiros - P. Física 	R$ 1.000,00 

01.02.01.031.052 	- Administração Geral 
01.02.01.031.052.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.39-00 - Outros Serviços - P. Jurídica 	 R$ 5.547,02 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 08 de agosto de 2005. 

 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

e 

Valdecy Ferreira Correa 

e 
	 Secretário 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA P4°  004/2005 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.02 	 - Secretaria da Câmara Municipal 
01.02.01 	 Legislativa 

- Ação Legislativa 
-Administração Geral 
- Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara 
- Despesas Correntes 
- Outras Despesas Correntes 
- Aplicações diretas 
- Material de Consumo 	 R$ 3.000,00 

Art. 2°-Apres ente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da 
anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 

01 	 Poder Legislativo 
01.01 	 Câmara Municipal 
01.01.01 	 Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001.2002 Manutenção do apoio as Atividades Legislativas 

3.0.00.00-00 • Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00M0 - Aplicações diretas 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.90.11-01 - Vencimentos e Vantagens dos Servidores 	R$ 1.000,00 

01.02 	 - Secretaria da Câmara Municipal 
01.02A1 	 - Legislativa 
01.02.01.031 	- Ação Legislativa 
01.02.01.031.001 	- Ação Legislativa 
01.02.01.031.001.2004 - Promoção de [ventos de Interesse do Legislativo 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 

01.02.01.031 
01.02.01.031.052 
01.02.01.031.052.2006 

3.0.00.00-00 
3.3.0000-00 
3.3.90.00-00 
3.3.90.30-00 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
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3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 1.000,00 
3.3.90.36-00 - Outros Serv. Terceiros - P. Física 	R$ 1.000,00 

Art. 30 - Esta portada entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 08 de agosto de 2005. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

Valdec erreira Correa 
Secretário 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA P1°  005/2005 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE: 

Art. V - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 
01.03 
01.03.01 
01 .03.01.271 
01.03.01271.312 
01.03.01.271.312.2012 

3.0.00.00-00 
3.1.00.00-00 
3.1.90.00-00 
3.1.90.13-00 

- Poder Legislativo 
- Serviços Administrativos e Financeiros 
- Legislativa 

Previdência Básica 
- Cont. Para o Instituto Nacional da Seg. Social - INSS 
- Contribuição Previd. do Legislativo ao RGPS - INSS 
- Despesas Correntes 
- Pessoal e Encargos Sociais 
- Aplicações diretas 
- Obrigações Patronais 	 R$ 7.777,86 

Art. 2°-Apres ente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da 
anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001.2002 - Manutenção do Apoio as Atividades Legislativas 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.93-00 - Indenizações e Restituições 
3.3.90.93-01 - Indenizações e Restituições Diversas 	R$ 3.365,63 

01.02 	 - Secretaria da Câmara Municipal 
01.02.01 	 - Legislativa 
01.02.01.031 	- Ação Legislativa 
01 .02.01 .031 .052 	- Administração Geral 
01.02.01.031.052.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.39-00 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica 	R$ 4.412,23 



- 
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39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 26 de agosto de 2005. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

Valdecy Ferreira Correa 
Secretário 

o 

e 



Valdec reira Correa 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 005/2005 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320164 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE: 

Art. l - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 
	

Poder Legislativo 
01.03 	 - Serviços Administrativos e Financeiros 
01 .03.01 	 - Legislativa 
01.03-01.271 	- Previdência Básica 
01 .03.01 .271 .312 	- Cont. Para o Instituto Nacional da Seg. Social - INSS 
01.03.01.271.312.2012 - Contribuição Previd. do Legislativo ao RGPS - INSS 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.13-00 - Obrigações Patronais 	 R$ 9.892,00 

Art. 2° - A presente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da anulação 
parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.02 	 - Secretaria da Câmara Municipal 
01.02.01 	 - Legislativa 
01.02.01.031 	- Ação Legislativa 
01.02.01.031.052 	- Administração Geral 
01.02.01.031.052.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.39-00 - Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica 	R$ 9.892,00 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 26 de agosto de 2005. 

o Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

Secretário 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°  006/2005 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE: 

Art. V - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01 .01 .01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001.2001 - Despesas com Remuneração do Corpo Legislativo 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.90.11-05 - Subsídios dos Vereadores 	 R$ 28.000,00 

Art. 20  - A presente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da anulação 
parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01 .01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	-Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	-Ação Legislativa 
01.01.01.031.001.2001 - Despesas com Remuneração do Corpo Legislativo 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.93-00 - Indenizações e Restituições 
3.3.90.93-02 - Indenizações e Rest. Reunião Extra 	R$ 500,00 

01.01.01.031.001.2002- Manutenção do apoio as Atividades Legislativas 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 1.319,63 
3.3.90.93-01 - Indenizações e Restituições Diversas 	R$ 13.734,37 

01.02 	 - Secretaria da Câmara Municipal 
01.02.01 	 - Legislativa 

e 



e 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

39.160-000 . ESTADO DE MINAS GERAIS 

01 .02.01 .031 	- Ação Legislativa 
01.02.01 .031.052 	- Administração Geral 
01 .02.01 .031.052.2005 - Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.92-00 - Despesas de Exercícios anteriores 	 R$ 500,00 

01 .02.01 .031 .052.2005 - Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.92-00 - Despesas de Exercícios anteriores 	 R$ 110,50 

01.02.01.031.052.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara 
10.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.90.11-01 - Vencimentos e Vantagens dos Servidores 	R$ 646,00 

01.02.01.031.052.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.14-00 - Diária - Civil 	 R$ 500,00 
3.3.90.33-00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

	
R$ 500,00 

01.02.01.031.058 	- treinamento e Capacitação de Recursos Humanos 
01.02.01.031.058.2007 - treinamento e Apert de Pessoal do Legislativo 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 500,00 
3.3.90.36-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física 	R$ 500,00 
3.3.90.39-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 500,00 

01.02.01.031.204 	- Ações de Informática 
01.02.01.031.204.3002 - Ampliação de Informática da Câmara Municipal 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Domínio Patrimonial 	R$ 2.702,60 

01.02.01 .091 - Defesa da Ordem Jurídica 
01 .02.01 .091.052 - Administração Geral 
01 .02.01 .091.052.2008 - Manutenção das Ativ. de Assessoria Jurídica da Câmara 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 

e 
o 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.11-00- Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.9011-01 -Vencimentos e Vantagens dos Servidores 	R$ 1.000,00 

01.02.01.091.052.2008 - Manutenção das Ativ. de Assessoria Jurídica da Câmara 
3.000.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.33-00 - Passagens e Despesas com Locomoção 	R$ 500,00 

01.03 	 - Serviços Administrativos e Financeiros 
01.03.01 	 - Legislativa 
01.03.01 .031 	-Ação Legislativa 
01.03.01.031.052 	- Administração Geral 
01.03.01.031.052.3003- Investimento para Instalação da Câmara Municipal 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.9000-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Material Perm. Domínio Patrimonial 	R$ 1.986,90 

01.0301.031.059 	- Comunicação Social 
01 .0&01 .031 .0592010 - Div. de Atos Oficiais da Mm. Do Poder Legislativo 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 500,00 
3.3.9036-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física 	R$ 500,00 
3.3.90.39-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	R$ 1.000,00 

01.03.01 .122 	- Administração Geral 
01.03.01.122.052 	- Administração Geral 
01.03.01.122.052.2011 - Manutenção das Atividades dos Serv. Administrativos 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00-  Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.39-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	R$ 500,00 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 21 de outubro de 2005. 

e 
e 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

Valdecy Ferreira Correa 
Secretário 

s 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA P4° 006/2005 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 
01.01 
01.01.01 
01 .01 .01 .031 
01 .01 .01 .031 .001 
01.01 M1.031M01.2001 

3.0.00.00-00 
3.1.00.00-00 
3.1.90.00-00 
3.1.90.11-00 
3.1.90.11-05 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal 
Legislativa 
Ação Legislativa 

-Ação Legislativa 
- Despesas com Remuneração do Corpo Legislativo 
- Despesas Correntes 
- Pessoal e Encargos Sociais 
- Aplicações diretas 
- Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
- Subsídios dos Vereadores 	 R$ 28.000,00 

Art. 20  - A presente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da anulação 
parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

e 01 
01.01 
01 .01 .01 
01.01.01.031 
01 .01 .01 .031 .001  

- Poder Legislativo 
- Câmara Municipal 
- Legislativa 
- Ação Legislativa 
- Ação Legislativa 

01 .01 .01 .031 .001 .2001 - Despesas com Remuneração do Corpo Legislativo 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.93-00 - Indenizações e Restituições 
3.3.90.93-02 - Indenizações e Rest. Reunião Extra 	R$ 500,00 

01.01.01.031.0012002 - Manutenção do apoio as Atividades Legislativas 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 



.031 

.031.052 

.031.052.2005 
3.0.00.00-00 
3.1.00.00-00 
3.1.90.00-00 
3.1.90.92-00 

01.02.01.031.052.2005 
3.0.00.00-00 
3.3.00.00-00 
3.3.90.00-00 
3.3.90.92-00 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 1.319,00 
3.3.90.93-00 - Indenizações e Restituições 
3.3.90.93-01 - Indenizações e Restituições Diversas 	R$ 20.000,00 

01.02 	 - Secretaria da Câmara Municipal 
01.02.01 	 - Legislativa 

01.02.01.031.058 
01.02.01.031.058.2007 

3.0.00.00-00 
3.3.00.00-00 
3.3.90.00-00 
3.3.90.30-00 
3.3.90.36-00 
3.3.90.39-00 

- Ação Legislativa 
- Administração Geral 
- Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores 
- Despesas Correntes 
- Pessoal e Encargos Sociais 
- Aplicações diretas 
- Despesas de Exercícios anteriores 	R$ 500,00 

- Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores 
- Despesas Correntes 
- Outras Despesas Correntes 
- Aplicações diretas 
- Despesas de Exercícios anteriores 	R$ 110,00 

- treinamento e Capacitação de Recursos Humanos 
- treinamento e Aperf. de Pessoal do Legislativo 
- Despesas Correntes 
- Outras Despesas Correntes 
- Aplicações diretas 
- Material de Consumo 	 R$ 500,00 
- Outros Serv. de Terceiros - P. Física 	R$ 500,00 
- Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	R$ 500,00 

01.02.01.031.204 	-Ações de Informática 
01.02.01.31.204.3002 - Ampliação de Informática da Câmara Municipal 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Domínio Patrimonial 	R$ 2.702,00 

01 .02.01 091 - Defesa da Ordem Jurídica 
01 .02.01 .091.052 - Administração Geral 
01 .02.01 .091.052.2008 - Manutenção das Ativ. de Assessoria Jurídica da Câmara 

3.0.001)0-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens dos Servidores 	 R$ 1.000,00 

01.02.0U91.052.2008 - Manutenção das Ativ. de Assessoria Jurídica da Câmara 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 



Sala das Sessões da Càmara Municipal, em 21 de outubro de 2005. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

Valde fl erreira Correa 
retário 
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3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.33-00 - Passagens e Despesas com Locomoção 	R$ 369,00 

Art. 30 - Esta portada entra em vigor na data de sua publicação. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA 14° 007/2005 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de lide Março de 1964, 

* 

RESOLVE: 

Art. 10 - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.02 	 - Secretaria da Câmara Municipal 
01 .02.01 	 - Legislativa 
01 .02.01 .031 	- Ação Legislativa 
01.02.01.031.052 	- Administração Geral 
01 .02.01 .031 .052.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.36-00 - Outros Ser'.,. de terceiros - P. Física 	 R$ 7.394,40 

Art. 20  - A presente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da anulação 
parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01 .01 .01 .031 .001 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001.2003 - Partic. em Congressos, Seminários e Simpósios 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.300.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.14-00 - Diária - Civil 	  R$ 1.000,00 

01.02 	 - Secretaria da Câmara Municipal 
01.02.01 	 - Legislativa 
01.02.01.091 	- Defesa da Ordem Jurídica 
01.02M1.091.052 	- Administração Geral 
01 .02.01.091 .052.2008 - Manutenção das Ativ. de Assessoria Jurídica da Câmara 

3M.00.00-00 - Despesas Correntes 
33.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 500,00 
3.3.90.39-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 500,00 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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01.02.01.091.052.2009 - 
3.0.00.00-00 

Cump. De Prec. E Sentenças Judiciais 
- Despesas Correntes 

3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.91-00 - Sentenças Judiciárias 	  R$ 500,00 

01.02.01.091.052.2009 - Cump. De Prec. E Sentenças Judiciais 
e 3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 

3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.91-00 - Sentenças Judiciais 	  R$ 500,00 

01.03 
01 .03.01 
01 .03.01 .031 
01.03.01.031.052 
01.03.01.031.052.3003 

4.0.00.00-00 
4.4.00.00-00 
4.4.90.00-00 
4.4.90.51-00 
4.4.90.51-02 

Serviços Administrativos e Financeiros 
Legislativa 

-Ação Legislativa 
Administração Geral 

- Investimento para Instalação da Câmara Municipal 
- Despesas de Capital 
- Investimentos 
- Aplicações diretas 
- Obras e Instalações 
- Obras e Instalações de Domínio Patrimonial 	R$ 1.000,00 

01.03.01.031.052.3003 - Investimento para Instalação da Câmara Municipal 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. de Domínio Patrimonial 	R$ 2.394,40 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

Valdecy Ferreira Correa 
Secretário 

01.03.01 .031.052.3003 - Investimento para Instalação da Câmara Municipal 
4.0.0000-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
44.90.61-00 - Aquisições de Imóveis 
4.4.90.61-02 - Aquisição de Imóveis de Domínio Patrimonial 	R$ 1.000,00 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 25 de outubro de 2005. 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 007/2005 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE; 

Art. ? - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.02 	 - Secretaria da Câmara Municipal 
01 .02.01 	 - Legislativa 
01.02.01.031 	- Ação Legislativa 
01.02.01.031.052 	- Administração Geral 
01.02.01.031.052.2006 - Manutenção das Atividades da Secretaria da Câmara 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.36-00 - Outros Serv. de terceiros - P. Física 	  R$4.100,00 

Art. 20  - A presente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da anulação 
parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.02 	 - Secretaria da Câmara Municipal 
01 .02.01 	 - Legislativa 
01 .02.01.091 	Defesa da Ordem Jurídica 

01.02.01 	 Manutenção das Ativ. de Assessoria Jurídica da Câmara 
Despesas Correntes 
Outras Despesas Correntes 

- Aplicações diretas 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serv. de Terceiros - P . Jurídica 	 

01.02.01 	 Administração Geral 
- 

.091.052 	- 

.091.052.2008 - 
3.0.00.00-00 - 
3.3.00.00-00 - 
3.3.90.00-00 
3.3.90.30-00 - 
3.3.90.33-00 - 
3.3.90.39-00 - 

	 R$ 500,00 
R$ 100,00 
R$ 500,00 

01.02.01.091.052.2009 - Cump. De Prec. E Sentenças Judiciais 
3.0.00.00-00-  Despesas Correntes 
31.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.1.90.91-00 - Sentenças Judiciárias 	  R$ 500,00 

01 .02.01 .091 .052.2009 - Cump. De Prec. E Sentenças Judiciais 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 

e 
e 

e 
t 



é 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

3.3.90.00-00 
3.3.90.91-00 

01.03 	 - 
01.03.01 
01.03.01.031 
01.03.01.031.052 

- 

- Aplicações diretas 
- Sentenças Judiciais 	  R$ 	500,00 

Serviços Administrativos e Financeiros 
Legislativa 

- Ação Legislativa 
- Administração Geral 

01 .03.01 .031 .052.3003 - Investimento para Instalação da Câmara Municipal 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.51-00 - Obras e Instalações 
4.4.90.51-02 - Obras e Instalações de DominioPatrimonial 	R$ 1.000,00 

01 .03.01 .031.052.3003 - Investimento para Instalação da Câmara Municipal 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.61-00 - Aquisições de Imóveis 
4.4.90.61-02 - Aquisição de (móveis de Domínio Patrimonial 	R$ 1.000,00 

Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 25 de outubro de 2005. 

toares da Costa 
Presidente da Câmara 

Valdec 'tjrreira Correa 
Secretário 

e 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°  008/2005 

"Suplementa dotações". 

o 
O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

o 

• 
• 

RESOLVE: 

Art. 10  - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01 .01 .01 	 - Legislativa • 01.01.01.031 -Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 -Ação Legislativa 
01.01.01.031.001.3001 - Equip. Diversos Para Atividades Legislativas 

• 4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 

t 4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente • 4.4.90.52-02 - Equip. e Material Perm. Domínio Patrimonial 	 R$ 4.165,00 
ó 

Art. 20 - A presente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da anulação 
parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

• 
01 
01.01 
01.01.01 
01.01.01.031 

- Poder Legislativo 
- Câmara Municipal 
- Legislativa 
-Ação Legislativa 

Si 01.01.01.031.001 -Ação Legislativa 
ww  01.01.01.031.001.2002 - Manutenção do apoio as Atividades Legislativas 

• 3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 

• 3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes . 3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.33-00 - Passagens e Despesas com Locomoção 	 R$ 42600 • 3.3.90.36-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física 	 R$ 500,00 

• 3.3.90.39-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 889,00 

01.01.01.031.001.2003 - Partic. em Congressos, Seminários e Simpósios 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes • 3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas * 3.3.90.33-00 - Passagens e Despesas com Locomoção 	 R$ 315,00 
3.3.90.39-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 261,38 

• 01.02 - Secretaria Municipal da Câmara 

e 



A 	 A 

Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambe 
6 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

e 
e 

01.02.01 	 - Legislativa 
• 01.02.01.031 	- Ação Legislativa 
• 01.02.01.031.001 	- Ação Legislativa 
• 01.02.01 .031 .001 .2004 - Promoção de Eventos de Interesse do Legislativo 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 

• 3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
• 3.3.90.39-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	R$ 497,20 
b 	01.02.01.031.052 	- Administração Geral 

01.02.01.031.052.2005 - Manut. Ativ. da Secretaria da Câmara Municipal 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 

e 

• 3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
• 3.3.90.00-00 -Aplicações diretas 
• 3.3.90.39-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 657,72 

01.03 	 - Serviços Administrativos e Financeiros 
01.03.01 	 - Legislativa 
01.03.01.031 	- Ação Legislativa 

ob 	01 .03.01 .031 .052 	- Administração Geral 

e 	01.03.01.031.052.3003- Investimentos Para Instalação da Câmara Municipal 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital e 	 4.4.00.00-00 - Investimentos 

• 4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
• 4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
s 	 4.4.90.52-02 - Equip. e Material Perm. Dom. Patrimonial 	R$ 618,70 

Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 25 de novembro de 2005. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

Valdecy Ferreira Correa 
Secretário 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESP\CHO 

e 	Ceiso Soares da Costa. Presidente da Camara MumcnaI de Sonto Antonio: 

e 
	de i'amoe J-t5t2:do de \Uras 	2l5 no uso de su tribuições epa1s ronttcias no 

F4'?4qQ r' Cn'ta e 13  LCL iItiimcn kfpjj.,i 
!4ttTI 	1fr 

de 02 de I2ne 	 anin 	.m suaUo 	C 	 a 	ato 	 nanodo e 	nova 
e 

sede prmvisona. situada a $cverada Jor Antonio Barac-ho. 252 Bairro Ventosa. 

e 

tI:an-m-a MunicipaL em 02 de aneirocie 200Ó 

(T$ç L!Le5 dg ('oslu 
PrSderste da &mala 

e 
e 
e 



(elso Soares da Coçía 
Pnsijente da Cãmgua 

c./t0J 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DESPACHO ,O  001 '20% 

Celso Soares da Costa. Presidente cl a Cmara Mmiicipat de Santo Antonio 

de lt?xnbe Estado de ]vhnas Gerai'i no uso de suas aflibuições ieais contidas no 

Repimento [ntemo ria Cmaj-a e na Lei C)rgariica Municipal. informa que a partir 

de !T'2 de janeiro de 20.06 a C51-113ra ]\Iunicipal est-ar-1i funcionando em sua nova 

sede provisoria situada a jvemda Joào Antonio Baracho, 252, Bairro Ventosa 

na sede do IMíunicipio. 

o 

 

Cmara Municipal. cm 02 de janeiro de 2006. 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Jtambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 001/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666/93, 
promulga a seguinte portaria: 

Art. ? - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - 
01.01 	 - 
01. 01 .01 
01.01.01.031 	- 
01 .01.01. 031. 001 
01.01.01.031.001.2001 - 

3.0.00.00-00 
3.3.00.00-00 
3.3.90.00-00 
3.3.90.93-00 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal 

- Legislativa 
Ação Legislativa 

- Administração da Câmara Municipal 
Manutenção do Como Legislatívo 

- Despesas Correntes 
- Outras Despesas Correntes 
- Aplicações diretas 
- Indenizações e Restituições 	 R$ 2.000,00 

Art. 20  - Como fonte de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

01 
	

Poder Legislativo 
01.01 
	

Câmara Municipal 
01.01 .01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 
	

Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01 .01 .01.031 .001.1002 - Investimentos para Instalação da Câmara Municipal 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.51-00 - Obras e Instalações 
4.4.90.51-02 - Obras e Instalações Dom. Patrimonial 	R$ 2.000,00 

Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 20 de abril de 2006. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°  001/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666/93, 
promulga a seguinte portaria: 

Art. l - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01 .01.01.031. 001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.2001 - Manutenção do Corpo Legislativo 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.93-00 - Indenizações e Restituições 	  R$ 2.000,00 

Art. 20  - Como fonte de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

e 

01 
	

Poder Legislativo 
01.01 
	

Câmara Municipal 
01 .01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 
	

Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.1002 - Investimentos para Instalação da Câmara Municipal 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.51-00 - Obras e Instalações 
4.4.90.51-02 - Obras e Instalações Dom. Patrimonial 	R$ 2.000,00 

Art. 30  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 20 de abril de 2006. 

elso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 002/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666/93, 
promulga a seguinte portaria: 

Art. V - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01 .031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 15.160,40 

Art. 20  - Como fonte de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01 .01 .031 .001.1002 - Investimentos para Instalação da Câmara Municipal 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.61-00 - Aquisição de Imóveis 
4.4.90.61-02 - Aquisição de Imóveis de Dom. Patrimonial 	 R$ 15.000,00 

01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.92-00 - Despesas de Exercícios Anteriores 	  R$ 160,40 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 23 de maio de 2006. 

elso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 00212006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320164 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE: 
1 

Art. ? - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 
e 
• ft 01 

0101 
- Poder Legislativo 
- Câmara Municipal  

01 .01.01 - Legislativa 
• ,: 01.01.01.031 - Ação Legislativa 

01.01.01.031.001 - Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.2001 - Manutenção do Corpo Legislativo 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes * 3.3.00-00-00 - Outras Despesas Correntes 
• 3.3.90.93-00 - Indenizações e Restituições 

• 3.3.90.93-00 - Ind. E Rest. P1 Reunião Extra 	  R$ 2.000,00 

Art. 20  - A presente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da anulação 
parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	-Ação Legislativa 

à 01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.1002 - Investimentos Para Instalação da Câmara 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
44.00-00-00 - Investimentos 
4.4.90.51-00 - Obras e Instalações 
4.4.90.51-02 - Obras e Instalações de Domínio Patrimonial 	R$ 2.000,00 

Art. 30  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 20 de abril de 2006. 

Celso Soares da Costa 
Presidente-da-Câmara 

 

e Valdeôy-ferreira Correa 
e Secretário r PEF MUNIC. STO. ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°  002/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8 .666(93, 
promulga a seguinte portaria: 

Art. l - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01 .01 .01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	-Ação Legislativa 
01 .01.01. 031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01 .01 .01.031 .001 .2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 15.160,40 

Art. 2° - Como fonte de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

01 
	

Poder Legislativo 
01.01 
	

Câmara Municipal 
01.01 .01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 
	

Ação Legislativa 
01 .01 .01.031.001 	-Administração da Câmara Municipal 
01.01.01 .031 .001.1002 - Investimentos para Instalação da Câmara Municipal 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.61-00 - Aquisição de Imóveis 
4.4.90.61-02 - Aquisição de Imóveis de Dom. Patrimonial 	 R$ 15.000,00 

01.01.01 .031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.92-00 - Despesas de Exercícios Anteriores 	  R$ 160,40 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 23 de maio de 2006. 

II 
Celso Soares da Costa 

Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 003/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, 

RESOLVE: 

Art. V - Suplementar a dotação orçamentária abaixo relacionada: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01 .01 .01 .031 .001 .2002 - Manutenção das Atividades da Câmara 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.300-00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.30-00 - Material de Consumo 	 R$ 5.000,00 

Art. 20  - A presente suplementação de dotação, ocorrerá por conta da anulação 
parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	-Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.1003 - Aquisição de Veículos 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
440000-00 - Investimentos 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-21 - Veículos e Equip. para Veículos 	 R$ 5.000,00 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 23 de maio de 2006. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 



e 
e 
e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°  003/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666/93, 
promulga a seguinte portaria: 

Art. 1° - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01 .01.031 	-Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.2001 - Manutenção do corpo Legislativo 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações diretas 
3.3.90.93-00 - Indenizações e Restituições 	  R$ 10.000,00 

Art. 20  - Como fonte de suplementaçâo de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01 .01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	-Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	-Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.1002 - Investimentos para Instalação da Câmara Municipal 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.51-00 - Obras e Instalações 
4.4.90.51-02 - Obras e Instalações de Dom. Patrimonial 	R$ 3.000,00 

01. 01 .01.031.001. 1003 - Aquisição de Veículos 
4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-21 - Veículos e Equip. para Veículos 	  R$ 5.000,00 

01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.36-00 - Serviços de Terceiros P. Física 
3.3.90.36-02 - Locação Imóveis Direto com P. Física 	 R$ 2.000,00 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 05 de setembro de 2006. 

i 
siso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 



e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 003/2006 

e 
"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666/93, 
promulga a seguinte portaria: 

Art. V - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 
01.01 
01.01.01 
01.01.01.031 
01.01.01.031.001 
01.01.01.031.001.2001 - 

3.0.00.00-00 
3.3.00.00-00 
3.3.90.00-00 
3.3.90.93-00 

- Poder Legislativo 
- Câmara Municipal 
- Legislativa 
- Ação Legislativa 
-Administração da Câmara Municipal 
Manutenção do corpo Legislativo 

- Despesas Correntes 
- Outras Despesas Correntes 
- Aplicações diretas 
- Indenizações e Restituições 	  R$ 10.000,00 

Art. 20  - Como fonte de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01. 01 .01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.1002 - Investimentos para Instalação da Câmara Municipal 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.51-00 - Obras e Instalações 
4.4.90.51-02 - Obras e Instalações de Dom. Patrimonial 	R$ 3.000,00 

01.01.01.031.001.1003 
4.0.00.00-00 
4.4.00.00-00 
4.4.90.52-00 
4.4.90.52-21 

01.01.01.031.001.2002 - 
3.0.00.00-00 
3.3.00.00-00 
3.3.90.00-00 
3.3.90.36-00 
3.3.90.36-02 

- Aquisição de Veículos 
- Despesas de Capital 
- Investimentos 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Veículos e Equip. para Veículos 	  R$ 5.000,00 

Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
- Despesas Correntes 
- Outras Despesas Correntes 
- Aplicações Diretas 
- Serviços de Terceiros P. Física 
- Locação Imóveis Direto com P. Física 	 R$ 2.000,00 

Ih 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltarnbé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 05 de setembro de 2006. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 004/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666/93, 
promulga a seguinte portaria: 

Art. 10  - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

"II,  

01 	 - 
01.01 	 - 
01.01.01 	 - 
01.01.01.031 	- 
01.01.01.031.001 	- 
01.01.01.031.001.2002 - 

3.0.00.00-00 - 
3.3.00.00-00 - 
3.3.90.00-00 - 
3.3.90.39-00 - 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal 
Legislativa 
Ação Legislativa 
Administração da Câmara Municipal 
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Despesas Correntes 
Outras Despesas Correntes 
Aplicações diretas 
Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 3.121,24 

Art. 20 - Como fonte de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

01 - Poder Legislativo 
01.01 - Câmara Municipal 
01.01 .01 - Legislativa 
01 .01 .01 .031 -Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01 .01 .031 .001 .2001 - Manutenção do Corpo Legislativo 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.90.11-04 - Subsídio dos Vereadores 	 R$ 3.121,24 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 18 de outubro de 2006. 

elso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 



- Poder Legislativo 
- Câmara Municipal 
- Legislativa 
- Ação Legislativa 
- Administração da Câmara Municipal 

Manutenção do Como Legislativo 
- Despesas Correntes 
- Pessoal e Encargos Sociais 
- Aplicações Diretas 
- Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
- Subsídio dos Vereadores 	 R$ 3.121,24 

01 
01.01 
01. 01 .01 
01 .01.01.031 
01.01 .01.031.001 
01.01.01.031.001.2001 - 

3.0.00.00-00 
3.1.00.00-00 
3.1.90.00-00 
3.1.90.11-00 
3.1.90.11-04 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°  004/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666/93, 
promulga a seguinte portaria: 

Art. 10  - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal 
Legislativa 
Ação Legislativa 
Administração da Câmara Municipal 
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Despesas Correntes 
Outras Despesas Correntes 
Aplicações diretas 
Outros Serv. de Terceiros - P. Jurídica 	 R$ 3.121,24 

de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 

01 	 - 
01.01 	 - 
01.01.01 	 - 
01.01.01.031 	- 
01.01.01.031.001 	- 
01.01.01.031.001.2002 - 

3.0.00.00-00 - 
3.3.00.00-00 - 
3.3.90.00-00 - 
3.3.90.39-00 - 

Art. 2° - Como fonte 
anulações seguintes: 

* 
e 

W 

e 
	 Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 18 de outubro de 2006. 
e 
* 
e 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA P1° 006/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666/93, 
promulga a seguinte portaria: 

Art. l - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	-Administração da Câmara Municipal 
01 .01 .01.031 .001 .2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.90.11-18 - Vencimentos e Vant. dos Servidores 	 R$ 3.183,08 

Art. 2° - Como fonte de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01 .01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.1.90.13-00 - Encargos Sociais 
3.1.90.13-02 - I.N.S.S 	 R$ 3.183,08 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 21 de novembro de 2006. 

e 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

e 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 006/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666/93, 
promulga a seguinte portada: 

Art. 10  - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01 .01 .01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01 .031.001 .2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.1.90.11-00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
3.1.90.11-18 - Vencimentos e Vant. dos Servidores 	 R$ 3.183,08 

Art. 2° - Como fonte de suplementaçâo de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01 .01 .01 	 - Legislativa 
01 .01 .01. 031 	- Ação Legislativa 
01 .01 .01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.1.90.13-00 - Encargos Sociais 
3.1.90.13-02 - I.N.S.S 	  R$ 3.183,08 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 21 de novembro de 2006. 

ÁS 
Celso Soares da Costa 

Presidente da Câmara 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA P4° 007/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666193, 
promulga a seguinte portaria: 

Art. 10  Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.1.90.94-00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 R$ 2.067.77 

e Art. 20  - Como fonte 
anulações seguintes: 

de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 

e 
01 
01.01 
01 .01 .01 
01.01.01.031 
01 .01 .01.031.001 
01.01.01.031.001.2001 - 

3.0.00.00-00 - 
3.1.00.00-00 - 
3.1.90.11-00- 
3.1.90.11-04 - 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal 
Legislativa 
Ação Legislativa 
Administração da Câmara Municipal 
Manutenção do Corpo Legislativo 
Despesas Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
Subsídio dos Vereadores 	 R$ 1.111,63 

e 
e 

01.01.01.031.00l.2002 - 
3.0.00.00-00 - 
3.1.00.00-00 - 
3.1.90.13-00 - 
3.1.90.13-02 - 

Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Despesas Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 
Encargos Sociais 
l.N.S.S 	 R$ 956,14 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da C - -,,a Municipal, em 28 de novembro de 2006. 'e, 
Celso Soares da Costa 

Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 007/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666193, 
promulga a seguinte portada: 

Art. l - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.1.90.94-00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 	 R$ 2.067.77 

Art. 20  - Como fonte de supiementaçâo de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal 
Legislativa 
Ação Legislativa 
Administração da Câmara Municipal 
Manutenção do Como  Legislativo 
Despesas Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Civil 
Subsídio dos Vereadores 	 R$ 1.111,63 

01 
01.01 
01.01 .01 
01.01.01.031 	- 
01.01.01.031.001 	- 
01.01.01.031.001.2001 - 

3.0.00.00-00 - 
3.1.00.00-00 - 
3.1.90.11-00 - 
3.1.90.11-04 - 

01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.13-00 - Encargos Sociais 
3.1.90.13-02 - I.N.S.S 	 R$ 956,14 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Cá ara Municipal, em 28 de novembro de 2006. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°  008/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8.666193, 

promulga a seguinte portaria: 

Art. l - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.36-00 - Serviços de terceiros P. Física 
3.3.90.36-09 - Serviços Jurídicos 	 R$ 1.600.00 

Art. 2° - Como fonte de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 - Câmara Municipal 
01.01.01 - Legislativa 
01.01.01.031 - Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 - Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.1001 - Aquisição de Material e Equip. Permanente 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Dom. Patrimonial 	 R$ 679,00 

01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.13-00 - Encargos Sociais 
3.1.90.13-02 - I.N.S.S 	  R$ 55,45 

01 .01 .01.031 .001 .2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 

e 3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
é 3.3.90.36-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física 

e 
e 

3.3.90.36-02 
3.3.90.92-00 

- Locação Imóveis Direto com P. Física 	 
- Despesas de Exercícios anteriores 	  

R$ 
R$ 

565,66 
299,95 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 21 de dezembro de 2006. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 008/2006 

"Suplementa dotações". 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ltambé, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais e considerando o que dispõe o art. 51 da Lei 8 .666/93, 
promulga a seguinte portada: 

Art. 10  - Fica Suplementada a dotação orçamentária abaixo: 

01 	 - Poder Legislativo 
01.01 	 - Câmara Municipal 
01.01.01 	 - Legislativa 
01.01.01.031 	- Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 	- Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00-00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.36-00 - Serviços de terceiros P. Física 
3.3.90.36-09 - Serviços Jurídicos 	  R$ 1.600.00 

Art. 2° - Como fonte de suplementação de dotação, serão utilizados recursos de 
anulações seguintes: 

01 - Poder Legislativo 
01.01 - Câmara Municipal 
01.01.01 - Legislativa 
01.01.01.031 - Ação Legislativa 
01.01.01.031.001 - Administração da Câmara Municipal 
01.01.01.031.001.1001 - Aquisição de Material e Equip. Permanente 

4.0.00.00-00 - Despesas de Capital 
4.4.00.00-00 - Investimentos 
4.4.90.00-00 - Aplicações diretas 
4.4.90.52-00 - Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52-02 - Equip. e Mat. Perm. Dom. Patrimonial 	 R$ 679,00 

01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.1.00.00-00 - Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.13-00 - Encargos Sociais 
3.1.90.13-02 - LN.S.S 	  R$ 55,45 

01.01.01.031.001.2002 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
3.0.00.00-00 - Despesas Correntes 
3.3.00.00-00 - Outras Despesas Correntes 
3.3.90.36-00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Física 
3.3.90.36-02 - Locação Imóveis Direto com P. Física 	 R$ 565,66 
3.3.90.92-00 - Despesas de Exercícios anteriores 	  R$ 299,95 



elso Soares da Costa 
Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 21 de dezembro de 2006. 

'0 

e 
4 
e 

e 



* 

e 

e 

Resolve- 

Art. 1 -Ficam nomeadpaça cdmp 

Câmara Municipal de Santo Ant6nio0e ltan2be —MIS, 

relacionados: 

mtssjo Permanente de Licitação da 

uintes membros abaixo 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antõnio Baracho, n° 252 L  Fone: (33) 3428-1311 

GEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Portaria 002 /2007 

Nomeia membros para compor a Comissão Permanente de Licitação 
Da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG 

1 

A Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambé-MG de 

acordo com a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno da Câmara Municipal e a Lei 

Federal 4.320/60, de. 17 de Março de 1964, 

Considerando a necessidade institucional de uma Comissão para atuar como 

Comissão Permanente de Licitação, 

Presidente Valdirléta Aparecida de FipeireØÕ, btstleira, solteira, servidora 

desta Câmara Municipal no Cargo de SecreSrla Geral, cédula de identidade 

n2  13 761$3 	OGS 205 996-27 	; 

Secretario, V4m( Rodrigues dos Santos, bkasdelro, casado, residente e 

domiciliado na cidade de Santo Antônio dojxambe, portador do CPF 

688 949 056-49e CI. 22 935 688-8 

Membro: Rosa Delza Pereira, brasileira, solteira, servidora desta Câmara 

Municipal no Cargo de Assessor Administrativo, cédula de Identidade 

Nt 026. 695.056.685.486-43. 

Art.2 - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé-MG, 02 de Janeiro de 2007. 

Dalila do Socorb/Fimenta Duarte Leandro 

Presidente da rlesa Diretora da Câmara 

Gestão 2007/2008 

e 



fl 

e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Ba~ n° 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

e Portaria 003 	/2007 

"Nomeia Vereador para exercer as funções de 
Liquidante da Câmara Vereadores Vereadores de Santo 

Antônio do Itambé-MG- e dá outras 
Providências." 

A presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Santo 
Antônio do ltambe-MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 
o Regimento Interno da Câmara Municipal e a Lei Federa) 4.320/64, de 17 de março de 164, 

Considerando a necessidade institucional de um vereador para atua? 
como Uquidante da Câmara, conforme determina o art.63, && 12 e 29, da Lei Federal 
4.320/64, 

lei Complementar 101/00, de Considerando os dipgsitivos co 
04 de Maio de 2000 e Legislação CnpIementar, 

Resolve: e 
No 

e 

Art. 12 tfica designada para exercerá ftçà4e,Mquidante da Câmara 
parecida Andrade Oliveira 

CPF 425 339 706-97, 

Art.2 Por seTMéffibro da Comisçëo de CoflroIe Interno , a vereadora 
designada cumprirá as disposições cóntidás na Lei Pedejal 4.320/64 e ainda os dispositivos da 

Portaria n2. 001 da lavrada Prestdenté da Câmaa,de O2de Janetro'de 2007.; 

PUBLIQUE-SE, 

E CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 02 de Janeiro de 2007. 

Dalila do Socorro Pin*nta Duarte Leandro 
Presidente da Mesa Direthra da Câmara Municipal 

Gestão 2007/ 2008 

eI 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário; esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

e 



e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João António Baracho, n°252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N°. 004 DE 02 DE JANEIRO DE 2007 

Nomeia a Srf Valdinéia Afkrecida de Figueiredo, para 
ocupar o cargo de provimelíto em comissão dê Secretária 
Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 'do Itambé-
MG, constante do Anexo II da Resolução n°. 005 de 
01/11/2001. 

A Sra.  Dalila do Socorro Pimenta Duarte ]Leandro, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambe-MG, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e com 

• fundamento no disposto dos artigos 7 	c/c o art.26 e ss. da Resolução n°. 
e 	005 de 01/11/2001 que instituiu o Plazjtxk Cargos e Carreira da Câmara 
• s' 	Municipal, 
4 

• RESOLVE 

e 

• para ocupar o cargo de piovsmento em Ciiitissão' de Secretaria Geral da 

• Câmara Municipal de Santo Antônio doftapib6LíMØ, constante do Mexo II da 

• Resolução n° 005 de 01/1112001 

Parágrafo único - as atribuições, dé'vérÕ; direitos e vantagens inerentes 
ao cargo de que trata o artigo 1° desta portaria, são aqueles inseridos na 
Resolução n°. 005 de 01/11/2001 que instituiu aPlano de Cargos e Carreira da 
Câmara Municipal. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

e 
Sala das Seções da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, em 
02 de janeiro de 2007 

.xSz ÇAn/e iLo4 
Dahla do Socorro imenta Duarte Leandro 

Presidente da Câmara 

o 
Ir 

e 
e 

e 
* 

Art. 1" - Fica rtoweada a 5a  ValdipIa Aparecida de Figueiredo, 
portadora do CPF n 	",5.996.27  '46 	e Ced$4 Identidade n° 13 769 183, 

e 

e 

e 



o 

e 

RESOLVE e 

A Sr`. Dalila do Socorro Pimenta Duarte Leandro, Presidenté da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e com 
fundamento no disposto dos artigos 70 e 8° c/c o art.26 e ss. da Resolução n°. 
005 de 01/11/2001 que instituiu o P1aude Cargos e Carreira da Câmara 
Municipal, 

Ww 

4,1 

Câmara MunicipaPde Sant&Ártt6rii&do 1Sbí 
Avenida João Antõnio Baracho, n° 252' Ëôné (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N°. 005 DE 02 DE JANEIRO DE 2007 

Nomeia a Sr`. Rosa Delza P?reira, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor Administrativo da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, constante do 
Anexo II da Resolução no. 005 de 01/11/2001. 

e 	 Art. 1° - Fica nomeada a Sr. Rosa DeIza Pereira, portadora do CPF • n'.056.685.486-43 para ocupar o cargo -de'.•rovimento em Comissão de 
• Assessor Adminustratiyo <!(i Câmara Munici i'Sde Santo Antônio do Itambe- 
* 	 MG, constante do Aneço Uda Resolução a° 0,05, de 01/11/2001 
e • Parágrafo urnco - as atribuições, devere» direitos e vantagens inerentes 

ao cargo de que trata o artigo 1° desta portaria, são aqueles inseridos na 
Resolução n°. 005 de 01/11/2001 que instituiu o Plano de Cargos e Carreira da 
Câmara Municipal. 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Seções da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, em 
02 de janeiro de 2007 

e 
e 
• Dalila do 00r 'irnenta Duarte Leandro 

Presi ente da Câmara 



Considerando os dispositivos coo 
04 de Maio de 2000 e Legislação Complémentar, 

na Lei Complementar 101/00, de 

Resolve: 

Câmara Municipal de Santo Antônio do .itambé 
Avenida João AMÔnIO Baracho, n°252. Fone: (33) 3428.1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Portaria 006/2007 

"Nomeia Vereador para exercer a função de 
Tesoureiro da Câmarà ç!e  Vereadores de Santo 
Antônio do ltanibé-MG- e dá outras 
Providências." 

A presidente da MSa Diretora da Câmara de Vereadores de Santo 
Antônio do ltambé-MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 
o Regimento Interno da Câmara Municipal, 

Considerando a necessidade institucional de um vereador para atuar:  
como tesoureiro da Câmara, 

Art. 19- Fica designada para exercer afànçbdetesoureira da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé-MG, a vereadora Marí5Parectda  Andrade Oliveira 

CPF: 425.339.706-97; 

Art 2- Por ser Membro da Comissão de Controle Interno, a vereadora 
designada cumprira as disposiç6es contidas na Let federal 4320/64 e ainda os dispositivos da 

Portaria n2. 001 da lavra da Presidam tédá Câmara, deO2de Janeiro de 2007. 

AM. 
	 Art. 32-  Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entra em 

 

vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, 

E CUMPRA-SE. 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 02 de Janeiro de 2007. 

Dalila do Socortc/Pimenta Duarte Leandro 
Presidente da Mesa biretora da Câmara Municipal 

Gestão 2007/ 2008 

a 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N°. 007 DE 25 DE JUNHO DE 2007 

Nomeia a S?. Martinelly AntonirGeneroso Ventura para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, constante 
do Anexo II da Resolução n°. 005 de 01/11/2001. 

A Sra.  Dalila do Socorro Pimenta Duarte Leandro, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambe-MG, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e com 
fundamento no disposto dos artigos 7° e 8° c/c o art.26 e ss. da Resolução n°. 
005 de 01/11/2001 que instituiu o Planiwle Cargos e Carreira da Câmara 
Municipal, 

Art. 1° - Fica nomeada a Si. Martiiej 
portadora do CPF n°054 489.756-,07 para oc 
Comissão de Assesso4b'aiiøfhentar da C" 
Itambé-MG, constante4ô Ante II da Résok 

Parágrafo único - a 	ibuições;dàverés, :$i;eitos e vantagens inerentes 
ao cargo de que trata o artigo 10  desta portaria, são aqueles inseridos na 
Resolução n°. 005 de 01/11/2001 que instituiu o Plano de Cargos e Carreira da 
Câmara Municipal. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de Maio de 
2007. 

Sala das Seções da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, em 
25 de Junho 2007. 

Dalila do Socork'o Pimenta Duarte Leandro 
Presidente da Câmara S 

Ahtqria Generoso Ventura, 
o cargo de provimento em 
cipal de Santo Antônio do 

.005 de 01/11/2001. 



e 
e 

co • Pimenta U 
itidente  da Câmara 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252-Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADÔ DE MINAS GERAIS 

Ato de Promulgação 

Aos 31 dias do mês de dezembro do ano de 2007, tendo em vista o disposto no art.60 e art.61 

parágrafo 52  do 1.0. M, bem como art.38 do Regimento Interno desta Casa, eu Dalila do 

Socorro Pimenta Duarte Leandro, na qualidade de Presidente da Câmara, promulgo o Projeto 

de Lei 014/2007 convertendo o mesmo em Lei n2264/2007. 

Por ser verdade, lavro o presente registro. 

Santo Antonio do ltambé aos 31 de Dezembro de2007. 

e 
e 

e 
e 

e 
• 
é 



* 

* 
e 
* 

Santo Antônio do Itambé,27 de o'de 2008. 

:Dalilà do S•:D•14 
Presidente da Câmara. 

e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antõnio Baracho, n°252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECLARAÇÃO 

e 

Declaro para os devidos fins, sob pena da Lei que a APAE - 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais está em pleno 
funcionamento contínuo a mais de um ano, que os seus diretores 
são idôneos e que os cargos de sua direção não são remunerados. 

158.521.82910001 - 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua AristicieS Alvos, 130 

Centro :-: 39.160-000 

LTo ANTÔNIO DO ITAMBÈ - Pyj9J 

e 



IP 

e 
e 
n 

e 

e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João AntôniO BWSChO, no 252- Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N°001, DE 02 DE JANEIRO DE 2008 

Cria Comissão de Concurso Público Municipal e 
dá outras providências. 

A Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, no uso de 
suas atribuições, especialmente o que dispõem o artigo 41, da Lei Orgânica e, 

Considerando a iminente realização dq Concurso Público no 001/2008, em 
cumprimento ao que dispõem as Constituições Federal e Estadual a Lei Orgânica 
Municipal e, em especial 

a - Resolução t°  D712007 e,"~, Os  alterações que institui o 
Plano de Cargos Carreira e 831[&ios dos Servicl&eslvturvcipais 

considerando a necessidade de dar ngoçosa transparência a todas as 
fases do Concurso Publico elaboração publicação e divulgação do edital inscrições,  
aplicação e correção das provas e classificação final 

considerando a necessidade de se criar ut  colegiado incumbido de alem 
de acompanhar todas as fases do certame, proçeder a dêliberação de casos omissos e 

• ao julgamento de recursos, 
e 

RESOLVE: 

Art. 11  - Fica criada a Comissão Municipal do Concurso Público n° 
001/2008, de provas, para provimento de cargos do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé. 

WNMW 
• Parágrafo único - A comissão ora criada tem as seguintes atribuições: 

1 - acompanhar a elaboração, publicação e divulgação do Edital; 
II - acompanhar as inscrições; 

• III - divulgar a relação dos inscritos; 
• IV - deliberar sobre casos omissos, especialmente no dia da realização das 

S 	
provas; 

V - divulgar o gabarito oficial das provas; 
• VI - divulgar as notas de provas e a classificação final; 

• VII - julgar, em grau de recurso, as inscrições indeferidas, o gabarito oficial, 
as notas e a classificação final. 

e 
e 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, aos 02 de janeiro de 2008. 

e 
111110 

e 

4aoogo 
Presidente da C 

o 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antõnlo Baract%ø no 252- Fone: (33) 34281 311 

CER. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 2° - Ficam designados para compor a Comissão acima criada: 

Presidente - Valdecy Ferreira Correa 
Secretário - Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vogal - 	Valdete Jerônimo Gonçalves 

•14  

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

e 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antônio Baracho, n°252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 002/2008, DE 04 DE ABRIL DE 2008. 

Homologa o Concurso Público n° 001/2008, a que 
se refere o Edital n° 001/2008. 

A Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambé, no 
uso das atribuições quê lhe confere o artigo 28 da, Lei Orgânica do Município, e, 
ainda, considerando o disposto no item XIV - 16 do Edital n° 001/2008, 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica homologado 	réjtjltado do Concurso Público n° 
001/2008, nos termos do Edital ri0  OOtiZQC% ie 1Ç de janeiro de 2008, cuja 
Classificação Final e Desernpa* 11omoIoga?f*e$wul9ada passa a fazer parte 
integrante desta Portaria" 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor tja datade sua publicação 

Câmara Municipal de Santo Antonio do, ltambe aos 04 de abril de 
2008. 

 

 

Dalila do Socorrü?Pfienta  Duarte Leandro 
P(esidente 



• 
ó 

4 

o 

*
*
*

*c
e
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o

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
Avenida João Antônio Baractio, n° 252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 003, DE 01 DE JULHO DE 2008 

e 

Concede férias regulamentares áflintionana Martinelly Antonia 
Generoso Ventura 

A Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de suas 
atribuições, especialmente o que dispõem o artigo 41, da Lei Orgânica e Regimento interno,  

RESOLVE: 

Art. 1 - Fica concedido ferias reg 	es a funcionária Martmelly Antoma 
Generoso Ventura com prazo de 30 dias-4~, 	dp di 

Art. 2° - Determina-se ao setor adminístiátivo as diligencias legais e 
regulamentares referentes ao supra citada direito. 

Art. 30  Esta PoArtarl&ótra  em vigor na dataçst  publicação 

Câmara Municipal de Santo Antõni4jtãmb& 01 de Julho de 2008. 

Dalila do Socofr6/funenta Duarte Leandro 
Presideiite da Câmara 

Ia 



PORTARIA DE EXONERAÇÃO N°04 DEflDE JULHÓ DF 2008 

Exonera a Sra. Ma$iinelly Áptóflia Generoso Ventura 
do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Partamentar da Câmara Munrcipal de Santo Antônio 
do Itambe-MG, constante do Anexo titia Resolução n° 
005 de 0111112001 

Câmara Municipal Santo-Antônio dottanbé 
6 	 AvenidajøãoMtônsOBarachó,fl°fl2-FOfle (33)3428-1311 

CEP.39.160-000 - ESTAM DE MINAS GERAIS 

0 

e 
e 
e 

A Sra.  Dalila do Socorro Pimenta Duarte Léandro, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé-MG, no uso de suas  atribuições legais, 

0 	 tendo em vista o disposto no art. 37, 11,* da Constituição Federal e com fundamento 
• - 	no disposto dos artigos 70  e 80  dc o art.26 e ss. da Resolução n°. 005 de 
é 	 01/11/2001 que instituiu o Plano deCargo e,£,,  eira da Câmara Municipal, 

e li),.. •) •.•. 4' 
RESOLVE: 

Art. 20  - Revogadas' as díSpsições em ntráçio, esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação'. 

Sala das Seções da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé - MG, em 23 
de Julho de 2008. 

/ 

Dalila do Socorr&flmenta Duarte Leandro 
Presidehte da Câmara 

O 

61 



A Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no usa 
das atribuições que lhe confere o art. 29, Inc. 1 do Regimento Interno da 
Câmara, e considerando o resultado do Concurso Público 01/2008, 
homologado pela Portaria n.°  002/2008, 

RESOLVE: 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antõnio Baracho, n° 252- Fone: (33)3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 005/2008 

FAZ NOMEAÇÃO PARA O QUADRO 
PERMANENTE 	DE 	SERVIDORES 
EFETIVOS, 

e 
Ir 

e 
Ir 

e 
e 
e 

e 
Art. 10  - Fica iiohiead& ROSANdÉtkÁPAREcIDA DA SILVA, 

classificada em 11  lugar para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro 
de Provimento Efetivo da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambé - 
Anexo III da Resolução.. 00712007. 	 / 

Art 20  - A posse oconerá no prazo de l4tflnta) dias, contados da 
publicação desta portaria e apresentação da dQçumentação relacionada no 
Edital, conforme previsto em seus ttens Xliii, e XIV 8 do mesmo, cuja 
observância se faz obrigatória ao candidato 

§ Único - Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não 
ocorrer no prazo e mediante a apresentação da documentação pertinente, 
conforme previsto no caput. 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé, 08Ae  setembro de 2008. 

Da/fia do Socorro Pt5tà Duarte Leandro 
Presidenteldá Câmara 



mara Municipal de antoAÓnio do Itambé 
Avenida João Amônio Baracho, vi9  253 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTAÕÔ D&MINASGERAIS 

PdRTARIA0O612 

e 

  

FAZ NOMEAÇÃO PARA Q QLJAØRO 
PERMANEt4TE DÊ' GERVI)ORES 
EFETIVOS 

A Prrwdaçân 
das atnbuições que lhe confere o art 29, inc 1 do 1LtPento Interno da 
Câmara, e considerando o resultado do Concurw Publico 0112008, 
homologado pela Portaria no 002/2OQp,, 

RESOLVE: 

:Munidpai de Sai :Ant&iipedõJtánib& no 1$ 

Art. l - Fica nor 	1INTOF.LM 
1° lugar para o cargo de Agent Legislativo; 
da Câmara Municipal de Sarto Antonio do ltá 
007/2007. 

SILVA, classificado em 
à Provimento Efetivo 

da Resolução n. 

Art. 20  - A poss.-c4 ará no ÍBZO d 
publicação desta portaria e apresentação da 
Edital, conforme previstó em seus .itSfl. 7" 
observância se faz obrigatória ao candidato. 

§ Único - Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não 
ocorrer no prazo e mediante a apresentação da documentação pertinente, 
conforme previsto no caput. 

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltam, 08 de setembro de 2008. 

Da/fia do SocohÇ-Pimenta Duarte Leandro 
Presidfrte da Câmara 

tà) dias, contados da 
htação relacionada no 
IV.8 do mesmo; cuja 
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 Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Avenida João Antõnio Baracho, n° 252 - Fone: (33) 3428-1311 

CEP. 39.160-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 007/2098 

Institui Comissão pata inventário e avaliação 
dos Bens Patrimoniais; da Câmara Municipal 
de Santo Antônio do ltambé/MG, visando 
produção do relatório de bens para 
apresentação e recebimento na transição de 
legislatura. 

• A Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, no uso 
• ' 	das atribuições que lhe confere o ad 13° da Lei Orgânica Municipal, e 

• considerando a proximidade do encerramento do presente período de direção 

o 	da Câmara, 

* IL 	RESOLVE: 
4 

Art. 10  - Ficam nomeados os vereadores Valdecy Ferreira Correa e 

Ó 	
Vilmar Rodrigues dos Santos e a servidora ValdinéiaAparecida de Figueiredo, 
para compor a Comissão de Inventario e Avaliação dos Bens Patrimoniais 

• desta Casa Legislativa 
4 • Art. 20  - A Comissao de Inventario e Avalreção  dos Bens da Câmara 

S 	
Municipal de Santo Antonio do Itambe possui as seuirrts atribuições 

- Atualizar o relatório de bens Patrimoniais da Câmara Municipal, 
* 	incluindo nele os bens adquiridos e recebidos a qualquer titulo, bem como 
• 4 	registrando os eventualmente alienados eos eventualmente depreciados, 

• danificados, deteriorados ou consumidos; 
* 4, 

	

	II - Avaliar e registrar no relatório dos bens patrimoniais o quantum 
pecuniário aproximado em valor nominal e em moeda corrente de cada bem 

4 	listado, podendo, para tanto, solicitar auxilio ou parecer de profissional da área 
* j 	respectiva, nos casos em que entender conveniente. 

• III - Apresentar no prazo de 20 (vinte) dias os relatório atualizado e 
consolidado. 

Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

: 	
Santo Antônio do tamje novembro de 2008. 

• Da/fia do Socorro 	- a Duarte Leandro 
• President: da Câmara 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA n°. 002/2009 

Nomeia a Srt°. Martinelly Antônia Generozo Ventura para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Secretária Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltambé, Minas Gerais segundo as determinações dq;. 
Resolução n° 07/2007. 

O Sr°. JOSÉ DA CONCEIÇÃO, Presi 
tônio do ltambé, Minas Gerøts t 

'to o disposto no art. 37,1n0 
õ7/2007 que "Estabelece» 
Carreiras e Vencimento 
MG e dá outras provid$ 

RESOLVE: 

e da Câmara Municipal de Santo rit  
satribuições  legâis, tendo em, 

e Federal e a Resolução n% 
rtnffiui o Plano de Cargo 

.nerozo Ventura, 
CPF sob o n° 

issão de Secretário: 
bé, Minas Gerais; 

zembro de 2007. 

o Cargo de que trota o ort 10  ds4.a Podaria sõo aquelas inseridas no 
ÇResolução n° 07/2007 de 17 de dezembro d04.2007 que "Estabelece a Estrutura 

Administrativa e Institui o Plano de Cargos Carreiras e Vencimentos da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé --,MG e dó outras providências" 

Att. 20  - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entra em• 
vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 06 de Janeiro de 2009. 

*t eïet  
José da Conceição 

Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio cio itambé / MC 

Art. 1° - Fica. 
•ortadora da Cedu 

489.75607 para o 
da Câmara 

tõnstante no Anexo V 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Ita 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no. 002/2009 

Nomeia a Srf°. Martinelly Antônia Generozo Ventura para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão dê,,.  
Secretária Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltambé, Minas Gerais segundo as determinações cid: 
Resolução n° 07/2007. 

O Sr°. JOSÉ DA CONCEIÇÃO, P:re$i 
ruo do Itambe Minas Geràis n. 

o o disposto no art. 37,JncØ 
07/2007 que "Estabelece 
Carreiras e Vencimentos 
MG e da outras providft 

Art. 10  - Fica 
adora da CédtÃ 
489.756-07 para o 

kil do Câmara 
boristante no Anexo V d  

ntøda Câmara Municipal de Santo 
s atribuições legais tendo e 

}Øeral e a Resolução n 
ItsØtui o Plano de Cargos 

;Antônio  do Itambé -. 

enerozo Ventura: 
& CPF sob o n 
issão de Secret.ár[c 
Lbé, Minas Gerais; 

zembro de 2007. 

Parágrafo Úhico - As oirlbJiçe. déers, çiireitS 6.vantpgëns referenté 
Cargo de que trota o qrt 1° 'desta. Portaria são aquelas inseridas n 

7 esotução n° 07/2007 de 1 de dezem bro de 2007 que "Estabelece a Estrutur 
dministrativa e Institui o Plano de Cargos. Carreiras e Vencimentos da Câmar 
unicipal de Santo Antônio do Itombé - MG e dá outras providências". 

Ad. 20  - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
igõr na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 06 de Janeiro de 2009. 

José da Conceição 
Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itarnbé / MG 



Fonseca, Portador 
4.728.146-08 para. 
nicipal de Sanfô 

José da Conceição 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Ita 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA no. 001/2009 

Nomeia o Sr. Nivaldo Pereira da Fonseca para exercer a., 
função de Liquidante da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé, Minas Gerais junto ao Presidente e 
dó outra providências. 

O Sr°. JOSÉ DA CONCEIÇÃO, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
nio do ltambé, Minas Gerais na us90e suas atribuições legais tendo e 
a Lei Orgânica Municipal, o RM)rT)bi4çjrno desta Casa Legislativo e 

lei Federal n° 4.320/64, 	
4 

Art. 1° - Fica noi. 
da Cédula de Identid 
tupr como Liquidaítf 

nio do ltambé;i 

?ècdor Sr Niva4o è 
-i 10.564.21 Q CPP\s 

Fresidente dq C 

Parágrafo Únic 
ohtidos na Lei Com 

Cômplementar e junto 

Art. 20  - R&'ogçMa 	sos 
vigor na data de sua pub1ictç0 

ão aos dispositivos 1 
12000 e LegisIaçàô 

árçode 1964. 

&ta Portaria entra e 

Santo Antônio do lambe 	d 02 	Janeiro e 2009 

Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



Çõnseca, Portador: .1 
4 728 146-08 para 
nicipal de Santo., 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltamb4 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no. 001/2009 

Nomeia o Sr. Nivaldo Pereira da Fonseca para exercer a 
função de Liquidante da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé, Minas Gerais junto ao Presidente e 
dá outra providências. 

O Sr°. JOSÉ DA CONCEIÇÃO, Presidente da Câmara Municipal de Santo. 
Ãntônio do Itambe Minas Gerais no uqde suas atribuições legais tendo em 

stp a Lei Orgânica Municipal o Rqg4çq 	1jt31no desta Casa Legislativa e a 
Federal n° 4.320/64,  

Art. ] - Fica noi 
$a-Cédula de ldenti 
cituqr como Liquidai 

Lnrnio do ltambé, 

1.&údÓrSr. NivdtJ 
t-1056421O CPFtst 
3dtFesidente da  ,.0  

Parágrafo Únicq 1 e 
bfltidos na Lei Co 

Complementar e junto â 

Art 20  - ReQtgçcj&q 
'rgor na data de sua poblicat 

o aos dispositivo, 
000 e Legislação 

rço de 1964. 

lta Portaria entra em 

Santo Antônio do tombe 02 de Janeiro de 200 

Q'CL t&( &_9t 
José da Conceição - 

Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio cio itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ItamH 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no. 003/2009 

Institui a Comissão de Controle Interno da Câmarô 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais j 
dá outras providências. 

O Sr`. JOSÉ DA CONCEIÇIQ 
ânio do ltambé, Mina 

as exigências e a 
Jinistrativa pela Lei 
onsiderando tambern 
der Executivo M 

stado de Minas GerC 

:cmara Municipal de Sant4 
riuções legais tendo ern4 

roduzidos na Gestão' 
Me maio de 2001)4 
n° 25 aplicável a° 

de Contas c 
99' 

Art. 10  - Fica 
icipal de Santo 
ssoramenfo do?jesid 

:erno da Câmari 
rais, em nível dj 
fi n qilda des: 

- Avaliar ci eke g!btivo 

II - Comprovar a legoiicftxde eovoliÕr q rsuffado& quanto a eficácia 
ficiêncsa da Gestão Orça mertrtct Finahçeiro e Patrimonial 

ll Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional. 

Art. 2° - Compete a Comissão de Controle Interno: 

- Realizar auditorias nos Sistemas 
oal, de Compras e Patrimonial; 

Contábil, Financeiro, Orçamentário, d 

II - Fiscalizar o cumprimento de 
ofriplementar n° 101 de 04 de maio de 

Metas e Limites estabelecidos na Lei'  
2007. 

III - Fiscalizar o cumprimento dos 
stitucional n°. 25; 

limites de gastos previstos na Emend 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itam 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

IV - Propor ao Presidente da Câmara a adoção de medidas corretivas er,H 
QSO de apuração do não cumprimento dos limites referidos nos nciso 
nteriores 

Art. 30 - A Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Santo 
ritônio do ltambé - MG será composta pelos seguintes membros: 

- Presidente: Martinelly Antônia Generozo Ventura 
CPF n°.: 054.489.756-07 

II - Membro: Nivaldo Pere 
CPFn° 034.728.146-  

.111 -Membro: Re 
CP  n°.: 040.441: 

Art. 4'-  Esta Pt 

José da Conceição 
Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-13111 Santo Antônio do Itambé / MG 



III - Fiscalizar o cumprimento dos limites de gastos previstos na Emenda 
Constitucional n°. 25; 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428.1311 / Santo Antônio do itambé / MG 

4'. 

,SOLVE: 

0 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itam 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

II - Comprovar a lgóhdade e4 çivolrar 9$. ifflsOfácios quanto 
!iência da Gestão Orçamentqpa, Financeira e Patrtmonial 

1W-  Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional. 

Art. 20  - Compete a Comissão de Controle Interno: 

ssoramento do Presidehté 	g iqrd 	àsseg'.W4s finalidades: 

- Avaliar a execução do Qrç&ento;do Rodertegi.slativo; 

e 

- Realizar auditorias nos Sistemas Contábil, Financeiro, Orçamentário, de 
kessoal, de Compras e Patrimonial; 

II - Fiscalizar o cumprimento, de Metas e Limites estabelecidos na Lei 
rplementar n° 10  de 04 de maio de 2007. 

Institui a Comissão de Controle Interno da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais e 
dá outras providências. 

2V.. 
«,. Câmara Municipal de Santo\ 

tribuições legais, tendo em 
tos introduzidos na Gestão 

dé O4 de maio de 200Q,': 
nedc? 'S nibryai ri0  25 aplicável ao:, 

'recan1enddçôe do. Tr(bfttal de Contas do. 
ina Instrução flormafivã ÇJ/99 

Art.l - Fica Insfltb .. Ç1 C 	de Con$t'e Interno da Câmara 
unicipal de Santo Ánfó#tc dc litt 	' Minas Gerais, em nível de." 

PORTARIA n°. 003/2009 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltarn 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

IV - Propor ao Presidente da Câmara a adoção de medidas corretivas ert 
o de apuração do não cumprimento dos limites referidos nos inciso,,', .-c'2  

htèriores. 

Art. 30 - A Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Santo 
ntõnio do Itambé - MC será composta pelos seguintes membros: 

- Presidente: Martinelly Antônia Generozo Ventura 
CPF n°.: 054.489.756-07 

ti -Membro: Nivaldo 
CPF n° 034.728.144-9,S"'1  

III - Membro: Re'i 
CPF n°.: 040.441 

Art. 40 - Esta Po 

Santo An 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itam. 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA no. 004/2009 

Nomeia membros para compor a Comissão Permanente 
de Licitação da Câmara Municipal de Santo Antônio dó 
Itambé, Minas Gerais e dá outras providências. 

Q Sr°. JOSÉ DA CONCEIÇÃO, 
nfônio do Itambe Minas. er(~4r 
om a Lei Orgânica Munk 
ederal n° 4.320/64 de 
ecessidade institucion 
ármanente de Licitaç 

mara Municipal de Sant&C 
ivições legais de acordo 
6,Çâmara Municipal a LGi?<t 

-- consideração d 
como Comissãø% 

Art. 10 
- Fie(  

óirissão Permanen 
àitbé, Minas Gerais: 

õrcl comporem a 
e7Santo Antônio do••:: 

Presidente: Martine1t%ttiØ 
CPF n°. 054.4e756-Çt44d 12.885.474. 

Secretário Nivoldó FerelrQ% da  
CPF n° 034.728. T46-08 Códulattë1deMfddde n9 G- 10.564.210 

Membro Reynaido EuzéblQFerrSra 
CPF n°. 040.441.056, Cédula dê Identidade n0. MG - 10.824.277 

Art. 20 - revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra erq 

r na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 06 de Janeiro de 2009. 

José da Conceição 
Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428.1311 /Santo Antônio do itamb / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itam 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no. 004/2009 

Nomeia membros para compor a Comissão Permanente 
de Licitação da Câmara Municipal de Santo Antônio do, 
ltambé, Minas Gerais e dá outras providências. 

O Sr°. JOSÉ DA CONCEIÇÃO;. 
't 	do Itambé Minas GerqSfiç 
em a Lei Orgânica Munictpa 
ederal n°  4.320/64 de 

mora Municipal de Santo 
$ções legais, de acordo 

ãÇõmara Municipal, o Lei 
consideração 

como Comissã pqessidode instifuci? 
onente de Licitaç 

FQ comporem 
Santo Antônio d 

Art. 11  - Ficai?,  
omissão Permoneht5 
fttibé, Minas Gerais: 

Presidente: Martindft 
CPF n°. 054.4.756i. 

Secretário: 
CPF n° 034 728 )46TÓ, Cédula ttÓ tttaMao 

Membro: Reynaldo Euiébiqferreirã. 
CPF n°. 040.441.056, Cédula dê tderffidade n°. MG - 10.824.277 

Ari. 20  - revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 06 de Janeiro de 2009. 

José da Conceiçao 
Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do [ta 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no. 005/2009 

"Institui as Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais e 
dá outras providências. 

O Sr°. JOSÉ DA CONCEIÇÃO, Presidente da Câmara Municipal de Sant 
nio do ltambé, Minas Gerais, nosqdà,suasatdbuições legais que lhes sã 

feridas a Lei Orgânica MuniçdRsj?netk4nterno, 

Permanentes d& 
ais, da seguint 

Art. l - Fica 
õmara Municipal ci 

prma: 

Comissão de 1 
Vereador - Pré& 
Vereador - Rela 
Vereador Memb 

Comissão deÇrça 
Vereador - PtesdSte. 
Vereador - Relator Reynado aiMo erç 
Vereador - Membrti Ceiso Sbc#4s ao cbtt 

Comissão de Serviços Públicos Municipais 
Vereador - Presidente: ValdétéJerõnimo Gonçalves 
Véreador - Relator: Vilmar Rodrigues dos Santas 
Vereador - Membro: Valdefe Rodrigues Martins 

Art. 20  - revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em; 
igor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 03 de Fevereiro de 2009. 

José da Conceição 
Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltarn. 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no. 005/2009 

"Institui as Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais e 
dá outras providências 

O Sr°. JOSÉ DA CONCEIÇÃO, Presidente da Câmara Municipal de Santô, 
pnio do Itambe Minas Gerais rio tso de. sua atribuições legais que lhes sãogg 

feridas a Lei Orgânica MuniqiI q'Reçii?n -  5 

Permanentes da 
is, da seguinteZ 

Art. 11  - Ficam-
vara Municipal 1 

Comissão de 
Vereador- Pré4 
Vereador - Relal 
Vereador Memt 

Comissão 
Vereador 
Vereador 
Vereador 

Comissão 
Vereador 
Vêreador 
Vereador 

de Orça 	' 'Q! Tbhiuda de 
- Presidente: Ede4vânio santo dq SUva 
- Relator: Reynaldo€üibio íerreira. 
- Membro: CéJso SbaSsda Cbsla 

de Serviços Públicos Murítçipàis 
- Presidente: Valdeiè jerônimo Gonçalves 

- Relator: Vilmar Rodrigues dos Santos 
- Membro: Valdefe Rodrigues Martins 

Portaria entra errI Art. 20  - revogadas as disposições em contrário, esta 
igor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 03 de Fevereiro de 2009. 

José da Conceição 
Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

PORTARIA n2. 006/2009 

Institui e regulamente o as normas de protocolar 
documento na câmara Municipal de Santo Antônio do 
itambé, Minas Gerais, e dó outras prov(dêndas" 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas o Regimento Interno, 
Lei Orgânica Municipal eConstituição Federal, 

RESOLVEM: 

ámara Municipal de Art. 1 - Institui a 
Santo Antônio do It 

II- Caso ci a 
ma 
Sânt 
Projet 
etab 

nio do 

niciplpo4 

er prottolad 
fite legaI 	S 

ortaildÕ 

III- Serão protôco 

IV- Sendo Ei 
encani 
Itarnbé, n 

u Servidor da 
rã dirigir-se a 
nal; 

ivo o mesmo 
.Municipal de 
originais e se 

Itai, conforme 

dimento ao público 
7-2 

Entidades, deverão 
e Santo Antônio do 
(duas) vias originais. 

Art 2! - Revogadas as dispsiãe er%tnfrar.o, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe, lide maio de 2009 

Jose da Conceição - Presidente, 	  

Ineyverson Mourão dos Santos - e 	 2s..cqnmè 	 

Nivaldo Pereira da Fonseca —Secretario  9'u&.i4Kp'4 i. s .nin- 7;;tmrctc, 	 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-1311 / Santo António do Itambe / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ 38.521.829/0001-02 

PORTARIA n9. 006/2009 

"institui e regulamenta o as normas de protocolar 
documento na Câmara Municipal de Santo Antônio do 
ltambé, Minas Gerais, e dá outras providêndas" 

âmara Municipal de Art. 12 - Institui 
Santo Antônio do II: 

u Servidor da 
rã dirigir-se a 
nal; 

tivo o mesmo 
(á Municipal de 

5 originais e se 
- 'tal, conforme 

II- Caso caí 
rnar 
Sànt3 
Projet 
esta; 

dimento ao público 
7-2;17 	. 

1 
Éntiçiàdés deverão 

e Sâto Antônio do 
.(duas) vias originais. 

til- Serão çrotoc 
rrne 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas o Regimento interno, 
Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, 

Art. 2 - Revogadas as dispslçôet einctnkrano esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 11 de maio de 2009 

José daConceição - Presidente; 	 - 	 -  
Ineyverson Mourão dos Santos - ce Presidente 	 2fr2nan.ao  

Nivaldo Pereira da Fonseca - Secretário 91&&4.4o6ÁA uÃÔLcÀb r4oe- 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do ttambe / MG 

e 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

PORTARIA n2.00612009 

Institui e regulamenta o as normas de protocolar 
documento na Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Itambé, Minas Gerais, e dá outras providências" 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas o Regimento Interno, 
Lei Orgânica Municipal .e, Constituição Federal, 

RESOLVEM- 

Art. 1 - Institui 
Santo Antônio do ltØ 

mara Municipal de 

u Servidor da 
rã dirigir-se a 
ínal; 

II- Caso b,a 
ma 
Sánt(t 
Projet 
estab 

III- Serão Qrotocci 
ceynie 

t€niodc; 

nicipl pertajld 

'r protàcolad 
Qè legalia Se - 
'-'ortaiidõ 

tivo omesmo 
Municipal de 
originais e se 

gital, conforme 

IV: Sendo 'i 
énca 
Itamb, r 

dirnento ao público 
7-2 

Entiades,- deverão 
& Santo Antônio do 

Q21duas) vias originais. 

Art. 2 - Revogadas as disposições embntrario, êsta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe, 11 de maio de 2009 

José da Conceição - Presidente; dcr- 
Ineyverson Mourão dos Santos- Ice Presidente-/1~ - 	- - - 

Nivaldo Pereira da Fonseca -Secretário: 	 n 1nL^ e,ntrM 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 34284311. /Santo Antônio do Itanibe / MG 



Art. iO 
Antônio do lia 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

PORTARIA W. 007/2009 

"Regulamenta o manuseio da Máquina de Xerox da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
Minas Gerais, e dá outras providênëias" 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
Minas Gerais. no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas o 
Regimento Interno, Lei Orgânica Mytslp 	e Çonstittnção Federal, 

to Antônio 
§ internos da• 

Art. r TêM 
xerograficosben 
de forra ain 

rtaxii entra em vigor 

Câmara Municipal Santo Antônio do ltambé, 11 de maio de 2009 

José da Conceição - Presidente; 

Ineyverson Mourão dos Santos —Vice Presidente.a&ra 
	

anaa  sL 

Nivaldo Pereira da Fonseca - Secretário: 

Art. 32 -Rey4 
na data de sua pubhcaç 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33)3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 

o 
o 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001,02 

PORTARIA n2. 007/2009 

"Regulamenta o manuseio da Máquina de Xerox da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
Minas Gerais, e dá outras rovidêndas" 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas o 
Regimento Interno, Lei Orgânica Muni 	eçns4tgição Federal, 

r 	 1 

Art. 2 	Tend 
xemgráficos 
de forma mèpe 

ção dos serviços 
s o u.4o da mesma 

Art. 3v:- Revog4 
na data de sua pubhc 

Câmara Municipal Santo Antônio do Itambé,i1 de maio de 2009. 

José da Conceição -Prsidente 

Ineyverson Mourão dos Santos - Vice Presidente: 

Nivaldo Pereira da Fonseca - Secretário: iA 4fl 4,Y  

Avenida João Ãntônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-13fl / Santo Antônio do Itambé / MG 

ipal de Santo 
ações: 

Art. 1' O 
Antônio do li 



palde Santo 
ações: 

&arÍatta Cá 
ais, em 

Ineyverson M urão dos Santos - Vice President 

Nivaldo Pereira da Fonseca - SecretáriorhjAa.ÀLOtÔ pJ A s 4lfl  

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

PORTARIA n2. 007/2009 

"Regulamenta o manuseio da Máquina de Xerox da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
Minas Gerais, e dá outras providências" 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas o 

LituicãaFederaL 

• Art. 1 
Antônio dó lia 

uma vez qúe 

Art. 20 - Tend 	 ! 	 dos serviços 
• - xerografico'san.. 1 	 'wcÇ z's o i. da mesma 
• de forma inçneta 	- 	i 	

' 

Art. 3` - Revoadas asfs-7 	b 9r1o, std Portarlá entra em vigor 
na data de sua public 	- 	• 

Câmara Municipal Santo Antônio do Itambe, 11 de maio de 2009 

José da Conceição -Presidente: 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambe / MO 



tâmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

PORTARIA nQ. 007/2009 

"Regulamenta o manuseio da Máquina de Xerox da 
Câmara Municipal de Santa Antônio. do Itambé, 
Minas Gerais, e dá outras providência?" 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas o 
Regimento Interno, Lei Orgânica Mxuçi*Çonstitwção Federal, 

RESOLVEM: 

Ar t. jQ  -.o.; 	rn 	 'Qjj 	pal de Santo 
Antônio do li 	 &t ações 

o Antônio 
internos da 

11- uma vez que 

é 
0 
ó 

ção dos serviços 
soi*d#mesma 

Ast. 2 
xerogrficos 
de forma in 

Art. 32 Revo?*s 0 
na data de, sua ublicaçi  

entra em vigor' 

Câmara Municipal Santo Antônio do  

José da Conceição 'Presidente: è  

Ineyverson Mouro dos Santos - Vice Presidentu %  
Nivaldo Pereira da Fonseca - Secretário:% ,Pt.A1Áy à'ILI 6a,Lru10% 

Avenida João Antônio Baracho 252- Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



o 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

PORTARIA N9 0112010 

"Institui e regulamenta o as normas de protocolar documento na 
Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, e dá 
outras providências" 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais, Sr. Reynaldo 
Euzébio Ferreira, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas o Regimento Interno, Lei 

Orgânica Municipal e Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1Q- Institui as normas de prctoco(adou 
Itambe, Minas Gerais da seguinte fóri, 

Caso .o autor4a 

Municipal * 
Câmara Mui 

ara Municipal de Santo Antônio do 

pr ou Servidor da Câmara 
dirigir-se a Secretária da 

Caso o au . . d&umento Ser protocoladdf&r.. Po 
seu represe r 1~WN, Secretaria da Câmara M 
portando 	t 	u. Q2(0yas) vias oriinais e e 	• 
de cópia 

' 	 • J". . e e4tabelecido no Regimen 

Serão proio 	•.. .. t.cuineiitos yio.hokário 

estabelecido Resoii .flOS/2OO9deO6-1Q-20O9; 

Sendo cidadão coMun4 

encaminhar-se a $ecretaria da CârnaraMPnkpal de 
horáriodefuncionarnto, porndo O2(diaviasdrit 

Somente depois da entrega da õl 	$OMfío 'a s 
mesmo será atendido hiediante liberaçodo Présiciente 

ivo o mesmo mandará 

to Antônio do ltambé 

is 03(vias) juntamente 
à.Casa Legislativa; 

rito ao público conforme 

utras Entidades, deverão 

Antônio do ltambé, no seu 

àaria da Câmara Municipal o 

.no prazo determinado em lei. 

IV- 

v- 

Art. 2 - Revogadas as disposições em contrario,, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 04 de Janeiro de 2010. 

0 
Reynaldo Fuzébio Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 

-. -a- 
aaaáva.,je Saio 	doftambé . 

9SiQJjIQÂ
em 

Q 
-VOM Geras 

- 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santa Antônio do Itarnbé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

PORTARIA N2  01/2010 

"Institui e regulamento o as normas de protocolar documento na 
Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, e dá 
outras providências" 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, Sr. Reynaldo 
Luzébio Ferreira, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas o Regimento Interno, Lei 

Orgânica Municipal e Constituição Federal, 

ara Municipal de Santo Antônio do ded4Câ Art. 1- Institui as normas de protoc 
ltambé, Minas Gerais da seguinte fdr 

Caso o autor do 

Municipal de 
Câmara Mun 

II- 	Caso oautc 

seu repré 

portando - 
de cópia d 

r ou Servidor da Câmara 
çiiigir-se a Secretária da 

4Wiér protocolado, 

à Sêcretaria daCâmdraI 

44uasjvias orièinais ej* 
o @çketecido  no Regidtê 

tivo o mesmo mandará 

o Antônio do ltambé 

is 03(vias) juntamente 

•ta-Casa Legislativa; 

Serão protâc 

estabelecido 
o ao público:  conforme 

Sendo cidadâài'%. 
encamini1r-se a 

horário dêhipcipti 

hitras Entidades, deverão 

;Antônio do ltambé, no seu 

Somente 

mesmo será aten1ido riedinte liberçô do Prestçlepfe 
çrúriadá Câmara Municipal o 

o prazo determinado em lei 
11 

Art. 2 - Revogadas as disposiôes em contrario, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 04 de Janeiro de 2010. 

Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 

Reynaldo Euzébio Ferreira 



O; Portador da 
íara atuar como 
tônio do ltambé, 

Art. 1° 
Cédula de Id 
Liquidante junto 
Minas Gerais'. 

Pará 
contidos naLei,  4 
Complementar e'jI 

o aos dispositivos 
2009 e Legislação 

de 1964. 

O Sr. REYNALDO EUZÊØK 
Santo Antônio do ltamb4, MnGíS 
vista a Lei Orgânica 
Federal no 4.320/64,; 

idjnte da Câmara Municipal de 
1. 

,;4tnbulçôes legais, tendo em 
,Casa Legislativa e a Lei 

AU. 20  - Revogadas as dis àst4õesS contrário esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 04 de Janeiro de 2009. 

e 

Cfla&flc$S ~*4~ -MG 
PN rcQIsào*MflNII 

CYQL' &0AC 
SflOAtC UN3S -*111 Gai 

	4 

1 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no 02/2010 e 

Nomeia o Sr. José da Conceição para exercer a 
função de LiquIdante da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas 
Gerais junto ao Presidente e dá outras 
providências. 

Reynakio Euzébio Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no 0212010 

Nomeia o Sr. José da Conceição para exercer a 
função de Liquidante da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas 
Gerais junto ao Presidente e dá outras 
providências. 

O Sr. REYNALDO EUZÉBIOJEE$I 
Santo Antônio do ltambé. Mk) Geaiá, y 
vista a Lei Orgânica'Municial, o 	- 
Federal n°4.320/64, . .... 

'r. 	. idente da Câmara Municipal de 
atribuiçôes legais, tendo em 

1 n!Iesta Casa Legislativa e a Lei 

RESOLVE: 

Art. i:: 
Cédula de 1d' 
Liquidante junto 1 
Minas Gerais. 

'ÂQ, Podador da 
pára atuar como 

Antônio do Itambé, 

?jVrèador5ç. 
t50, 'P 

r 	- 

Paráôrifo Único --As atribui*es S? 
contidos na Lei Complementar n° 101 
Complementar e junto a LS Federalnb 4ijffl 

o aos dispositivos 
4 ?ié,Maiode 2000 e Legislação 

k17 de Marçã de 1964. 

Art. 20  - Revogadas as dsrostçõe&Sm contrário esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 04 de Janeiro de 2009. 

cansa SrStS*ok*ádoftné.MÓ 
PaiUic O4o de A*s 

Avenida João Antônio Baracho. 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 

Rey 	do Euzébio Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 



pais asna, 

o	  SsAthflM.W.G.S 

o 

Avenida João Antônio Baracho. 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MC 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no  0312010 

Nomeia a Srta Martinelly Antônia Generozo para 
ocupar o Cargo de Provimento Comissionado de 
Secretária Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltambé - Minas Gerais. 

e 

O Sr°. REYNALDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé Estado de Minas Qerais no uso de suas atribuições legais, 

a Constituição Federal e com 
.6 e ss. da Resolução n°. 

strutura Administrativa e 

-Municipal de Santo 

tendo em vista o disposto, do ad 31l 
fundamento no dispõsto dos S$iqpe 794j 
0712007 de 17 de d: 	bro d,2P7' . é 
Institui o Planode C. 	' .- • 	- 

	

- 	- 

Antônio do ltarn.. 	 . idencias." 

RESOLVE: 

Arti 
Cédula de Id 
Cargo de P 
Santo Afltônió  

ada a Srta.  Martinelly 	. nia. Gene 
ri> 1t -885.474, CPF n°. 	.489.75 

sAfl@do  de Secretária 

zo, portadora da 
7 para ocupar o 
ira Municipal de 

Parág 	 ntagens inerentes 
ao cargo de que 	• . 4esta 	 na Resolução n° 
0712007 desta Casa 

Art'° 	 41 	 ostt4pèifia)ortarla entra em vigor 
na data de s:*i 

Sala das Ssôei da Câmara iÃunicipai deSafli Antônio do ltambé, 04 de 
Janeiro de 2009. 

£c.yi  
Reynaido Euzébio Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 



Santo Antônio do ltambé, Estado de Miei 
tendo em vista o disposto- 8k 7 
fundamento no disposto dda 

11 

a ' 	
7Q 

07/2007 de 17 de • •- . 11 '. LO'? 
Institui o Plano de te • "._ 	. 
Antônio do ltambé 	't 

RESOLVE: 

Artt 
Cédula de ld4 
Cargo de 
Santo AntônióF 

O Sr°. REYNALDO EUZÉBJO:FER-NI RERA, Presidente da Câmara Municipal de 
Fefal., çqouso de suas atribuições legais 

Constituição Federal e com 
ss. da Resolução no. 

:rutura Administrativa e 
Municipal de Santo 

20 portadora da 
7 para ocupar o 

mara Municipal de 

Parág 
ao cargo de quê  
07/2007 desta Casal 

Art%4• 
na data de sua,  

Saia das S$sÕê 
Janeiro de 2009. 

câmaraJiühidipaicfe. 

ortíria entra em vigor 

ntônio do ltambé, 04 de 

vantagens inerentes 
1,1 

dos na Resolução n°. 

Reynaldttuzébio Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no  03/2010 

Nomeia a Sr? Martinelly Antônia Generozo para 
ocupar o Cargo de Provimento Comissionado de 
Secretária Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltambé - Minas Gerais. 

Ir 

 

Cfls*jiiËde StoWSNba .$ 
c OuSo de ASas em 

Sais k4&è dflrM .0 GiM 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itan,bé / MG 



RESOLVE: 

Art. 1 - Ficam instàfrs Qnl 	.Cqoissões Permanentes da 
Câmara Municipal de $anto pnt5jo # 1$rfl, 	etrs da seguinte forma 

• tiçaeR' 
dldete Jerônimo Gonça 

Sete Rodrigues Martins 
Ivanio Santos da Silva 

Com issà 
Vereador 
Vereador 
Vereador 

Comissão d 
Vereador - Presidente: Vi 
Vereador - Relator: Mivaldo Pereira d 
Vereador - Membro: InõyversmnMoui 

Art. 20  - Revogadas as disposições em 	esta ,Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

e 

Comissàà 
Vereador 
VereadG4 
Vereador 

e 
e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no. 04/2010 

"Institui as Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais e 
dá outras providências. 

O Sr°. REYNALDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, 

Santo Antônio do ltambé, 04 de Janeiro de 2009. 

Reynaldo Euzébio Ferreira 
Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 

o 
4 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA no. 04/2010 

"Institui as Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais e 
dá outras providências. 

O Sr°. REYNALDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

e 

Condsões Permanentes da 
etas da seguinte forma 

Art. 10  - Ficam in 
Câmara Municipal de 

Comissâõ 
Vereadt-
Vereadót 
Vereador: 

Comiss*É 
Vereador 
Vereador1  

Vereador 4; 

'l tçaeRedá$d 
Maete.Jerôninio Gona 

aldet Rodrigues Martins 
iielvánio Santos da Silva 

ntp, Finanças e Tomada 
VftIete Rodrigues Martii 

aldeteoia 
Vilr'nw 	

Gonçalve 
Rodr iguà dos Santi 

e 
e 
e 

e 
d 

• Comissão de Servlçc* Públi 
• Vereador - Presidente: Vjlniar Rod. .. 
• Vereador - Relator: Nivaldo Pereira da Fc 

Vereador - Membro: lnéyveráàn Mourão dos 

* 	 Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
• na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 04 de Janeiro de 2009. 

[x
x
  x

x
x

  x
x
r

1 ,oaAac  
Reynaldd'tuzébio Ferreira 

Presidente da Câmara 

 

WzaMoiflde saAec X NaS .MÓ 
Pi*ado rcQS4o flSsem 

ou '.Qitao(o 
4  SflWAOfl?Cê.*IGefM ! 

Avenida João Antônio Ba racho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé/ MG 



) 
Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Podaria n°  05/2010 

Institui a Comissão de Controle Interno da Câmara 

Municipal de Santo Antônio do Itambá, Minas Gerais e 

dá outras providências. 

O Sr° REYNALDO EUZÉBIO FERREIRA, 

de Santo Antônio do Itambe, Minas Qus, 

L tendo em vista os exigências e & cøinplexii 

Gestão Administrativa pela L&:,ÇppIeflientø 

2000, considerando 1 	 teVQnQS 4a 'Em 

ao Poder Executivo 	' 	
;4 iecoóien 

Estado de Minas Gerok entihte nolnstruçõc 

RESOLVE: 

Presidente da Câmara Municipal 

nq usode suas atribuições legais, 

de 

 

conceitos introduzidos na 

1/2000 de 04 de Maio de 

dqal n° 25, aplicável 

de Contas do 

99, 

itdSoda Câmara 

:de assessoramento 

tucional. 

Art. 1! 

Municipal de Sa 

do Presidente d 

- Avaliar a ex 

II - Apoiar o Contra 

Art. 20  - Compete o Comissão de CoMrole 

- Realizar gudltQrias nosi sistemas toqta4, Ødncewo, Orçamentário de 

Pessoal, Compras e Patrimonial, 

II - Fiscalizar o cumprimento 'de Metat é Limites estabelecidos na Lei 

Complementar n° 101 /20Õ0 de 04 de moiode 2000, 

III - Fiscalizar o cumprimento dos limites de gastos previstos na Emenda 

Constitucional n° 25; 

IV - Propor ao Presidente da Câmara a adoção de medidas corretivas em coso 

de apuração do não cumprimento dos limites referidos nos incisos anteriores; 

V - Assegurar eficácia, eficiência e economicidade na administração e aplicação 

dos recursos públicos; 

VI - Evitar desvios, perdas e desperdícios; 

VII - Garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais; 

VIII - Identificar erros, fraudes e seus agentes; 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

IX - Preservar a integridade patrimonial; 

X - Propiciar informações paro a tomada de decisões. 

Art. 30 - A Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do ltambé - MC será composta pelos seguintes membros: 

- Presidente: Martinelly Antônio Generozo 

CPF: 054.489.756 —07 

II - Membro: Celso Soares da Costa 

CPF: 607.286.716-20 

III - Membro: ValdeteRó4r1j 
CPF: 900.071.746, 

e 
a 
4 Janeiro de 2010. 

a 

0 S$flt(dflacê.MMGVM 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltan,bé / MG 



e 

da Câmara 

assessoramento 

ttucional. 

é- 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n°05/2010 

Institui a Comissão de Controle Interno da Câmara 

Municipal de Santo Antônio do Itambá, Minas Gerais e 

dá outras providências. 

O Sr° REYNALDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal 

de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista as exigências e ' ccrnpIeidode de conceitos introduzidos na 

Gestão Administrativa pela Lei Cprnpleitentar e 1 Õ 1/2000 de 04 de Maio de 

2000, considerando tcmb
11  
pn 	°? da Emàóda onstifucnal n° 25, aplicável 

ao Poder Executivo Mi, 	es )4com- 	 Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Ge.alensttMte na Insitução No ttiva  if 05/99, 

RESOLVE: 

Àrt. 1! 
ItC 

Municipal de aS 

do Presidente d 

- Avaliar a ex 

II - Apoiar o Contrà 

íd a Comissão de Cc 

10 Wantbé, Minas Gerais 

tqvicipal co.iiT cii seguinSs 

rçamn5o do Rgder legis 

ano 	rad'd sua mh 

Art. 20  - Compete o ÇoniS4Õ dl COI*à 

- Realizar auditorias rto sistemas 'Cntal$i Fb4dnceiro, Orçamentário de 

Pessoal, Compras e Patrimonial; 

II - Fiscalizar o cumprimehto de Metas e Limites estabelecidos na Lei 

Complementar n° 101 /2000 de 04 de maio de 2000-

.111 - Fiscalizar o cumprimento dos limites de gastos previstos na Emenda 

Constitucional n° 25; 

IV - Propor ao Presidente da Câmara a adoção de medidas corretivas em caso 

de apuração do não cumprimento dos limites referidos nos incisos anteriores; 

V - Assegurar eficácia, eficiência e economicidade na administração e aplicação 

dos recursos públicos; 

VI — Evitar desvios, perdas e desperdícios; 

VII - Garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais; 

VIII - Identificar erros, fraudes e seus agentes; 

CMaa1flS*okMÔoSftSéMG 
MainQ.aodeMi5os.I 

.LQi_UQi3  
$flh*ioflTCÉ.Mi'nOS 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Ir 

e 

- Presidente- Martinelly Antônio Generozo 

CPF: 054.489.756 —07 

II - Membro: Celso Soares da Costã 

CPF 607.286.716-20 	
• 

III - Membro Valdete Rcdyli%e 

CPF 900 071 746-fl 	- 

Jeianeiro de 2010. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 3852182910001-02 

IX - Preservar a integridade patrimonial; 

X - Propiciar informações para a tomada de decisões. 

Art. 30 - A Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Itambé - MG será composta pelos seguintes membros: 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itanibé / MG 



1 Santo Antônio do ltambe/ MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521.829100ó1-02 

Portaria n°06/2010 

Nomeia membros para compor a Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Mwticipai deSafio Antônio do Itambé, 
Minas Gerais e dá outras providências. 

O Sr. REYNALDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso çle su,$ atribuições legais, de acordo com a Lei 
Orgânica Municipal, Regime .. lner. 	• ' 

	. 	
.al, Lei Federal n° 4.320/64 

de 7 de março de 1964 ei 	•' •' 	£1 . kT. 	'/! idade constitucional de uma 
- Comissão para atuar, •' 	. 	 R,Lr.. 

Permanente de 	 . ra AØ1ihicii 
Gerais:  

Presidenfe: VaI. 	 rUas 
CPF n° 900.07 

RG:MG_13.?(9T 
1 

Secretárk,: M. 	t:&;.. 	• ____ 
CPF n- 054.4é9.75 

q 

Membro:Ed 	. z •;P 
CPFn°059.578. 4 ... 	..- 
RG:MG-13.280.0 A A 

- 	 -- 

" Or — 
Árt 20  - Revogadas as Is 	1 

data de sua publicação 

Santo Antônio do Itambé, 06 de Janeiro de 201 O 

Reynal o Euzebio Ferreiro 
Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (3) 3428-131i. 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Podaria n° 06/2010 

Nomeia membros para compor a Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe, 
Minas Gerais e dó outras providências. 

O Sr. REYNAIDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso de ~atribuições legais, de acordo com a Lei 
Orgânica Municipal, Regimente In:. • 	 j pai, Lei Federal n° 4.320/64 
de 17 de março de 1964 e 	. 	 . sidade constitucional de uma 
Comissão para atuar c' 	p_ -r .. JhL 

o 

Art. :1 
Permanente :t 
Gerais: 
Presidente: Va 

CPF n9  900.0, 
RG:MG-13. 

Secretário,M 

CPFn°05448975 

RGtMG— 1241$5.47 

4 
Revogadan,Tpsaçes 

data de sua publicação.. 

Santo Antônio do Itan4$, 06 de Janeiro de 2010 

Reynaido Euzébio Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho 252 Fone (33) 3428-13fl / Santo Antônio do Itarnbe 1 MG 



A: 76 - Nenhum Prajet 
irtltndp em Ordem do Di 

rn&ra discussão sem que, 
I(vipsté e quatro) horas, 

£ adoi es is esiàs  conlec 
ta corno Porecer das Cómiss 

de Pésolução pode 
do única ou para 
ência mínima de 
dlsiribuídos aos 

forma do art. III, 

e 
o 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n° 07/2010 

"Institui cumprimento do art. 176 da Resolução n°005/89 de 
02 de Outubro de 1989, Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé - Minas Gerais." 

O Presidente da Câmato iiunidpu de Sanvo António do ltambé, Minas Gerais, 
Sr. Reynaido Euzébio Ferreiro, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
o Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, 

4 	RESOLVE: 

*áoIuçõo n° 005/89 de 
uSØpal de Santo Antônio • 

Art. 1° - Faz-se cumprir 
02 de Outubro de 1 989t'R 

• do Itambe - Minas GM 1$ 

6 
Art. 2°-Q 

. 	 Regimento lntern 
determina: • 

• 

• 
• 
• 

bro de 1989, 
Minas Gerais, 

Art. 30 - Revocti 
data de sua publicação. 

Câmara MunH',cil de Sr.wn Antenio da !rcirnhÉ, 12 de Janeiro de 2010. 

Portaria entra em vigor na 

keyfuioo uzbio Terreici 

Presidente da Cêniaro Municipal 

e 
e 
e 

C*a*flcØ Swiflmri t $arkê -MO 
Mka QSiv de Avise 

j a 
Satkrr( XWÍé jaj  Q4 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1.311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



RESOLVE: 

Art. 1' - Faz-se cum 
02 de Outubro de 198! 
do Itambe - Minas ia 

Art. 2° - ( 
Regimento lntern 
determina; 

á do, 
destõ 

i° 0O5/9 
$pa Minicipal de Santo Àntôt 

esolução n° 005/89 de 
4oI de Santo Antônio 

ibro de 1989, 
Minas Gerais, 

Resolução pode 
ão única ou para 
inda mínima de 
dSribukks aos 

forma do art. III, 

Art. 30  Revogadas disposLçõeseinpnit&i 
data de sua publicáçøô. 

ria entra em vigor na 

Reyriuldo Euzé.io Ferreiro 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n°  07/2010 

"Institui cumprimento do art. 776 da Resolução n°005/89 de 
02 de Outubro de 1989, Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Santo Antônio do ltambé - Minas Gerais." 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, 
Sr. Reynaido Euzébio Ferreiro, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
o Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, 

Câmara Muni:ipal de Santo Antônio do ltombé, 12 de Janeiro de 2010. 

Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n° 08/2010 

"Concede Licença Maternidade de 04 meses a 

Funcionária Rosangeia Aparecida da 
Servidora Efetiva 	 Silva,  
Santo Antônio 	desta Câmara Municipal de 
Providências- do Itambé - MG e dá outras 

O Presidente da Câmara Muniçip8j dé 
de Minas Gerais Sr. Reynaido Euzébjo Ferre 
legais que lhes so conferidas o Regime0 In 

°fl5titUiçâo Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceçj& Licença Maternidade 
Rosângeja Aparecida da Silva Serv -. 	idora da 
Antônio do Itambé - MG a Contar da data de 
Atestado Médico (anexo). 

Antônio do Itambé, Estado 
uso de suas atribuições 

"nica Municipal e 

eses à Funcionária. 
4unlcipag de Santo 
de Wlo Conforme 

Art. 20 - Revogada as disposiçõe5 enconfr€Jas 
Portaria entre em vigõr na data de sua Publicáção 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Jtambé, 

Ôàntrário esta 

12 de abril de 2010. 

Reynaj.o uzes . - reira 
Presidente da Câmara Municipal 

p.aa.pAÉrel 

Sno '*4 ZSé 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 





Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no  09/2010 

Exonera a Srr Martinelly Antônia Generozo do 
Cargo de Provimento. Comissionado de Secretária Geral 
da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé - 
Minas Gerais. 

O Sr°. REYNALDO EUZÉRIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto do art. 37, Inciso li, da Constituição Federal e com 
fundamento no disposto dos artigos 79  e 8° dc o ad. 26 e ss. da Resolução n°. 
07/2007 de 17 de dezembro de 2007 que "EstabIece a Estrutura Administrativa e 
Institui o Plano de C 	;1 	e Vencimentos da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé e dá outrai vidêncis." 

RESOLVE: 

Art. 10 .j± 

Cédula de Ide 
Provimento Comi 
do ltambé - MG. 

Art. 2° - 
na data de sua puS 

Sala do S 
Maio de 2010: 

a Srta. Martinelly Antônia Generozo, portadora da 
-12.885.474, CPF n°. 054489756.07 do Cargo de 

Secretária Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 

.esta Pórtaila entra em vigor 

MLÀ1kãpàffeS,àn mio do ltambé, 31 de 

Réynàldo Euzébio Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



e 

e 
e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

e 

PORTARIA no  10/2010 

Nomeia a Srt° Aline da Silva Campos para 
ocupar o Cargo de Provimento Comissionado de 
Secretária Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Itambé - Minas Gerais. 

O Sio. REYNALDO E 
Santo Antônio do ltambé, E 
tendo em vista o di 
fundamento no dia 
07/2007 de 17 dàí 
Institui o Plano dó 
Antônio do Itambi 

RESOLVE: 

Art.1° 
Identidade n° Me 
Provimento Gomis 
do ltambé - MG. 

Ad. 2°- Rev 
na data de suá Publi 

BIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
de Minas Gera is, no uso de suas atribuições legais, 
1.

37, Inciso II da Constituição Federal e com 
7° .e 80  dc o art. 26 e ss. da Resolução n°. 

007 que "Estabelece. a Estrutura Administrativa e 
eiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Santo 

as proyidências. - 

rt!. Aline da Silva Ca j 	portadora da Cédula de 
41  CPF n° 11047247.i4L láfá ocupar o Cargo de 
Øcretána Geral da Cálirriàra,  Municipal de Santo Antônio 

isposlções ensoqtrário esta Portaria entra em vigor 

Sala dásSàSeidâmaraMun4cip'à1 d 
Junho de2olo. 

Artônio do ttambé, 01 de 

&- ,  
Reynaldo uzébio Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



Portaria entra em vigor na 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Podaria n° 11/2010 

Nomeia membro para compor a Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 
Minas Gerais e dá outras providências. 

O Sr. REYNALDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do ltombó, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 

Orgânica Municipal, Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Federal n° 4.320/64 

de 17 de março de 1 964 e tendo em consideração a necessidade constitucional de uma 

Comissão paro atuar como Comissão Permanente de Licitação, 

RESOLVE: 

Art. 10  - "-nomeada para compor a Comissão Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itombe, Minas Ger&ho função de Secretaria a 

Srta. Aline da Silva Campos, portadora da CeduI de Identidade n° MG - 

14.782.054 e CPF no TO4J24.78i605. 

Art. 20  - Ri 

data de sua pubflci 

Santo Ántnlodà tàÃb,bi de Junho de 2010. 

Reynaido Eux • ia Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



data de sua publkó1 

Santo Ant&iodo if 1 de Junho de 2010. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

Portaria n° 12/2010 

Nomeia membro para compor a Comissão Permanente de 

Controle Interno da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

ltanbé, Minas Gerais e dá outras providências. e 
e 

 

O Sr. REYNAIDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do Itambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 

Orgânica Municipal, Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Federal n° 4.320/64 

de 17 de março de 1964 e tendo em consideração a necessidade constitucional de uma 

Comissão paro atuar como Çotnlssüo Permanente de Licitação, 

• RESOLVE: 

Art. 1° - Pica nomeada pra compor a Comissão Pømanente de Licitação da 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambá, Minas Gerãis na funØo de Presidente a 

Srta. Aline da li Silva Cwnpos portadora da Cedula de Identidade n° MG - 

14.782.054 e~ te )04fl4.78&-05. 

Art. 20 - Revogadas õi iposi~es em contrário, esta Portaria entra em vigor na 

Reynaido Euzébio Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 

e 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



e 

e 
E 

e 
e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

PORTARIA n°  13/2010 

Exonera a Srr Aline da Silva Campos do Cargo 
de Provimento Comissionado de Secretária Geral da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé - Minas 
Gerais. 

O Sr°. REYNALDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo António do ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto do art. 37, inciso !t.da  Constituição Federal e com 

os fundamento no disposto d artigos 7° e 8° dc o ad. 26 e ss. da Resolução n°. 
mbro de 2Õ07 que AEstabelece  a Estrutura Administrativa e 0712007 de 17 de C"  

Institui o Plano de Cargos. Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambê e dá outrajovidências: 

RESOLVE: 

Art. 10  -FI 
de Identidade n° MC 
Comissionado  
MG. 

Art. 2° - 
na data de sua pá 

Saladas Ses 
Outubro de2O1O 

c#da a Srta. Aline da Silva Campos, portadora da Cédula 
4 fl2 045, CPF n° 104.724.781  6'-'Q,5 do Cargo de Provimento 

- 	Ida Câmara Municipal s à$Santo Antônio do ltambé - 
1 	

11 

ta Portaria entra em vigor 

MupKplI.de  SantoÀnfÔnio do ltambé, 25 de 

ReynaldõEuzébib Ferreira 
Presidente dá Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



£ Z4C 4SL 
Reynaldo'Euzébio Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 

RESOLVE: 

Art. 1, 

Cédula de ldátÍd 
Provimento 
do ltambé -MG 

Ad.? 
na data de sua 

ber.ad3 a Srr. RosangelsÁpatocida daSlva, portadora da 
i MG - 13000 543 CPF qO 09 147 746-73 do Cargo de 

ado de Secretária Geral da CèrnaNl  Muncipaf de Santo Antonio 

sdisposiçôes em contrári,éstaPortaria entra em vigor 

Sala das SeSat ci-' Câmara Munripal de Santo tntônio do Itambe 25 de 
Outubro de 201 ti 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

PORTARIA n° 14/2010 

Nomeia a siflta Rosangela Aparecida da Silva 
para ocupar o Cargo de Provimento Comissionado de 
Secretária Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltambé - Minas Gerais. 

O Si. REYNALDC) EUZEBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 9tribuiçôes legais, 
tendo em vista o disposto, do art. 37, inciso41 da. Constituição Federal e com 
fundamento no disposto drs artigos 79 e 80  dc à art. 26 e c'5  da Resolução n° 
07/2007 de 17 de clezeTnbrq de 2007 que Estabelece a Estrutura Administrativa e 
Institui o Piano de CÇOS Carreiras e Vencimerflos da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambfl d& õutr2 providências 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



e 
e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Podaria n° 15/2010 

Nomeia membro para compor a Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 
Minas Gerais e dá outras providências. 

O Sr. REYNAIDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Santo 

Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 

Orgânica Municipal, Regimento Interno da Câmait Mynicipal, Lei Federal n° 4.320/64 

de 17 de março de 1964 e teødo em consideração a necessidade constitucional de uma 
Comissão para atuartcon$ Comissão Permanente de ticitaçôo, 

RESOLVE: 

Art. 1°  - Fico nomeada para compor a Comissão Permanente de Licitação da 1,1 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe, Minas Qerqs na função de Presidente a 

Srta. Rosang&a Aparecida da Silva, portadora da Cedula de Identidade n° MG - 
13.000.543 e Cfl n°091.147.746-23. 

as as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 

Santo Antônio do ltambé, )5 de Outubro de 2010. 

Reynaldo jizébio Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 

e 

Art. 2° 

data de sua publi 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



to 
oiw Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 

* 
Portaria n° 16/2010 

Nomeia membro para compor a Comissão de Controle 

Interno da Câmara Municipal de Siso Antônio do 

ltanbé, Minas Gerais e dá outras providências. 

O Sr° REYNALDO FUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal 

de Santo António do Itambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista as exigêtciai e a complexidade de conceitos introduzidos na 
Gestão Administrativa pela Lei Complementar n°  101/2000 de 04 de Maio de 
2000, considerançlQtambeln os termos da Emenda Constitucional n° 25, aplicável 

ao Poder Execuiom,1ciil e as recomen4açe do tribunal de Contas do 

Estado de Minj Qft4~ante na Instrução Wornattva n° 05/99, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeada para compor a Coflibâo de Controle Interno da 

Câmara Municipal deSanto Antônio do Itamb;t n Gerais, na função de 
Presidente a Srta Rosangela Aparecida da Mis, poSadora da Cédula de 

Identidade n° MG - 13.000.543, CPF n° 091.147.748-231. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 25 de Outubro de 2010. 

Reynaldo Euzébio Ferreira 

Presidente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itanibé / MG 



e 

Cãmga *tcfl de Øfrd 	. MG 
Pias ni Otalo de Avim em 

sf4 MNçø do WS •urn Gera 

s&2s  
Reynaldo Euzêbio Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

1' 

PORTARIA n° 17/2010 

Concessão de Férias Anuais ao Sr. Welinton 
Mágno da Silva ocupante do Cargo de Agente 
Legislativo da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
ltambé - Minas Gerais. 

O Si°. REYNALDO EUZÉBIO FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto do art. 37, Inciso 11 da Constituição Federal e com 
fundamento no disposto dos artigos 70  e 8° c/o o art. 26 e ss. da Resolução n°. 
07/2007 de 17 de dezembro de 2007 que "Estabelece a Estrutura Administrativa e 
Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé e dá outras providências." 

RESOLVE: 

Ad. 1° Fica cqncedido ao Sr. Welinton Mágno da Silva, portador da Cédula 
de Identidade n° M - 4.151.562, CPF n°. 535.644.996-82 do Cargo de Agente 
Legislativo da ",ara-Municipal de Santo Antônio do Itambá - MC, férias anuais no 
total de 30 (trinta) dias a partir de 28 de dezembro de 2010. 

Art. 20  - Revogarias as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambê, 27 de 
Dezembro de 2010. 

J:0 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 



Art. 2 - Revp9ades as disposições em contrário 
data de sua publscaçàõ 

ia entra em vigor na 

e 
Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

CNPJ: 38.521.82910001-02 

Portaria n°01/2011 

Nomeia o Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves para 
exercer a função de Liquidante da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais junto ao Presidente e dá 
outras providências. 

O Sr. CELSO SOARES DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé, Minas Gerais no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
Lei Orgânica Municipal o Regimento Interno desta Casa Legislativa e a Lei Federal n° 
4320/64, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fiàahéador6  Vereador SrJVALDETE JERÓNIMO GONÇALVES, 
Podador da Cédula de Identidade n° M - 10615609 CPF 1,99.'411.456-87, para 
atuar como Liquidânte junto ao Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
ltambé Minas Gerais 

Parágrafo. 	- As atribuições serão em consi'd&ação aos dispositivos 
contidos na Lei Cornplèmentar n° 101/2000 de 04 de Maio de 2000 e Legislação 
Complementar ejumoa Lei Federal n° 4.320164 de 17 de Março de 1964. 

Santo Antônio do ltambé, 03 de Janeiro de 2011. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé/ MG 
e 

e 



Art. 20 RevQgadas as disposições em contrário,  
data de sua pubhçaçâô 

Portaria entra em vigor na 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Portaria no  01/2011 

Nomeia o Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves para 
exercer a função de Liquidante da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais junto ao Presidente e dá 
outras providências. 

O Sr. CELSO SOARES DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antonio do ltambé, Minas Gerais no uso de suastpbuiçôes legais tendo em vista a 
Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno desta sa Legislativa e a Lei Federal n° 
4.320/64, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica nomeado o Vereador Sr. VALDETE JERÕNIMO GONÇALVES, 
Portador da Cédula de, Identidade n° M - 10.615.609, CPF: 190.411.456-87, para. 
atuar como Liquidante junto ao Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
ltambé, Minas Gerais. 

e 
e 
. 	 Parágrafo Uirtioo - As atribuições serão em considerâção aos dispositivos 

contidos na Lei Complementar n° 101/2000 de 04 d 	al,de 2000 e Legislação 
Complementar e junto a Ce Federal n°4.320/64 de 17 de Março de 1964. 

Santo Antônio do ltambé, 03 de Janeiro de 2011. 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara Municipal 

Cfl. II w4a de Sa*o M*b Itaiibé - MC 
PcsdoroQ2drode Avios em 

QWJjQ4 1. 

Avenida João Antônio Ba racho, 252- Fone:(33) 34 28-13 11 / Santo Antônio do ltambé / MG 



Art. 2°- afia entra em vigor 
na data de sua pt 

Sala das Se 
Janeiro de 2011. 

'nio do ltambé, 03 de 

Celso Soares da Costa 
Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

PORTARIA no  0212011 

Nomeia a srt° Martinelly Antônia Generozo 
para ocupar o Cargo de Provimento Comissionado de 
Secretária Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltambé - Minas Gerais. 

O Sr°. CELSO SOARES DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto do art.,  37 Inciso lka Constituição Federal e com 
fundamento no disposto dos artigos 70  e 8° c/&ø &t 26 e ss. da Resolução n° 
07/2007 de 17 de dezembro de 2007 que "EstabéIee a Estrutura Administrativa e 
Institui o Plano de Cargds, Çarreiras e Vencimentos da CMara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé e dá Õutraa providências 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica nomeada a Srta  Martinelly Antônia Gene,tzo portadora da 
Cédula de Identidade i,°  MG - 12885 474 CPF n° 054 489 75607 do Cargo de 
Provimento Comi sionadg d Secretária Geral da Camara Municipal de Santo Antonio 
doltambé — MG. 

Cfla M~ de $ar*ok#ôrdodoftabé .M$ 
PiL cQua*SAylwsam 

Oi'Qfl(Á  
Sado A*à do iIat . MS Gerais 

e 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



Art. 10  Pipa nomeada a Srta.  Martinelly Ant 
Cédula de Identidade h° MG - 12.885.474, CPF,r0.  

Provimento Corr$sionadq de Secretaria Geral da Câma 
doltambé.-MG d 

Generqzo portadora da 
4489 1507 do Cargo de 

ipat de Santo Antônio 

disposições em con(rárià ia entra em vigor 
na data de sua pÚ 

Sala das Sesstes da Câmara Municipal 
Janeiro de2oll. 

nio do Itambé. 03 de 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA n° 02/2011 

Nomeia a Si? Martinelly Antônia Generozo 
para ocupar o Cargo de Provimento Comissionado de 
Secretária Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do ltarnbé - Minas Gerais, 

O Sr°. CELSO SOARES DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambe Estado de Minas Gerais no uso de suas atribuições legais 
tendo em vista o disposto do art. 37 Inciso , -Constituição Constituição Federal e com 
fundamento no disposto dos artigos 70  e 80  c/o 8 Ãtt 26 e ss. da Resolução n° 
07/2007 de 17 de dezembro de 2007 que "EstØéEeóe a Estrutura Administrativa e 
Institui o Plano de Cargos, Carreiras e yencimenjd d Cârara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé a da outras providências' 

RESOLVE: 

Celso oares da Costa 
Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no. 03/2011 

"Institui as Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais e 
dá outras providências. 

O Sr°. CELSO SOARES DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal, de 
Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes. 
são conferidas a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Ficam instituídos os membSflà9Cqmisáões Permanentes da 
Câmara Municipal de Santo 'Antôr,io'db'ttambé, 	'&rSj da seguinte forma: 

* 	
Comissão de Legislação, Justiça e Reda 

• Vereador - 'reidente Reynalda Euzébio Fer,èTra 
• Vereador " Relator Vaidete Rodrigues Martins 

e 	 Vereador Membro Edelvanio Santos da Silva 

o 
Comissão de Orçamento, Finanças e Tornàd.,. 
Vereador - 	e: Valdete Rodgues.Mattip • vereador --% Re • Reynaldo Euzebio Ferrelra, 

* 	 Vereador -Metbro: Nivaldo Pereira da Foise da 

Comissão de Serviços Publicas Municipais 
Vereador - Pre$i*te Vdmar Rodrigus dos Saq6 
Vereador - Pelatar lneyverson Mourão dos Santos 
Vereador - Membro Nivaldo Pereira da Fon$ba 

Art. 2° - Revnqadas as disposições em contrario esta Panaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 03 de Janeiro de 2011. 

.'dr —  

Ceisotoares da Costa 
Presdente da Câmara 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



e 

Santo Antônio do ltambé, 03 de Janeiro de 2011. 

Ceiso'flres da Costa 
Presidente da Câmara 

e 
e 
e 

t 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA W. 03/2011 

"Institui as Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais e 
dá outras providências. 

O Sr°. CELSO SOARES DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltarnbé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas a Lei Orgânica Municipal e o Regimento lnternô, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam instituídos os membros das Comissões Permanentes da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minàs íGieraiá, da seguinte forma: 

Comissão 06 1.0~ Justiça e Redaç 
Vereador - Presidente: Reynaido Euzébio Ferreira 
Vereador - Relator: Valdete Rodrigues Martins 
Vereador Membro. Edelvanio Santos da Silva 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tomada de Contas 
Vereador - Prnsiqønte: Valdete Rodrigues Ma 
Vereador -aÍatc*: Reynaldo Euzébio Ferreira 
Vereador'-,  Membro: Nivaldo Pereira da Fonseca 

Comissão de Serviços Públicos Municipais 
Vereador - Presidente: Vilmar Rodrigues dos S 
Vereador - Relator Ineyverson Mourão dos San 
Vereador - Membro: Nivaldo Pereira da Fonseta 

Art. 20 - Revogarias as disposições em contrário, esta Podaria entra em vigor 
na data de sua publicação 

é 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Portaria n° 04/2011 

"Institui a Comissão de Controle Interno da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, 
Minas Gerais e dá outras providências" 

O Sr. CELSO SOARES DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista as exigências e a complexidade de conceitos introduzidos na 
Gestão Administrativa pela Lei Complementar n° 101/2000 de 04 de Maio de 
2000, considerando,,,também os ter os 	enda Constitucional n° 25, 
aplicável ao Poder Executivo Municipal e as récomendações do Tribunal de 
Contas do Estado da Minas Gerais, constante na Instrução Normativa n° 05/99; 

Art. 1° F(çi Instifuida a Comissão dêHCàiitrolé 4nWtho  da Câmara 
Municipal de Sánto Antônio do Itambe, MinóØafs,  em nível de 

tidenLe da CâmaráM Sttcrn as seguintes assessorament&: 
finalidades: 	'2 

- Avaliar a exét 
II -Apoiar oContrc 

Art. -Cornír 

tOtçàmento4oP&érLègiàlM 
Eteo no exercício de su mrsfl m 

	
institucional. 

mete a Comissão de Conitrois friterto 

- realizar auditorias, nos sistemas Contábil Financeiro, Orçamentário de 
Pessoal, Compras e Patrimonial, 
II - Fiscalizar o cumprimento de Metas e Limites estabelecidos na Lei 
Complementar n° 101/2000 de 04 de Maio de 2000; 
III - Fiscalizar o cumprimento dos limites de gastos previstos na Emenda 
Constitucional n° 25; 
IV - Propor ao Presidente da Câmara a adoção de medidas corretivas em caso 
de apuração do não cumprimento dos limites referidos nos incisos anteriores; 
V - Assegurar eficácia, eficiência e economicidade na administração e 
aplicação dos recursos público---, 
VI - Evitar desvios, perdas e desperdícios; 
VII - Garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais; 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



II - Membro: Valdete Jerônimo Gonçalves 
CPF n° 199..411.456-87 

III - Membro: Welintoq 4kínÓ da Silva 
CPF n° 535 644 ?% 

de Janeiro de 2011. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 35.521.829/0001-02 

VIII - Identificar erros, fraudes e seus agentes; 
IX - Preservar a integridade patrimonial: 
X - Propiciar informações para a tomada de decisões 

e 	 Art. 30  - A Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Santo 
• Antônio do Itambé, Minas Gerais será composta pelas seguintes membros: 

- Presidente: Martnelly Antôria Generozo 
CPF n° 054.489.756•-07 

Art. 40  - E$taPortaris entra em vigor na data çksgapúbIaçâo. 

Cekooares da Costa 
Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



e 

e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Portaria n° 04/2011 

"Institui a Comissão de Controle Interno da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, 
Minas Gerais e dá outras providências" 

O Sr. CELSO SOARES DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé. Minas Gerais, no uso de suas atribuições leais, 
tendo em vista as exigências e a complexidade de conceitos introduzidos na 
Gestão Administrativa pela Lei Complementar n° 101/2000 de 04 de Maio de 
2000, considerando também os termos da Emenda Constitucional n° 25. 
aplicável ao Poder Executivo Municipal e as recomendações do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, constante na Instrõção Normativa n° 05199ç 

Art. 10 - Fica instituída a Comissão de Controle Interno da Câmara 
Municipal de Santo  'Antônio do ltambé, Minas Gerais, em nível de 
assessoramento - b Presidente da Câmara Municipal com as seguintes 

• finalidades: 
:0 	 1 -Avaliara  execução do Orçamento do Poder LegisIativo 

II -Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional. 

é 

e'? 	 Art. 2° - Compromete a Comissão de Contr 

- realizar auditorias nos sistemas Cõntabil,Fhláflceiro,  Orçamentário de 
Pessoal, Compras e Patrimonial; 
II - Fiscalizar o cumprimento de Metas e Limites estabelecidos na Lei 
Complementar n° 101/2000 de 04 de Maio de 2000; 
III - Fiscalizar o cumprimento dos limites de gastos previstos na Emenda 
Constitucional n° 25; 
IV - Propor ao Presidente da Câmara a adoção de medidas corretivas em caso 
de apuração do não cumprimento dos limites referidos nos incisos anteriores; 
V - Assegurar eficácia, eficiência e economicidade na administração e 
aplicação dos recursos públicos; 
VI - Evitar desvios, perdas e desperdícios; 
VII - Garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais; 

cnautflW de Sado Atôdo do itarribé - MG 
Quer de Avisos em 

o3:.QUQi' 
Sasto r4tmio 	. MS Gerais 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Ira mbé / MG 



II - Membro: Valdete Jerônimo Gonçalves 
CPF n° 199-411.456-87 .45Õ-87 

III - Membro: Welinton Magnõ 
CPF n° 535.644.996-& 

Art. 40  - Esta Portaria entra em vigor na data (te 

ï,O[de Janeiro de 2011. 

eso Soares da Costa 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

VIII - Identificar erros, fraudes e seus agentes; 
IX - Preservar a integridade patrimonial; 
X - Propiciar informações para a tomada de decisões. 

* Art. 30  - A Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Santo 
• Antônio do Itambé, Minas Gerais será composta pelos seguintes membros: 
e 

- Presidente: Martinelly Antônia Generozo 
CPF ri0  054.489.756-07 

Presidente da Câmara Municipal 

Cfla Mtiiicjd de Saio MWirC do ftambé MG 
kticado no Quato deAvSen 

a  
Saio AntS do ItZnJ ftlfl  Qfl$ 

Avenida João Antônio Baracho, 2 52 - Fone:(33) 3428- 13 11 / Santo Antônio do itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria no 05/2011 

Nomeia membros para comporem a Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itanibé, Minas Gerais e dá outras 
providências. 

O Sr. CELSO SOARES DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Federal n° 
4.320164 de 17 de março de 1964 e tendo em consideração a necessidade 
constitucional de uma Comissão para atuar como CY fl 	Permanente de Licitação, 

RESOLVE: 

-. 	:. 

Art.10  - Fidarn nomeados os seguintes membros para comporem a Comissão 
Permanente de tJcitaçâo da Câmara Municipal de SStito Ãntônhdo  Itambe Minas 
Gerais 

Presldentr Valdete Rodriques Martins 
CPF 900b71346-á1 
RG 13 27R 8J 

Secretárk 
CPF.: 091J1 
RG.: 13.000 

Ia Áparecida dá Silvá 

Mernbro:Josédatõnceiç1io 
CPF 163568 70&-30 
RG.: 684450: 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, ,,esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé, 03 de Janeiro de 2011. 

11/ 	 
Cesob oares da Costa 

Preside' ile da Câmara Municipal 

I* 

 

Avenida João Antõnio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MC 
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1/ 
Celso oares da Costa 

Presideme da Câmara Municipal 
Cria Lt*t de Sino Atio do Itambá . MG 

Plicadtt Qqato de Avisos em 
QiQ&JS 

Sino  Ar4ôAio doll*É Mitias Gefai 

4 
4 
4 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n°05/2011 

Nomeia membros para comporem a Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais e dá outras 
providências. 

O Sr. CELSO SOARES DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Federal n° 
4320/64 de 17 de março de 1964 e tendo em consideração a necessidade 
constitucional de uma Comissão para atuar corno, Coil àoPermanente de Licitação, 

RESOLVE: 

Art. 1° - FicartPiomêadàs os seguintes membíõparaóomporem a Comissão 
Permanente de Lntção da Câmara Municipal de Saldo AntOnio do ltambé. Minas 
Gerais 

Presidentq VatØete Rodrigues Martins 
CPF 900 071 74&-91 
RG 1327P37fi 

Aparecida da Silva 

Art. 21  - Revogadas as disposições em contrário, esta Podaria entra em vigor 
na data de sua publicação, 

SecretárL 
CPF.: 09tYP 
RG.: 13.000 

Membro José tia Conceição 
CPF 163 58 7S-30 
RG 684450 

Santo Antônio do ltambé, 03 de Janeiro de 2011. 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311. / Santo Antônio do ltambé / MG 



RESOLVE; 

Ar 

Provimento e 

doltambé — M 

Art 

vigor na datde su 

'pgas as- drspcsl 
caçaq 

?sta Portaria entra em 

Sra Martunelly Antônia ienrozo, exonerada do Cargo de 

de ,Secretária Geral da Câmat Muniupal de Santo Antonio 

ia 31 de Outubro de 201 

ww 

e 
é 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

PORTARIA N9 007/2011 

Exonera servidora 

O Sr Celso Soares da Costa, Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

també, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto do art.37, Inciso II da Constituição fqderal e com fundamento nó disposto dos 

artigos 72  e 8 c/c o art 26 e ss.d ResoluçÉia.n aY12007 de 17 de Dezembro de 2007, 

Câmara Morncipal de Santo Antônio da Itambe 31 de Outubro de 2011 

Celso Soares da Costa 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambé 

1 	PtíúNe$ut*AWpi 
aQJflair 

1  Snk**Ufl.*aGút 

e 
Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambá / MG 
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e 

Ck'u Mwác$d* vSMI ØitviP . MC 
&&arlaus. de Avw&,I 

.iLi_1.a'.a. fi 
Sanei tftarSé.MmasGeraS 

o 	 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

PORTARIA N2  007/2011 

Exonera servidora 

e 
e 

e 

O Sr Celso Soares da Costa, Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do 

ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto do art.37, Inciso II da Constituição Federal e com fundamento no -disposto dos 

artigos 72  e 82  c/c O art 26 e ss. da Rêsolução n2  07#007 de 17 de Dezembro de 2007 

RESOLVE: 

Art.12-Fica a Sra. Ma,-tinellv Antônia Generozo, exonerada do Cargo de 

Provimento em Comissão de Secretaria Geral da Câmara Municipal de Santo Antônio 

do ltambé - MG, a pariir do dia 31 de Outubro de 2011. 

esta Portaria entra em Art. 

vigor na datde sua, e 

e' 

Câmara MUnicipal de Santo Antônio do Itanibe, 31 de Outubro de 2011 

Celso Soares da Costa 

e 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do ltambé 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N°  001, de 02 de janeiro de 2012 

e 	 Valdete Jerônimo Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Santo 

• Antônio do Itambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas a Lei Orgânica e o Regimento Interno, 

4 

Iliv 

ow 	 Art. 1°- Fica instituído que durante o Recesso Légss1atio o funcionamento 

4 das atividades daSeçrèonã da Câmara MunlçiaJ teráde 08:00 as 11:00 horas 

Art. 20  - ËevÕgadas as disposições em contrário está Podaria entra em vigor 
* 	 na data de sua publicação. 
e 

RESOLVE; 

* Santo Antônio do ltarrté/MG, em 02 de jan de 2012. 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara 

CPn irci de Sat Aiti doé MG 
t no Quão de Aves em 

Saio Mfl x iiaS• SaGU. 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



concedida. 

Art. 31  - Rev 
surtam seus 1 

Câmara Municip 

V.aWeté Jet oGSçáWes 
Vereador Presidente 

sé da Conceição 

ida publicidade para que 

neiro de 2012. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n° 00112012 

Concede Licença sem vencimentos ao servidor efetivo 
da Câmara Municipal de Santo António do ltambélMG, 
Sr. Welington Magno da Silva. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seu 
Presidente em, edita e promulga a seguinte Portaria 

Art. 10  - Fica concedida, àpedido, licença sem vencmento ao Servidor Efetivo 
Welington Magno da Silva, CO-535.644.996-87, pelo período de 12 (doze) meses, 
contados do dia 18 de janeiro de 2012. 

Art. 21  - Independentemente de intimação específica caso não seja especialmente 
convocado para retomar suas funções com base no hteresse público, deverá o 
servidor retornar ao exercício de suas atribuições ao fin&l d período de licença ora 

e..
...

  

Vereador Secretário 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itanibé/ MG 



e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n° 001/2012 
e 

 

Concede Licença sem vencimentos ao servidor efetivo 
da Câmara Municipal de Santo Antônio do ItambélMO, 
Sr. Welington Magno da Silva. 

e 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, por seu 
Presidente em, edita e promulga a seguinte Portaria: 

Art. 1° - Fica concedida, à pedido, licença sem vencmento ao Servidor Efetivo 
Welington Magno da Silva, CPF 535.644.99687, pelo periodo de 12 (doze) meses, 

Ci 
contados do dia 18   janeiro de 2012. 

Art. 21  - Independentemente de intimação especifica, caso ,não seja especialmente 
convocado para retomar suas funções com base no iiteresse público, deverá o 
servidor retomar ao exercício de suas atribuições ao final do período de licença ora 
concedida. 

Art. 30  - Revo 
surtam seus 

Câmara Municipal 

ida publicidade para que 

neiro de 2012. 

Valdete Jer6nhno Gonçalves 
Vereador Presidente 

se da Conceí?,ttao 
Vereador Secretário 

* 
Cfla Mwivfl de Sir*o Mifrjo Itar 

'WQdeAvSos 	1 

Saio 
J-t'aw 

- Nttxftflé.MtmGps, 1 

e 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 

e 



e 

rtadora da Cédula de 
para exercer o Cargb de 
ira Municipal de Santo 

Art. i°: 
Identidade MG; 
Provimento 
Antônio do ltamb 

Art.tflevc 
na data ddsúa 

af Portaçia entra em vigor 

O Sr Valdete Jerônimo Go 
Santo Antônio do ltambéEst4 
legais tendo em vista o a 
fundamento no 
de 17 de Dezembr, 
Plano de Carg 
do ltambé e dá 

tvós, Presidente da Câmara Municipal de 
tjeras No uso de suas atribuições 

ídai Constituição Federal e com 
5:da Resolução n° 07/2007, À 

 
ãAdministrativa e Institui o 

de Santo Antônio 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n° O(at2012 

Ir 

 

Nomeia Simone de Lourdes Baracho 
Para ocupar o Cargo de Provimento 
Comissionado de Secretária Geral da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG. 

 

Santo Antônio dq rtamb&Mc EM 02 de Janewo de 2012 

Valdete Jerônimo Gonçalves 

Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n° 0$2012  

Nomeia Simone de Lourdes Baracho 
Para ocupar o Cargo de Provimento 
Comissionado de Secretária Geral da Câmara 
Municipal d* Santo Antônio do ltambé/MG. 

do 	h~, Presidente da Câmara Municipal de 
s.Oeis No uso de suas atribuições 

da Constituição Federal e com 
árft26da Resolução n° 07/2007, 

flAdministrativa e Institui o 
iI!iiçipal de Santo Antônio 

portadora da Cédula de 
a exercer o Cargo de 

ra Municipal de Santo 

Portaria entra em vigor 

, EMO24í ia; :eira de 2012. 

- 	O Sr. Valdete Jerônimo 
Santo Antônio do ltamb&: 
legais, tendo em vista a 
fundamento rio disõS 
de 17 de Dezembr 
Plano de CargesJ 
do ltambé e 

Art. 1° 
Identidade MG 
Provimento Co 
Antônio do itamb. 

Art4 ev 
na data d&-sua 

Santo Antônia 
	1';-.- 

dá, Fta' 

e 
e 

e 

 

Valdete Jerônimo Gonçalves 

Presidente da Câmara Municipal Chuta MwcS de SfloMtônc do ilambé MG 
no Qua&o de Aviios em 

e 
	 Avenida João Antõnio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itarnbé / MG 



iria entra em vigor na Ad 2°- Revogada as4sl 
data de sua publicação. 

4tnbuições serão em con& er4o aos dispositivos 
énW r4$O1/2000 de 04 de Maio de 2000 e Legislação 

êra! n04 320/64 de 17 de Marçq de 1964 

Parágrafo Úni' 
contidos na Lei coa 
complementar e jur 

e 

e Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no  03/2012 

Nomeia o Sr. José da Conceição para 
exercer função de Liquidante da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, junto ao Presidente e dá outras 
providências. 

O Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves, Presider:te da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a Lei Orgânica Municipal o Regimento Intpn¥3 desta casa Legislativa é a Lei 
Federal n°4320/64, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Fica nMndcro Vereador Sr Jose da Conceição portador da cédula 
de Identidade n° M',- $4 450 tPF 1 63 568 706-30 Nra atuar como liquidante junto 
ao Presidente da Çâniwa'Municrpal de Santo Antonio r itanibe Minas Gerais 

Santo Antônio do ltambé, 03 de janeiro de 2012. 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal 

No 

o 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ttambé / MG 



e 

e 
e 
e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no  03/2012 

Nomeia o Sr. José da Co.ceiçâo para 
exercer função de Liquidante da Câmara 
Municipal de Santo António do ltambé, Estado 
de Minas Gerais, junto ao Presidente e dá outras 
providências. 

O Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno aesta casa Legislativa e a Lei 
Federal n04.320/64, 

RESOLVE: 

Art. 10- Fica ndmêMo o Vereador Sr Jose da ...onceição portador da cédula 
de Identidade n° M -684 450, 'CPF 163.568.706-30, para atuar como hquidante junto 
ao Presidente da Cániara'Municrpal de Santo Antônio do Itstbe, Minas Gerais 

Parágrafo Único -- A atribuições serão em consideração aos dispositivos 
contidos na Lei complementar n°W1/2000 de 04 de Maio de 2000'e Legislação 
complementar e junto a Lei Federal n°4.320/64 de 17  de Março de 1964. 

Ad 2°- Revogada as disposições em contrario es 
data de sua publicação 

Portaria entra em vigor na 

Santo Antônio do ltambé, 03 de janeiro de 2012. 

klnoOuúoAr 

snAzm-t ftbTé . um. s 

Valdete :erônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipa 

e 

 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambé / MG 

e 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA n104/2012 

"Institui as comissões permanentes da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas 
Gerais e dá outras Providêpçws. 

O Sr. Presidente Valdete Jerônimo Gonçalves, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé. Minas Gerais. no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno. 

RESOLVE: 

Art. l - ficanflçistittfidQs os membros das Comissões Permanentes da Câmara 
Municipal de SasflcAutônio4o ltambé, Minas Gerais, aeguinte forma 

Comissao de Legislação. Justiça e Redaçà: 
Vereador- Presidente: Rc naldo Euzbio Ferreira 
Vereador- Relator: Valdete Rodrigues Martin 
Vercadõr- Membro: E&Ivànio Santos da 5il'y 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tomatlâ . Contas 
Vereador- Presidentec Valdete Rodrigues Mariin 
Vereador- RelatorReyhaldo Fuzéhio 1-erreira 
Vereador- Membro: 'flva[J0  Pereira da Fonsec 

Comissão de Sertiçós PuSicos Municipais 
Vereadór- Presidente Vilmar Rodrigues dos Santos 
Vereador- Relaton Ineyverson Mourão dos Sanu s 
Vereador- Membro: Nivaldo, Pereira da Fonseèa 

Art.2° - Revogadas as disposições em contrárir ç iia Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé, 03 de Janeiro dc tH2. 

'1' 	 

e 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal 

CMza MtmjU de $atftr*fráo da Karibé MG 
Piscada na Quidro Aviws r 

Sat M&íada haté . 

e 



RESOLVE: 

Art. l° - ticaip 
Municipal de Santo 

os membros das Contsões Permanentes da Câmara 
arnbé, Minas Gerat 	1gtbite forma: 

Comissão de Legislação,  Justiça e Redaçãõ: 
Vereadon .Presidernç: Reynaido E.uzébio Ferrem 
Vereudor- Relator: VaIdtje Rodrigues Martins 
Vereador- 	I'r,,- 	 1 

Câmara Municipal de Santo Ant 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA n004/2012 

"Institui as comissões permanentes da Câmara 
Municipal de Santo Antôniü do Itamhé Minas 
Gerais e dá outras Providêru ias. 

O Sr. Presidente Valdete Jerônimo Gonçalves, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribyiçôes legais 
que lhes são conferidas a Lei Orgâniça Municipal e o Regimento Interno 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tomada dc Contas 
Vereador- Presidcnw: \'ldeLc Rodrigues Martit 
Vereador- Relamí: Re5nJda Puzébio Fencira 
\'ereadw- \4snhro: NRaJ'Jo Pereira da Jonseca 

Comissão de Serviços Publicos Municipais 
Vereadot- Presidente Vitmar Rodrigues dos 
Vereador- RelaronIneyyerson Mourão dos Sa:: 
Vereador- Membro: Nivaldb Pereira da Fonsec. 

Art.2° - Revogadas as disposições em contrário, Á Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Santo António do Itambé. 03 de Janeiro de 2012. 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara Municpal Cfla Misi$ de SaAt de ftaiibé . MC 

Pi*ado no C4o de Atem 

Sa*Ar4S de Qflé -Sas.G*.. 

Avenida João Antônio Baracho, 252- F'one:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Presidente V 
CPF: 900017fi 
RG l327*81 

odrignes Martins 

Secretáriotq, 
CPF: 0704»\Ó9& 
RG: MC- ÍLt% 

Membro; Reyja1dõEjazhio Ferreira 
CPF 040441 056-18 
RG MC- 10.824277 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA no  05/2012 

Nomeia membros para comporem a comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal 

de Santo Antônio do Itambá, Minas Gerais e dá 
outras providências. 

O Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves. Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno da Câmara Municipal, Lei Federal 
n° 4.320/64 de 17 de Março de 1964 e tendo èni consideração a necessidade 
constitucional de uma comissão paira atuarcpmocofflisgo Permanente de licitação. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fiejt 4MSdÕS seguintes menb$tÜmporem a Comissão 
Permanente de L eit* odafâmarade Santo Antônio do Itambe, Minas Gerais 

e? 
- 	 Art 2°- Revogadans disposições em contrario, esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação.,: 

Santo Antônio do Itambé. 03 de Janeiro de 2012. 

Valdete Jrônimo Gonçalves 
Presidente da Cámara Municipal 

:Chwa~S~D~M  

o 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.529/0001-02 

PORTARIA n0  05/2012 

Nomeia membros para comporem a comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal 

de Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais e dá 
outras providências. 

O Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves. Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno da Limara Municipal, Lei Federal 
n° 4.320/64 de 17 de Março de 1964 e tendo em consideração a necessidade 
constitucional de uma comissão para atuar como enussao Permanente de licitação 

RESOLVE: 

Art. 1° - FIçM 
Permanente deLittw  

s1ts seguintes mèmbttpàràebniporem a Comissão 
Cámara de Santo Antônio do 1~,Minas Gerais 

Presidente: Valdete Rodrigues Martins 
CPF: 900.071.746-91 
RG: 13.279.875 

Secretário,  
CPF: 070S 
RG: MG-1i 

Membro: ReyflátuzèftioFerreità 
CPF' O4044 05648 
RG MG- 10.924,1277 

Art. 20- Revogada 	disposições em contrário, está Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação: 

Santo Antônio do ltambé, 03 de Janeiro de 2012. 

Valdete Jerônimo Conç;es 
Presidente da Cãmara Municipal 

Avenida João Antônio Ba racho, 252- Fone:(33) 3428-1311 /Santo Antônio do ltambé / MG 



e 

e 

o 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

Portaria W 06/2012 

• 'fnstituj a Comissão de Controle Interno da 
Camara Municipal de Santo Antonio do Itambi, 
Minas Gerais e dá outras providencias 

O Sr Valdete Jerônimo Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itarube, Minas Gerais na uso de suas atribuições legais 
tendo em vista asexigêncIas e a complexidade de conceitos introduzidos na 
Gestão Adminisawas pe'a lei, Complementar n° ¶07/2000 de 04 de Maio de 
2000 considSatitifr an*ém os termos da emenda Constitucional n° 
25 aplicavel ao Pqr Executivo Municipal e as recomendações do Tribunal de 
Contas do Estaddcfe'lQTir,as Gerais constante na Instrução Normativa n°05/99 

RESOLVE: 1 

Art. 1° - 	Wit$Øa a- Comissão de. Cbh&Ôté Interno da Camara 
Municipal de aht4Y4kntSruo do Itambe, Minas Gerais em n  'e1 de 
assessoramentG &, Présidente da Camara Municipal com as seguintes 
finalidades: 
-Avalia ra  execuÇãodp Orçamento do Poder Legislativo 

II - Apoiar o Coç-itrole Externo no exercício de sua missão institucional 

Art. 20  - Compromete a Comissão de Controle Interno 

- Realizar audiorias nós sistemas contábil, Financeiro, Orçamentário de 
Pessoal, Compras e Patrimonial;. 
li - Fiscalizar o cumprimento de Metas e Limites estabelecidos na Lei 
Complementar n ° 101/2000 de 04 de Maio de 2000; 
III - Fiscalizar o cumprimento dos limites de gastos previstos na Emenda 
Constitucional n O  25; 
IV - Propor ao Presidente da Câmara a adoção de medidas corretivas em caso 
de apuração do não cumprimento dos !mites referidos nos incisos anteriores; 
V - Assegurar eficácia, eficiência e economicidade na administração a 
aplicação dos recursos públicos. 
VI - Evitar desvios, perdas e desperdícios; 
Vil - Garantir o cumprimento das normas técnicas, administrativas e legais. 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itambé / MG 



e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

VIII - Identificar erros, fraudes e seus agentes; 
IX - Preservar a integridade patrimonial; 
X - Propiciar informações para tomada de decisões. 

Art. 30  - A comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé, Minas Gerais será composta pelos seguintes membros: 

- Presidente: Simone deLourdes Baracho 
CPF: n°070.551.096-47 - 

II - Membro: VaIde 
CPF: n' 900.071:?; 

s Martins 

III - Membro: 14oàagéAparecida da Silva 
CPF n° 091,147.74, -23 

Art. 4E'tPrtJria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do ltambé,:03 de Janeiro de 2012 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do també / MC 

e 

e 



é 

es 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

e 
e 
	 Portaria no 06/2012 

"Institui a Comissão de Controle Interno da 
Camara Municipal de Santo Antonio do ItambcÇ 
Minas Gerais e dá outras providencias" 

O Sr. Valdete Jerônimo Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé. Minas Gerais;  no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista as exigências e a complexidade de conceitos introduzidos na 
Gestão Administrativas pela Lei Co 

eran 	
mplementar n° 101/2000 de 04 de Maio de 

2000, considdo: também os termos da Emenda Constitucional n° 
25,aplicável ao Poder Executivo Municipal e as recomendações do Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, constante na Instrução Normativa n° 05/99; 

RESOLVE: 

Art. l - Fica insUtulda a Comissão de Controle Interno da Camara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé. Minas Ge-ais em nível dê 
assessoramento cio Presidente da Camara Municipal com as seguintes 
finalidades: 
-Avaliar a execução do Orçamento do Poder Legislativo 

II - Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional. 

Art. 20  - Compromete a Comissão de Controle Interno: 

- Realizar auditorias nos sistemas contábil, Financeiro, Orçamentário de 
Pessoal, Compras e Patrimonial; 
II - Fiscalizar o cumprimento de Metas e Limites estabelecidos na Lei 
Complementar n ° 101/2000 de 04 de Maio de 2000; 
til - Fiscalizar o cumprimento dos limites de gastos previstos na Emenda 
Constitucional n O  25; 
IV - Propor ao Presidente da Câmara a adoção de medidas corretivas em caso 
de apuração do não cumprimento dos limites referidos nos incisos anteriores; 
V - Assegurar eficácia, eficiência e economicidade na administração a 
aplicação dos recursos públicos. 
VI - Evitar desvios, perdas e desperdícios; 
Vil - Garantir o cumprimento das normas técnicas;  administrativas e legais 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



'-e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

VIII - Identificar erros, fraudes e seus agentes; 
IX - Preservar a integridade patrimonial; 
X - Propiciar informações para tomada de decisões. 

Art. 30  - A comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do Itambé, Minas Gerais será composta pelos seguintes membros: 

- Presidente: Simone de Lourdes Baracho 
CPF: n°070.551.096-47 

II - Membro: Valçi 
CPF: n°  oo.ozi 

III - Membra: R 
CPF n° 091 1,'4-  7J41  

SantóAhtônib do Itambé, 03 de Janeiro de 2012 

Art. 40 	tPoflaria  entra em vigor na datade sua publicação 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal 

Cfla Mu*iJ* Sano Mfruio Nftajé . MC 

?!tAaTté.rn4;e* 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone:(33) 3428-1311 / Santo Antônio do itarnbé / MG 



Art. 2 - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. e 
e 

Santo Antônio do .ltambé, 05 de Julho de 2012. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001 -02 

PORTARIA N2  08/2012 

e 

O Sr Valdete Jerônimo Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas a 

Lei Orgânica e o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 12- Fica instituído que a partir do dia 06/07/2012, a Câmara Municipal funcionará 

somente de 08:00 hs as 12:00 hs 

Valdete Jerônimo Gonçalves 

Presidente da Câmara 

Cfl. ~e  Sv( Artir do Jtrbê . MG 
PItEiflQtSodoASaem 

Saio *t* do ftrtê US GeiM 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428-1311/Santo Antônio do ltambé / MG 



Art. 2 - Revogadas 

de sua publicação. 

disposições em contrário, esta Portaria e ra em vigor na data 

e 

Santo Antônio do ttambé, 05 de Julho de 2012. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

e 

 

e 
	

PORTARÁ uV'08/2012 
e 

e 

e 

e 

e 	 O Sr Valdete Jerônimo Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

• do ltambé, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas a 

• Lei Orgânica e o Regimento Interno, 

e' 

e' 
• Art. 12 - Fica instituído que, a partir do dia 06/07/2012, a Câmara Municipal funcionará 

Ir 	somente de 08:00 hs ás 12:00•hs. 

Valdete Jerônimo Gonçalves 

Presidente da Câmara 

e 
e 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do ltambé 1 MG 

RESOLVE: 



íwbé, aos 06 de agosto de 2012. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 00912012 

Cria Comissão Especial de Avaliação e Seleção 
de Imóvel para a futura sede própria do Poder 
Legislativo Municipal. 

Valdete Jerônimo Gonçalves, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas prerrogativas legais e 
regimentais, EDITA: 

Art. 1° - Fica constituída Comissão Especial de Avaliação e Seleção de imóvel para 
ser adquirido pela Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambe/MG, para fins de 
sua sede própria.  

Art. 20  - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

• Rosângela Aparecida da Silva -Auxiliar de Serviços Gerais 
• Reinaldo Euzêbio Ferreira - Vereador 
• Valdete Rodrigues Martins - Vereador 

Art 311  - A Comissão tem por função buscar, avaliar e selecionar imóveis disponíveis 
compatíveis para serem adquiridos pelo Murucipio de Santo Antônio do Itambe, 

vés da Câmara Municipal, para sua futura sede administrativa. 

't '0 Caso necessário, os membros poderão valer-se do auxilio dos demais 
se úr  es do Poder Legislativo, bem como de profissionais autônomos habilitados 

Ao íinaNõs trabalhos, que deverá ser concluído até o dia 30 de novembro 
a-Comissão deverá indicar à Mesa Diretora imóvel viável de ser adquirido 

negativo justificar o motivo do fato 

nadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
$açâo, revogadas as disposições em contrário. 

Valdete Je . nirno Gonçalves 
Presidente da Câmara 

YaIèteJetSwGOfl!U* 
,$1ze%tDA cá* MUNta 

'- 

C.knMtiØP Sa Att X iirt4 MC 
I.SapYAvbn 

Mtgs OS 



Santo Antônio do ltambé, aos 06 de agosto de 2012 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N° 009/2012 

Cria Comissão Especial de Avaliação e Seleção 
de Imóvel para a futura sede própria do Poder 
Legislativo Municipal. 

Valdete Jerônimo Gonçalves, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Santo 
Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas prerrogativas legais e 
regimentais, EDITA: 

Art 11  - Fica constituída Comissão Especial de Avaliação e Seleção de imóvel para 
ser adquirido pela Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambe/MG para fins de 
sua sede própria.  

Art. 20  - A Comissão será composta pelos seguintes membros: 

• Rosângela Aparecida da Silva - Auxiliar de Serviços Gerais 
• Reinaldo Euzebio Ferreira - Vereador 
• Valdete Rodrigues Martins - Vereador 

Art 30 - A Comissão tem por função buscar, avaliar e selecionar imóveis disponíveis 
e compatíveis para serem adquiridos pelo Município de Santo Antônio do Itambe 
através da Câmara Municipal para sua fritura sede administrativa 

Art 40  - Caso necessário, os membros poderão valer-se do auxilio dos demais 
servidores do Poder Legislativo bem corno de profissionais autônomos habilitados 

Art 50  - Ao final dos trabalhos, que devera ser concluído ate o dia 30 de novembro 
de 2012 a Comissão devera indicará Mesa Diretora imóvel viável de ser adquirido 
ou em caso negativo, justificar o motivo do fato 

Art. 60  - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

C$aa0tr4j de Sa Môráo do QSÓ . MG 
Pigicade no OuSo de Avios ei 

Selo ktib de ftatt,é Urnas Gai 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara 

Valdete JeiSw Conçalves 
*IJIDBIIE DA CÂNIA MUNflNL 

SMTQNn$coflt 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do ltambé 1 MC 



PORTARIA 
ANO 2013 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria no  001/2013 

VALDETE JERONIMO GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antonio do ltambê, Estado da Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipal, 

Art. 10. Designar o Senhor vanilson Maciel Teodoro, Vereador da Câmara 
Municipal, portador, da Cédula de Identidade MG-13775769 e do CPF n° 
063.470.116-97, para a função de Tesoureiro da Câmara Municipal para assim 
movimentar e em conjunto assinar com o Presidente Valdete Jerônimo 
Gonçalves. 

• Art. 20  A presente designação refere-se ao movimento da conta corrente n° 
* 	 6485-8, agência 1145-2, da Câmara Municipal existente junto ao Banco do Brasil, 
4 	agência Serro/MG 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE, ARQUIVE-SE E CUMPRA-SE. 

Santo Antonio do ltambé/MG, em 02 de janeiro de 2013. 

ti 

ti 
	

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara 

ViMete - 
NSDFJIIEMCMWA 

samam*wo 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do Itambé 1 MC 



Portaria no  001/2013 

VALDETE JERONIMO GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipal, 

Art. 10. Designar o Senhor vanilson Maciel. Teodoro, Vereador da Câmara 
Municipal, portador, da Cédula de Identidade MG- 13775769e do CPF n° 
063.470.116-97, para a função de Tesoureiro da Câmara Municipal, para assim 
movimentar e em conjunto assinar com o Presidente Valdete Jerônimo 
Gonçalves 

1 

	

, 	 e1 	 CNPJ 38.521.82910001-02 
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Art. 20. A presente designação refere-se ao movimento da conta corrente n° 

	

* 	 6485-8, agência 1145-2, da Câmara Municipal existente junto ao Banco do Brasil, 

	

* 	 agência Serro/MG 

e 
Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario 

'e 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, ARQUIVE-SE E CUMPRA-SE. 

Santo Antonio do ltambé/MG, em 02 de janeiro de 2013. 

e 
e * 
e 
e 
4 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428-1311/Santo Antônio do Itambé 1 MC 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara 

v&detkSS 
PWnDACM*AMUCPk 

SMfl NflMIO SI ITAME 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521229/0001-02 

PORTARIA N° 002/2013 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Comissão de Controle Interno da Câmara 
Municipal e dá outras providências. 

VALDETE JERÔNIMO GONÇALVES, Vereador Presidente da Câmara 
ioal de Santo Antonio do Itambe, Estado de Minas Gerais no uso de 

buições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
deste. Poder Legislativo; tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 
: e a necessidade de se nomear membros para compor a Comissão de 

ntrole Interno da Câmara Municipal para cano de 2013 
4, 

4, 

* 	 Art. 10. A Câmara .Municipal de Santo Antonio do Jtambé, Estado de 
• Mnas Gerais, através desta portaria nomeia membros para exercer o Controle 

n composto pelos seguintes membros 

• angela Aparecida da Silva (Presidente) 
• Juscelino Ferreira do Nascimento (10  Membro), 

- Marcos Joviano Mesquita da Silva (20  Membro) 

• Ar! 2° O sistema de Controle Interno com atuação previa 
* 	 r nttante e posterior aos atos administrativos visa a avaliação da ação 

• 
vBi namental e da gestão fiscal da administração 4a Câmara Municipal por 

S 

	

	
tnrmedlo da fiscalização contábil, financeira orçamentaria operacional e 

patrimonial, quanto a legalidade legitimidade, economicidade aplicação de 
* 	 recursos do Poder Legislativo Municipal 

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Santo Antonio do Itambé/MG, em 02 de janeiro de 2013. 

4, 
4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

4, 

1 
-4 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara 

Valdttt JrSn. GoSes 
P ~ NUM PPL 

sana Mfl'JMO DO 1TSK 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 002/2013 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Comissão de Controle Interno da Câmara 
Municipal e dá outras providências. 

VALDETE JERÔNIMO GONÇALVES, Vereador Presidente da Câmara 
4 	 .knicipal de Santo Antonio do Itambé, Estado de Minas Gerais, no uso de 
s 	fl?S atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento 

deste Poder Legislativo; tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 
ôd6i93 e a necessidade de se nomear membros para compor a Comissão de 

4. 	citrole Interno da Câmara Municipãl para o ano de 2013, 
4 
4 
e * Art. 10  A Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambe, Estado de 

• Minas Gerais através desta portaria nomeia membros para exercer o Controle 
Interno composto petos seguintes membros 

• - Rosangela Aparecida da Silva (Presidente) 

• II - Juscelino Ferreira do Nascimento (1° Membro) 
i 11 - Marcos Joviano Mesquita da Silva (20  Membro) • Art. 21  O sistema de Controle Interno, com atuação previa 

• !rncnmitante e posterior aos atos administrativos visa a avaliação da ação 

• )vanamental e da gestão fiscal da administração da Câmara Municipal por 
termedio da fiscalização contábil, financeira orçamentaria operacional e 

• patrimonial quanto a legalidade legitimidade econornicidade, aplicação de 
4 e 	 recursos do Poder Legislativo Municipal 

Art. 30  Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

0 

e * 
e 

V&teSio — 
PPISiWRE DA C&S MQ*P*L 

WflNITIØNflM* 

RESOLVE. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Santo Antonio do ltambé/MG, em 02 de janeiro de 2013. 

1 



e 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

b
PORTARIA N°003/2013 DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambe Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais, dispostas na Lei Orgânica 
Municipal e no Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal,  

Considerando que a Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambe possui 
em sua estrutura organizacional, somente 01 (um) servidor efetivo e 01 (um) servidor 
comissionado, 

Considerando a necessidade de nomear os membros da Comissão 
Permanente de Licitação para o ano de 2013, 

• Considerando a impossibilidade de atender o disposto no Art.51 da Lei * 8.666/93 em sua totalidade, 

RESOLVE:  

* 	 Art. 10  Nomear os Vereadores abaixo relacionados, para comporem a 

• Comissão Especial de licitação da Câmara Municipal para o ano de 2013 

Sr JUSCELINO FERREIRA DO NASCIMENTO Presidente 
Sra. ROSANOELA 	 Secretaria 
Sra. SIMONE DE LOURDES BARACHO 	Membro 

Art. 20  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquiva-se 

Santo Antonio do ltambé/MG, aos 02 dias do mês de janeiro de 2013. 

• Vereador Presidente 

• 
• Publicado no quadro de avisos da Câmara por 	 em 	de 	de 2013. 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do ltambé 1 MG 

Gw 
* 	 disposições em contrário. 
e 
e 
e 
e 
e 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N°003/2013 DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambé, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais, dispostas na Lei Orgânica 
Municipal e no Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal 

Considerando que a Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambe, possui 
em sua estrutura organizacional, somente 01 (um) servidor efetivo e 01 (um) servidor 
comissionado, 

Considerando a necessidade de nomear os membros da Comissão 
Permanente de Licitação para o ano de 2013 

Considerando a impossibilidade de atender o disposto no Art 51 da Lei 
8.666/93 em sua totalidade, 

RESOLVE: 

Art. 10. Nomear os Vereadores abaixo • réjaciónados para comporem a 
Comissão Especial de Licitação da Câmara Municipal para o ano de 2013 

Sr JUSCEIJNO FERREIRA DO NASCIMENTO Presidente 
Sra. ROSANGELA 	 Secretária 
Sra. SIMONE DE LOURDES BARACHO. 	Membro 

Art. 20  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquiva-se. 

Santo Antonio do ltambé/MG, aos 02 dias do mês de janeiro de 2013. 

Valdete JerÁGonçalves V~~~5 
Vereador Presidente 	MSIIMIE DA C.iJWA MUI IW*L 

SN(TQ MnôIuO t 0MW 

Pubcado no quadro de avisos da Câmara por 	 em 	de 	de 2013. 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do ltambé 1 MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 004/2013 

Nomeia as Comissões Permanentes da 
Câmara Municipal de Santo Antonio do 
Itambé/MG, para o Biênio 201312014. 

VALDETE JERONIMO GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar os senhores Vereadores abaixo relacionados, para 
comporem as Comissões Permanentes da Câmara Municipal para o biênio 
2013/2014, amparado no art. 44, combinado com ,o art. 49 do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  FINAL 

Titulares Suplentes 
Marcos Joviano M da Silva (PV) 
Humberto Magno Ramos (PV) 
Edelvânio Santos da Silva (PT) 

Juscelino Feri eira do Nascimento (PMDB) 
Ineyverson Mourão dos Santos (PT) 
Jose dos Santos Neto (PT) 

- 	COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Titulares Suplentes 
Humberto Magno Ramos (PV) 
Marcos Joviano M da Silva (PV) 
Juscelino 	Ferreira 	do 	Nascimento 
(PMDB) PC 

Edelvânio Santos da Silva (PT) 
Jose dos Santos Neto (PT) 
lneyverson Mourão dos Santos (PT) 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Titulares Suplentes 
José dos Santos Neto (PT) 
Ineyverson Mourão dos Santos (PT) 
Juscelino 	Ferreira 	do 	Nascimento 
(PMBD) 

Humberto Magno Ramos (PV) 
Edelvânio Santos da silva (PT) 
Mãrcos Joviano M. da Silva (PV) 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio do Itambé/MG, aos 04 de janeiro de 2013. 

Valdete Je?Ônímo Gonçalves VakkfrJeftnimoGondws 
Presidente da Câmara 	¶SIoIMEDAÇàwAuEjMc 

SmTQMSO vo rmuÉ 

Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521,829/0001-02 

PORTARIA N°  004/2013 

Nomeia as Comissões Permanentes da 
Câmara Municipal de. Santo Antonio do 
ltambé/MG, para o Biênio 2013/2014. 

VALDETE JERONIMO GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. l - Designar os senhores Vereadores abaixo relacionados, para 
comporem as Comissões Permanentes da Câmara Municipal para o biênio 
201312014, amparado no art. 44, combinado com o art. 49 do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Titulares - Suplentes 
Marcos Joviano M da Silva (PV) 
Humberto Magno Ramos (PV) 
Edelvânio Santos da Silva (PT) 

Juscelino Ferreira do Nascimento (PMDB) 
Ineyverson Mourão dos Santos (PT) 
Jose dos Santos Neto (PT) 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

Titúlares Suplentes  
• Edelvânio Santos da Silva (PT) 
José dos Santos Neto (PT) 
Ineyverson Mourão dos Santos (PT) 

 

Humberto Magno Ramos (PV) 
Marcos Joviano M da Silva (PV) 
Juscelino Ferreira do Nascimento 
(PMDB)  

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÜBLICOS MUNICIPAIS 

Titulares 	 Suplentes 
José dos Santos Neto (PT) 

	
Humberto Magno Ramos (PV) 

Ineyverson Mourão dos Santos (PT) 
	

Edelvânio Santos da silva (PT) 
Juscelino Ferreira do Nascimento Marcos Joviano M. da Silva (PV) 
(PMBD)  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio do ltambé/MG, aos 04 de janeiro de 2013. 

Vá  
Valdete Jerônimo Gonçalves Va1tjScaj 

Presidente da Câmara 
SAIITQW6IU000ETMÈ 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do ltambé 1 MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N° 00512013 

Regulamenta data para o pagamento do 
subsídio mensal dos vereadores da 
Câmara Municipal e dá outras 
providências. 

VALDETE JERONIMO GONÇALVES, Ptésidente da Câmara Municipal de 
Santo de Antonio do Itambe Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal, tendo em vista a Resolução n° 006/2012 e a 
necessidade de definir urna data especifica para o pagamento do subsidio mensal 
dos Vereadores 

Art. 10.ACâmara Municipal de Santo Antonio do Itambé, Estado de Minas 
Gerais através desta portaria, regulamenta que o pagamento do subsidio mensal 
dos Vereadores da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambe Estado de 
Minas Gerais, será realizado toda dia 25 (vinte e cinco) de cada mês 

RESOLVE: 

Art. 20. Quando a data do pagamento mencionado no artigo 1° cair no 
feriado, sábado ou domingo, ele será realizado no primeiro dia útil anterior ao 
mesmo 

Art. 30. Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Santo Antonio do ltambé/MG, aos 03 de janeiro de 2013. 

to 
40 

Valdete Jerôbirjio Gonçalves 
Presidente da Câmara 

VaWete Sw 
~~MAL 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428-1311 1Santo Antônio do ltambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ 38.521.82910001-02 

4 	 PORTARIA N° 005/2013 

fio 
Regulamenta data para o pagamento do 
subsídio mensal dos vereadores da 

4 	 Câmara Municipal e dá outras 
40 	 providências. 

4 
VALDETE JERONIMO GONÇALVES Presidente da Câmara Municipal de 

4 	 Santo de Antonio do Itambe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
• legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno deste 
' 

	

	 Poder Legislativo Municipal, tendo em vista a Resolução n° 006/2012 e a 
necessidade de definir urna data especifica para apagamento do subsidio mensal 

4 	 dos Vereadores, 
4 
4 
e 
e 
e 
e 
e 
e 
s. 	 Art 20  Quando a data do pagamento mencionado no artigo 10  cair no 

feriado, sábado ou domingo ele será realizado no primeiro dia útil anterior ao 
mesmo 

Art. 30•  Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Santo Antonio do Itambé/MG, aos 03 de janeiro de 2013. 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara 

Villjtejerôsjpu, Oanihs 
M cMa IWN!UPM. 

RESOLVE: 

Art. 1°.A Câmara Municipal de Santo Antonio do ltãmbé, Estado de Minas 
Gerais através desta portaria, regulamenta que o pagamento do subsidio mensal 
dos Vereadores da Câmara Municipal de Santo Antonio do Itambe Estado de 
Minas Gerais, será realizado todo dia 25 (vinte e cinco) de cada mês 

Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428-1311/Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521,82910001-02 

PORTARIA N°  00612013 

VALDETE JERONIMO GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo de Antonio do Itambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Oqan ca Municipal e osln Peomento Interno deste 
Poder Legislativo Municipal, tenío em vista a Reso!uco C  006/2012, 

RESOL 

Art. 10. A Câmara Municipal de Santo Antonio do itambé, Estado de Minas 
Gerais através desta portaria requlamenta que o Vereador que deixar de 
comparecer as sessões ordinárias e extraordnias da Carnara 'vuncipal sem 
que haja justificação de sua falta nor motivo justo, sotrera desconto em seu 
subsidio mensal, no percenft.n de 20% k vinte r-,.or cento) por ausência 

Art. 20  Para efeito de justificação das faltas, consideram-se motivos justos 

- doença devidamente comc r '3da por  a1esaco 
II - luto pelo falecimento do cur o- c c'. "ncpnte j?sceric€ te $ n 
III - licença gestante, 
IV - licença paternidade 
V - viagens para acompanha, rr :ras doentes ate c seunC' g au mediante 
atestado medico e declaração de pessoaliaade ri, acompan-ar'te 
VI - viagens para desempent-ar missões de cara e- cutLr3 ou de interesse da 
Câmara Municipal ou do Mun cí e 
Vil - viagens para representr a Poder Lsg'sLativo ou Exoativo  Municipal em 
localidade não pertencente au Jinci .Ji0 

Art. 36  Esta Portaria entra em v gor na dafr% de sue ublicaçâo revogadas 
as disposições em contrario 

Santo Antonio doftam.MG, aos 03 de anero de 2013. 

Valdüft Jcvônmo Gonçalves 
'ic-s;jc'nw da Criai 

' 	Avenida João Antônio Baracho, 252 - Fone: (33) 3428-1311 / Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA NÓ  00612013 

VALDETE JERONIMO GONÇALVES. Presidente da Câmara Municipal de 
Santo de Antonio do Itambá, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

4 	 legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno deste 
4 	 Poder Legislativo Municipal, tendo em vista a Reso!uçâo n°006/2012, 

4 
4 	 RESOLVE: 
4 
4 
lhe 

	

	 Art. 10. A Câmara Municipal de Santo Antonio do itambé. Estado de Minas 
Gerais, através desta portaria regulamenta que o Vereador que deixar de 

4 	 comparecer as sessões ordinárias e extraordinárias dei Câmara Municipal sem 
• que haja justificação de sua falta por motivo justo sofrera desconto em seu 

• subsidio mensal no percentual de 20% (vinte por cento), por ausência 

* Art. 20  Para efeito de justificação das faltas consideram-se motivos justos 

• 1 - doença devidamente como!ovada por atestado medico,  
. 	 11 - luto pelo falecimento do conuqe ascendente, descendente e irmãos,  

III - licença gestante! 
• IV - licença paternidade, 
• V - viagens para acompanhar  iarprares QoerVes ate c, segundo  grau mediante 

• atestado medico e declaração de oessoa'idade do acompanhante;  
VI - viagens para desempenhar missões de caráter cultural ou de interesse da 

• Câmara Municipal ou do Munc'p'o 
• VII - viagens para representar  o Poder Legislativo ou Executivo Municipal, em 

• localidade não pertencente ao Md" o pio 

Art. 30  Esta Portaria ena em vigor na data de sua Micação revogadas 
• as disposições em contrario 

4 
4 	 Santo Antonio do Itamhé/MG. aos 03 de ianeiro de 2013. 

e 
4 

7,  
• Valdete Ja animo Gonçalves 

4 
	 Puaidente da Câmara 

4 
4 

4 
4 
4 	Avenida João Antônio Baracho, 252- Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do ltambé 1 MG 



!,e 01/07/2013 a 

e 12:00 horas ás 

Art.1 
c 

31/07/2013, 
17:00 horas. 

VALDETE JERÔNIMO GONÇALVES, Vereador Presidente da Câmara 

Municipal de Santo Antônio do ltambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais que 1h sãq 	- 	pe1411..ei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento Interno da C 

esta portaria entra em 

Santo Antônio d 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNFJ: 38.521829/0001-02 

PORTARIA N2 007/2013 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428-1311 /Santo Antônio do ltambé/ MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N2 007/2013 

VALDETE JERÔNIMO GONÇALVES, Vereador Presidente da Câmara 

Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais que lhe sãq 

Regimento Interno da C 

pel.~Lei Orgânica Municipal e pelo 

Art. 	 10 que 	 01/07/2013 a 

31/07/2013,<W 	 ' 	a C4ayt 	p '-de 12:00 horas ás 

17:00 horas. 

ortaria entra em 

Santo Antônio 

a 
Valdete Jerônimo Gonçalves 

Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428-1311 /Santo Antônio do ltambé/ MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 

 

CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA 008/2013 

   

Dispõe sobre o expediente de funcionamento 
durante o Recesso Legislativo 2013/2014 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais, faz publicar a seguinte PORTARIA. 

Art. 11  - O expediente de flinci 
durante o recesso legislativo 
será de 12:00 às 16:00 horas 

pal de Santo Antônio do ltambé 
:20/12/2013 e 31/01/2014 

Art. 21  - Esta port. 	i%: .1 vi:'Ja4t4iIe su44Çèção 	»ip as disposições em 

contrário. 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do Itambé / MG 



Gw 
4, 

ITAMBÉ 
* 	 1 	 Estado de Minas Gerais 
4 
e 
* 

PORTARIA 019/2013 

e 
* 
• 
4 
4 	 éeàÉr ASeS Diamantino, Prófefto Muhiclpal de Santo Antônio do 

Itambé - Estado de Minas Cenas, rio uso de suas atribuições 
4 
-'.. 	legais, ÍeoIvê 

A. 10  - Fica o Senhor Daniel Saunders Rodrigues, inscrito no CPF 

• sob o n. 001.346.806-50, nomeado para ocupar o cargo em 

• comissão de Procurador Geral, a partir desta data. 

• 
4 	 Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

• 
• Santo Antônio do Itambé, ao Di de Marco de 201. 

1' 
• CeiWta 
4 	 Prefeito Mtmicpaf 
* 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521.829/0001-02 

Portaria n0001/2014 

Valdete 
Câmara Municipal 
Gerais, no uso de 
pela Lei Orgânica 
Municipal, 

Jerônimo Gonçalves, vereador Presidente da 
de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas 
suas atribuições legais que lhes são conferidas 
Municipal e4plo gimento Interno da câmara 

7/2014 a 
de 12:00 

Art. 1°-Fi 
31/07/2014, 
horas ás 17: 

Art.20  - Revog 
em vigor na d 

a 

Valdete Jerônimo Gonçalves 
Presidente da Câmara 

ortaria entra 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428-1311/Santo Antônio do Itambé / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N° 	002 /2014 

etermina o inicio 	e término 
o recesso parlamentar. 

VALDETE JERONIMO GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antonio  do ltarnbé. Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais previstas no Regimento interno e ainda 

Considerando o penh tecido em lei maior, 

Considerandoque durante o peroc' 
administrativas e o movimento diário çfr  

Considerando que a 
1
diminuição da jornada 

no período do recesso parlarrercar. 

riamentar as atividades 
!mente,  

ha,lhiq 4j óy qéres urna aconomicidade 

Art. 11. Determinar o recesso co seta 
23 de dezembro de 2014 a 31 de ianeiu 
atividades se dará flD aia 01 de fevereiro d? 20 

a Legislativa, no periodo de 
sendo que n retorno das 

Art. 2.  Estabee:er q:e oL2i re1' 2 
funcionamento admnislraUva desta Casa oa . aq 
11M horas, podendo ser convocados de cr; 
momento.  

recesso, o horro de 
3 oasw?4 ser da 08:00 2h 

i'bahc, n,rai a qualquer 

Art. 20, Est Portaria entra em vigor na dat liGação, 

Santo Antonio do itarnbé/MG, em 22 o de 2014. 

Valdete 39. .nin: Go;c2v 
Presd,r.ta ds Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 



CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 003/2014 

Declara Pontos Facultativos. 

Valdete Je nirno Gonçalves 
Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

VALDETE JERONIMO GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antonio do Itambe, Estado de Minas Gerais usando de suas atribuições 
legais previstas no Regimento Interno, 

Art. 10- Declara, facultativos os pontos, para todos os serviços da Câmara 
• Municipal nos dias 24 26 31/2014 e 02/2015 próximos, quartas-feiras vésperas de 

natal e ano novo e sextas-feiras dias após o natal e ano novo, com a finalidade de 
permitir aos Vereadores e Servidores compartilharem de forma mais abrangente, 
com seus familiares, das comemorações de natal e de final de ano, uma das mais 
caras tradições co povo brasileiro. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antonio do ltarnbe/MG, em 22 de dezembro de 2014 

Rua Álvaro de C*ssia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428-1311 /Santo Antônio do ltambé/ MG 



Considerando que a diminuição da jornada de trabalho irá gerar uma economicidade 
no período do recesso parlamentar. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario 

Santo Antonio do ltambé/MG, em 05 de janeiro de 2015. 

t'&CO) .3iLOMnJ 
MARCOS JOVIANO MESQUITA DA SILVA 

Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428-1311/ Santo Antônio do ltambé 1 MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 001/2015 

Determina o início e término 
do recesso parlamentar.  

MARCOS JOVIANO MESQUITA DA SILVA Presidente da Câmara Municipal 
de Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais previstas no Regimento Interno e ainda, 

Considerando o período de recesso parlamentar estabelecido em lei maior. 

Considerando que durante o período de recesso parlamentar as atividades 
administrativas e o movimento diário diminuem consideravelmente, 

Art. .10.  Determinar o recesso do setor desta Casa Legislativa, no período de 
05 de janeiro de 2015,a 31 de janeiro de 2015 sendo que o retorno das atividades 
se dará no dia 01 de fevereiro de 2015. 

Art. 20. Estabelecer que, durante o período de recesso, o horário de 
funcionamento administrativo desta Casa de Legislativa passará a ser da 12:00 às 
16:00 horas, podendo ser convocados de volta ao trabalho normal a qualquer 
momento 



Art. 42  Esta Portaria entrará em vigor na data d 
cczposiçs em contr 

publicação, revogadas as 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Ç'Mac,, )c7b44D 4 %ta4 4s 
Marcos iviano Mesquitã da Silva 

mera Municipal de Santo Antônio de ltambé/MG. President 

Rua Álvaro de Cssia e Souza, n° 05 - Fone: (33) 3428-1311/Santo Antônio do Itambé 1 MG 

a 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n.9  002, de OS de janeiro de 2015. 

Nomeia Vereador para exercer a função de 

Tesoureiro da Câmara Municipal de Santo 

Antonio de ltambe/MG e da outras 

providências. 

Marcos Joviano Mesquita da Silva. Presidente da Câmara Municipal de 
P'UnOCrU5 de Santo Antonio do ltambé/MG. no uso de suas atribuições legais que lhe são 

'';4 .'ric.s nela lei Orgânica e artigo 32. inciso XIV do Regimento ,interno, 

RESOLVE: 

Art. 12 - 	Nomear o vereador Ineyverson Mourão dos Santos, brasileiro, 
casado, agente ooj'bco, portador do ÇpF p• P 190.791.158-62 e RG n.Q 13038.940, para a 

função de Tesoureiro da Câmara Municipal de Vereadrir(,s, oara o exeicicie de 2015. 

Ar. 2.9 	l'do exercício da função oVo e::o' hão fará jus a nenhuma espécie ne 
remuneração, 

Art. 3?- Para exercer a função, será de competência do Tesoureiro eferu0 

pagamento das despesas devidamente autorizadas pelo Presiden e, proceder à guarda.  

Lonferencia e controle dos valores constantes nos Bancos orttroiar o movimento das contas 

bancárias, assinar os cheques e ordens de transferência bançáda Juntamente com o Presidente 

ra 

Srtc Antônio de ltambé/MG., em 05 de laneiro de 2015. 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do ltamhé, Estado 
de Minas Gerais, no USO de suas atribuições legais, conferid2s pela Lei Orgânica e 
Regimento Interno e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 

;ões, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a servidora Simone de 
vereadores José dos Santos Neto e Humberto  Magt 
Comissão Permanente de licitações do Poder Legis 
modalidades 	de Convite, Tomada de Preços e Concorrer 

ourdes Baracho e os 
Ramos, para compor a 
o Municipal, para as 
Pública. 

An. 	20 

Gonçalves, Juscel 
para suplentes dos 
no artigo anterior. 

igualmente n nncathis 
Ferreira do Nascimenti 

abrias tia (:r,tnj$s) l&'rniat 

Valdete Jerônimo 
tton Mágno da Silva 
±ações, mencionados 

presididos p 
José dos Santos No 

Ds trabalhos da Comissã 
ra Simone de Lourdes: 
o e Membro o vereador E 

de 1 4icitações serão 
Lo Relator o vereador 

agno Ramos. 

Art. 40 - As licitações somente poderão ser abertas e julgadas c 
presença de, no mínimo, 03 (três) membros da comissão 

Art 50 - Esta Portam entra em vigor na 
revogadas as disposições em contrário.  

data de sua publicação, 

Sala das Sessões 

Santo Antônio do Itambe/MG, em 02 de fevereiro de 2015 

PJ44 CJ1)ci 
Marcos Joviano Mes

a
uita da Silva 

ara Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG. 

Rua Alvaro de Ctssia e Souza, no os - Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambe/ MC 

CNPJ 38.52U2910001-02 

.003, de 02 de fev,  

Nomeia Membros da Comissão Permanente de 
Licitações para o biênio 2015/2016 e dá outras 
providências. 	 



CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria n.°  004, de 10 de fevereiro de 2015. 

40 

Art. 4.' -  Revogam-se as disposições em confrári 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 

Nomeia Comissão de Controle 
Interno da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de ItambéIMG. e 
dá outras providências. 

Marcos Joviano Mesquita da Silva, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Santo Antônio do JtambéIMCL, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e artigo 32, 
inciso XIV do Regimento Interno, 

• RESOLVE: 

• 
• 
• 

Art. 1° - Nomear, o Senhor Welinton Magno Silva, lotado no cargo de 	 
agente administrativo 1, para atuar como responsável pela Presidência da 
Comissão do Controle Interno desta Câmara Municipal. 

Art. 3.° - Esta Portaria entra em vigor na data de s a.tublicação. 

Art. 2° - Ficam nomeados os vereadores José dos Santos Neto e Juscelino 
Ferreira do Nascimento como membros da Comissão de Controle Interno. 

Santo Antônio de Itambé/MG,, em 10 de fevereiro de 2015. 

ÇWL4) OtCafLb ScSvtL 
Marco&Jov.ano Mesdjuita da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Itamhé/MG. 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone: (33) 3428-1311 1 Santo Antônio do ltambó 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ; 38.521.829/0001..02 

."005, de 10 de fevereiro de 2015. 

Dispõe sobre a nomeação para assumir 
cargo em comi~ 	de Secretária Geral e 
dá outras providências. 

Marcos Joviano Mesquita da Silva, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Santo Antônio do ltambÓJMG., no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Regimento 
Interno e com fundamento na Resolução nY 07 de 17 de dezembro de 
2007m 

Art. l - Nomear a Servidora Simone de Loutdes Baracho para ocupar o 
cargo Comissionado de Secretária Geral desta Câmara Municipal 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo 
seus efeitos aOS de janeiro de 2015. 

Registre-se, publique-se e cumpra- 

Santo Antônio de ltambé/MCL, em 10 de fevereiro de 2<315. 

Ç'cac.,a >oiXa.1J tt4t4 3&CC4J eis  
Marcoó'.Joviano Mesúuita da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ftambuJMG. 

tev 

• RESOLVE: 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone (33) 3428-1311 / Santo Antônio do ltambe 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 006, DE 13 DE MARÇO DE 2015 

NOMEIA SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE 
DE APOIO E O PREGOEIRO PARA A 
IMPLANTAÇÃO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO" NO ÂMBITO DA CAMARA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMRE/MG 

O Vereador MARCOS JOVIANO MESQUITA IA SILVA, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DO ITAMBÉ/MG, no uso legal de suas atribuições, 

Art. 10- Ficam nomeados os seguintes servidores para comporem a equipe de apoio e o 
pregoeiro para a implantação da modalidade de licitação "pregão" no âmbito da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do 	Itambé: 

L Pregoeiro Oficial: 
Simone de Lourdes }3aracho 

M. Equipe de Apoio: 
José dos Santos Neto 
Rosangela Aparecida da Silva 

Art. 20  - Revogam-se as 4isposi 

Art. 3°- Esta Portaria em 

Santo Antônio do Irnmbé/MG, 13 de março de 2015. 

úkSA 
Marcos J*iano Mesquift da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Itambe/MG 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428-13111 Santa Antônio do Itambã 1 MG 

RESOLVE: 



Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de ItambéíMG 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05 - Fone: (33) 3428-1311 /Santo Antônio do ltambé 1 MG 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

Portaria N° 007, de 13 de março de 2015. 

"Altera a Portaria n° 003/2015 que Nomeia Comissão de 
Licitação da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Itambé/MG" 

O Vereador MARCOS JOVIÁNO MESQUITA DA SILVA, Presidente da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ!MG, no uso legal de suas atribuições, 

Art. 1° Nomear as Servidoras Simone de Lourdes Baracho, Rosangela Aparecida da 
Silva o Vereador José dos Santos Neto, para compor a comissão Permanente de licitações 
do Poder legislativo Municipal, para as modalidades de convite. Tomada de Preços e 
Concorrências Pública. 

sididos pela Senhora 
atos Neto e Membro 

Art. 20  - Os trabalhos da comissão permanente de licita' 
Simone de Lourdes Baracho, sendo Relator o Vereador .1 
a Servidora Rosangela Aparecida da Silva. 

Art. 3°- Esta Portadaert 

Art. 40  Revogam-se asdis 

Santo Antônio do ItambIMG, lide março de 2.015. 

YD3LO) \M9 
Marcos ~ano Mesquita da Silva 



Santo Antonio do ltambé/MG, em 01 de abril de 

arcoS'Joviano Mésquita da Silva 
Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N° 00812014 

Declara Pontos Facultativos 

Marcos Joviano Mesquita da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais previstas no Regimento Interno, 

Art. 1°- Declara, Ponto facultativo, para todos os serviços da Câmara 
Municipal, no dia 02/04/2015 na quinta feira, em decorrência das celebrações da 
Semana Santa. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Rua Alvaro de Ctssia e Souza, n°05 - Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambé íMG 



e 

y, Q etta&C iktr3ac&44I0c\ Marcos doviano Mesquita aa bilva 
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 009/2015 

DISPÕE SOBRE: Concessão de gratificação, 
ao servidor do Poder Legislativo, cuja função 
atende as exigências do controle interno 

O Vereador Marcos Joviano Mesquita da Silva Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antonio do Itambe, no uso de suas atribuições legais 
tendo em vista, a comprovação de exercício den cargo especial que não 
justifiquem a criação de um novo cargo efetivo ou comissionado, mas que 
exijam do servidor maiores responsabilidades e atribui' 

RESOI 

Art. 10) Conceder,  ao servidor Weliton Magno da Silva, Controlador Interno, 
45% (quarenta e 	cinco por cento) de gratificação, incidente sobre os 
vencimentos de seu cargo. 

Art. 20) A gratificação constante do artigo anterior, será concedida a título de 
incentivo e reconhecimento pela administração da Câmara, pelos esforços 
que vêm desenvolvendo o servidor em sua função,ão frente da administração 
do Legislativo Municipal. 

• Art. 30) Esta portaria eritn 
• disposições em contrário • 
• 

s  

üãrpüblicação, revogadas as 

Santo Antonio do Itambe, 10 de junho de 2015. 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone (33) 3428-13111 Santo Antônio do ltambe/ MG 



NO MESQUITA DA SILVA MA VI 

PORTARIA N° 01012015 

 	, ~ aíz 1 . '~; Municipal de 

	0 	
e 	 mof, no uso de 

Á 	Regimento In - 	 - âm- 
'1  

 - 

4 

Art. 1° 	-"ffj3 1, s e 	du 	- ' . f'i'o'.e - /07/2015 a 
31/07/2015, o 	ion", 	o 	tj ,g 	!3 dyiÃOO horas ás 
16:00 horas. 

4 
4 

Art.' . Rç ;s r1 	dis 	 Pprtria.éntra em 
4 	vigor na dat- Ir  

4 

Presidente da Câmara 

40 

GO 	
Rua Álvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone (33) 3428-1311/ Santo Antônio do Itambe / MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521829/0001-02 

PORTARIA N° 011/2015 

Determina o início e término 
do recesso parlamentar. 

Marcos Joviano Mesquita da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais previstas no Regimento Interno e ainda. 

Considerando o período de recesso parlamentar estabelecido em lei maior, 

Considerando que durante o período de recesso parlamentar as atividades 
administrativas e o movimento diário diminuem consideravelmente, 

Considerando que a diminuição da jornada de trabalho irá gerar uma 
economicidade no período do recesso parlamentar, 

RESOLVE: 

Art. l - Determinar o recesso do setor desta Casa Legislativa, no período de 
23 dezembro de 2015 a 31 de janeiro 2016, sendo que o retomo das atividades 
se dará no dia 01 de fevereiro de 2016. 

Art. 20 - Estabelece que, durante o período de recesso, o horário de 
funcionamento administrativo desta Casa Legislativa passará a ser das 12:00 
às 16:00 horas, podendo ser convocados de volta ao trabalho normal a 
qualquer momento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Itambé/MG, 22 de dezembro de 2015. 

Marcos Joviano M. da Silva 

Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé / MO 



PORTARIA 
ANO 2016 



Santo Antônio do Itambé/MG, em 04 de janeiro de 2016. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521829/0001-02 

Portaria n.°  001, de 04 de janeiro de 2016. 

Nomeia Simone de Lourdes Baracho 
Para ocupar o cargo de Provimento 
Comissionado de Secretária Geral da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Itambé/MG. 

• O Sr. Marcos Joviano Mesquita da Silva, Presidente da Câmara 
• Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado de Minas Gerais, no uso de 
• suas atribuições legais, tendo em vista o disposto do art. 37, Inciso II, da 
• Constituição Federal e com fundamento no disposto dos artigos 7°  e 8°  c/c o 
• art. 26 da Resolução n° 07/2007, de 17 de dezembro de 2007 que "Estabelece 

a Estrutura Administrativa e Institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé e dá outras 
providências". 

e 
• RESOLVE: 
e 

* 
e 
e 
e • 
• vigor na data de sua publicação. 

e • 
e 
e 
e 

MarcôiJoviatío Mesquita da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG. 

Gw 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33)3428- 13111 Santo António do itambé 1 MG 

Art. 1.  Nomear a Srt2  Simone de Lourdes &racho, Portadora da 
cédula de Identidade MG- 13.190.591 e do CPF n° 070.551.096-47, para 
exercer o cargo de Provimento Comissionado de Secretária Geral da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG. 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521829/0001-02 

Portaria n.°  02, de 04 de janeiro de 2016. 

0 
* 	 Nomeia Membros da Comissão Permanente de 
• Licitações para 2016 e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica e 
Regimento Interno e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, 

RESOLVE: 

* 	 Art. 10 Nomear a servidora Simone de Lourdes Baracho e os 
• vereadores José dos Santos Neto e Humberto Magno Ramos, para compor a 
• Comissão Permanente de Licitações do Poder Legislativo Municipal, para as 

• modalidades de Convite, Tomada de Preços e Concorrência Pública. • Art. 2'-  Ficam igualmente nomeados os senhores Rosângela Aparecida 
. 	da Silva, Juscelino Ferreira do Nascimento e Weliriton Magno da Silva para 

suplentes dos membros da Comissão Permanente de Licitações, mencionados no 
artigo anterior. 

e 
• Art. 30 - Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações serão 
• presididos pela Senhora Simone de Lourdes Baraçho, sendo Relator o vereador 

Jose dos Santos Neto e Membro o vereador Humberto Magno Ramos 

Art. 40 - As licitações somente poderão ser abertas e julgadas com a 

• 
presença de, no mínimo, 03 (três) membros da comissão. 

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação, 
* 	revogadas as disposições em contrário. • 
• Sala das Sessões. 
e 
0 • • Marcos Jovino Mesquita da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG. 

Rua Alvaro de Cássia e Souza, no 05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 

Santo Antônio do Itambé/MG., em 04 de janeiro de 2016. 



1. Pregoeiro Oficial: 
Simone de Lourdes Baracho - Servidor Comissionada 

III Equipe deApoio:  
Rosangela Aparecida da Silva - Servidora Efetiva 
Humberto Magno R?mos - Vereador 

Art. 20  - Esta Portaria entra em »Vigor na data de sua 
publicação. 

e 
e 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 003/2016 

NOMEIA PARA COMPOR A EQUIPE DE 
APOIO E O PREGOEIRO PARA A 
IMPLANTAÇÃO DA MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO "PREGÃO" NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL S. ANTONIO DO 
ITAMBE MG. 

O Vereador Marcos Joviano Mesquita da Silva, Presidente da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itarnbe, no uso legal de 
suas atribuições, RESOLVE 

Art. 10- Ficam nomeados os seguintes servidores para 
comporem a equipe de apoio e o pregoeiro para a implantação da 
modalidade de Jicitação "pregão" no âmbito da Câmara Municipal 
periodo 2016 

Santo Antônio do ltambé MG, 04 de Janeiro de 2016. 

n' esquitadaSilva 
Presidente Câmara Municipal Santo Antônio do ltambé MG 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33)3428-13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 004/2016 

NOMEIA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO  DE 
CONTROLADOR INTERNO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
ITAMBE MG. 

O Vereador Marcos Joviano Mesquita da Silva, Presidente da 
Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambe, no uso legal de 

4- 
	suas atribuições, RESOLVE 

e 
e 
e 
e 
e 
e 

e 
e 
e 
	

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

• publicação. 

e 

Santo Antônio do ttárnbé, 04 de Janeiro de 2016: 

Marcos ovians esquita da Silva 
Presidente Câmara Municipal Santo Antônio do Itambé MG 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé / MG 

Art. 10 -O Fica nomeado o seguinte servidor para a função de 
Controlador Interno no âmbito da Câmara Municipal período 2016: 

1. 	Controládor Interno 
Welinton Magno da Silva - Servidor Efetivo 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38521829/0001-02 

PORTARIA N° 05/2016 

DISPÕE SOBRE: Concessão de gratificação, 
aos servidores do Poder Legislativo, cuja 
função atende as exigências do controle 
interno e secretaria em geral. 

O Vereador Marcos Joviano Mesquita da Silva Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do ltambé, no uso de suas atribuições legais 
tendo em vista, a comprovação de exercício de cargo especial que não 
justifiquem a criação de um novo cargo efetivo ou comissionado, mas que 
exijam do servidor maiores responsabilidades e atribuições. 

RESOLVE; 

Art. 10) Concede ao servidor Weliton Magno da Silva, Controlador Interno, 
gratificação, incidente sobre os vencimentos de seu cargo 

Art. 20) Concede a servidora Simone de Lourdes Baracho, Secretaria Geral, 
gratificação, incidente sobre os vencimentos de seu cargo 

Art. 30) As gratificações constante dos artigos anteriores, será concedida a 
título de incentivo e reconhecimento pela administração da Câmara pelos 
esforços que vêm desenvolvendo os servidores em suas funções à frente da 
administração do Legislativo Municipal. 

Art. 40) Esta podaria entra em vigor na data de sua publicação, abrangendo 
todo o exercício de 2016 e revogando as disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltambé, 20 de abril de 2016. 

Marcos Jovi no Mesquita da Silva 
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

fl Cornperwar 

 

   

PORTARIA N°: 06/2016, de 25 de maio de 2016. 

Estabelece Ponto Facultativo no âmbito da Câmara Municipal de 

Santo Antônio do Itambé/MG. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO 

ITAMBÉ/MG, no uso de suas atribuições regimentais e, 

CONSIDERANDO que o dia 26 de maio de 2016 (quinta-feira) e ponto facultativo de nivel 

acional, publicado no diário oficial da União, em homenagem ao Córp.us Christ. 

• CONSIDERANDO que as festividades locais ocorrerão nos dias 26 e 27 do corrente ano; 

• CONSIDERANDO ainda que a manutenção de expediente normal dia 27 de maio (sexta-feira) * 	 / 
• eria contraproducente; 

RESOLVE: 

Art. P - Estabelecer também como Ponto Facultativo o dia 27 de maio de 2016 (sexta-feira), no 
e 

nbito da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG. 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
4 
• ontrário. 

ti 	Santo Antônio do Itambé/MG, 25 de maio de 2016. * 
ti 

ti 	 2 
* 	 MA1di&!ÇIQUITA DA SILVA 

• Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG 

ti 
Gw 

Gw 

Rua Alvaro de Cássia e Souza n°05 - Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do itambá / MG 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

      

       

       

       

PORTARIA N°007/2016 

Determina o início e término 
do recesso parlamentar. 

MARCOS JOVIANO MESQUITA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal 
de Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais previstas no Regimento Interno e ainda, 

Considerando o período de recesso parlamentar estabelecido no Projeto de 
Resolução n0003/2012, 

Considerando que durante o período de recesso parlamentar as atividades 
administrativas e o movimento diário diminuem consideravelmente, 

Considerando que a diminuição da jornada de trabalho irá gerar uma economicidade 
no período do recesso parlamentar, 

RESOLVE: 

Art. 10. Determinar o recesso do setor desta Casa Legislativa, no período de 
17 /07/2016 a 31 de julho de 2016, sendo que o retorno das atividades se dará no 
dia 01 de Agosto de 2016. 

Art. 20. Estabelecer que, durante o período de recesso, o horário de 
funcionamento administrativo desta Casa de Legislativa passará a ser da 08:00 às 
11:00 horas, podendo ser convocados de volta ao trabalho normal a qualquer 
momento. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltambé/MG, em 15 de julho de 2016. 

MARCOS4ØVIANO MESQUITA DA SILVA 
Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 1311 1 Santo Antônio do Itambé 1 MG 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

• PORTARIA N° 007/2016 

e 
* 
S 	

Determina o início e 
término 	do 	recesso 

• parlamentar. 
4 
e 

MARCOS JOVIANO MESQUITA DA SILVA, Presidente da Câmara 
* 	 Municipal de Santo Antonio do Itambé, Estado de Minas Gerais, usando de suas 
• atribuições legais previstas no Regimento Interno e ainda, 

Considerando o período de recesso parlamentar estabelecido no Projeto de 
Resolução n°003/2012, 

• Considerando que durante o período de recesso parlamentar as atividades 

• administrativas e o movimento diário diminuem consideravelmente, 

' 	 Considerando que a diminuição da jornada de trabalho irá gerar uma 
economicidade no período do recesso parlamentat, 

e 
• Considerando a Reunião Extraordinária do dia 20 de Julho de 2016 para 

• apreciação da LDO - Exercício 2017, 

e 
• RESOLVE: 
e 

Art. 10. Determinar o recesso do setor desta Casa Legislativa, no período 
de 21/07/2016 a 31 de julho de 2016, sendo que o retorno das atividades se dará 

* 	 no dia 01 de Agosto de 2016. 

• 
e 

Art. 20. Estabelecer que, durante o período de recesso, o horário de 

4 	
funcionamento administrativo desta Casa de Legislativa passará a ser da 08:00 às 

. 	 11:00 horas, podendo ser convocados de volta ao trabalho normal a qualquer 
momento. 

4 
4 
e 

Santo Antônio do ltambé/MGeS10 de 2016. 

GW 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do ltambé 1 MG 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MARCOS JOVIANO MESQUITA DA SILVA 
Presidente da Câmara 



Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.82910001-02 

PORTARIA N: 008/2016, de 13 de setembro de 2016. 

4 
4 	 Estabelece a mudança da sessão ordinária 

• do dia 03 de outubro de 2016 para o dia 

10 de outubro de 2016. 
4 * 
* 	 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

AL 	 SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, no uso de suas atribuições regimentais 

e, 

CONSIDERANDO que no dia 02 de outubro de 2016 (domingo) 

• ocorrerão as eleições municipais para os cargos de prefeito, vice-prefeito e 

• vereadores municipais; 

• CONSIDERANDO que os vereadores suscitaram a mesa diretora desta 

• Casa acerca da possibilidade da troca da sessão ordinárias do dia 03 para o dia 

10 de outubro, haja vista ficarem até tarde envolvidos com pleito Municipal; 

• CONSIDERANDO ainda que o adiamento da reunião por uma semana 

: 	
não prejudicará os andamentos dos serviços desta Casa Legislativa; 

RESOLVE: 
e 
• 

Art. V - Estabelece a mudança da sessão ordinária do dia 03 de outubro 

& 	de 2016 para o dia 10 de outubro de 2016. 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

• revogadas as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Itambé/MG, 13 de setembro de 2016. 

MARCO 31 ' O MESQUITA DA SILVA 

41 	Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05- Fone: (33) 3428- 13111 Santo Antônio do Itambé / MG 

Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé/MG 

4 
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; 	Câmara Municipal de Santo Antônio do ltambé 
CNPJ: 38.521.829/0001-02 

PORTARIA N° 009/2016 

Determina o início e término do 
recesso parlamentar. 

MARCOS JOVIANO MESQUITA DA SILVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antonio do ltambé, Estado de Minas Gerais, usando de suas 
atribuições legais previstas no Regimento Interno e ainda, 

Considerando o período de recesso parlamentar estabelecido no Projeto de 
Resolução n0003/2012, 

Considerando que durante o período de recesso parlamentar as atividades 
administrativas e o movimento diário diminuem consideravelmente, 

Considerando que a diminuição da jornada de trabalho irá gerar uma 
economicidade no período do recesso parlamentar, 

RESOLVE: 

Art. 10. Determinar o recesso do setor desta Casa Legislativa, no período 
de 22/12/2016 a 31 de dezembro de 2016, sendo que o retorno das atividades se 
dará no dia 01 de Janeiro de 2017. 

Art. 20. Estabelecer que, durante o período de recesso, o horário de 
funcionamento administrativo desta Casa de Legislativa passará a ser da 08:00 às 
11:00 horas, podendo ser convocados de volta ao trabalho normal a qualquer 
momento. 

Art 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Santo Antônio do ltambé/MG, em 20 de dezembro de 2016. 

MARCOSIOV4ANO MESQUITA DA SILVA 
Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, n°05 - Fone: (33)3428-13111 Santo Antônio do Itambé 1 MG 


